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APRESENTAÇÃO

Apresenta-se à Assembleia Legislativa do Ceará, por meio desse relatório, 
a Prestação de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará de 2021, em 
cumprimento ao que estabelece o § 4º do art. 76 da Constituição do Estado do Ceará. 

No referido exercício, o TCE Ceará avançou na continuidade de suas atribuições, com 
a garantia da qualidade do relevante serviço público prestado à sociedade cearense, de 
forma ágil, com transparência, ferramentas de tecnologia da informação, ampliação dos 
serviços e atendimentos a distância, parcerias com órgãos de controle e orientação sobre os 

procedimentos a serem adotados diante da pandemia.
Nesse sentido, novas rotinas foram estabelecidas, assim como novos prazos foram 

concedidos por meio de normativos, elaborados sempre com a orientação da Procuradoria 

Jurídica do TCE Ceará.
Importante mencionar que, o Colegiado desta Corte de Contas, segundo origem 

e natureza do processo, julgou 10.965 (dez mil, novecentos e sessenta e cinco) processos 
envolvendo recursos estaduais e municipais nas 159 (cento e cinquenta e nove) sessões 
realizadas, incluindo ordinárias e extraordinárias, tanto virtuais quanto telepresenciais. Salienta-
se que as sessões extraordinárias do Pleno e das Câmaras foram transmitidas pelo canal do 

TCE Ceará, no YouTube.

A atuação da área de controle externo buscou atender à sociedade cearense em temas 
relevantes e de forma cada vez mais célere e tempestiva. Assim, ocorreu a retomada das 
fiscalizações presenciais, com a realização de 36 (trinta e seis) fiscalizações, divididas em 33 
(trinta e três) inspeções, 2 (duas) auditorias e 1 (um) monitoramento, cujos objetos e entidades 
jurisdicionadas foram selecionados com base em critérios de relevância, materialidade e risco, 
conforme relatórios de inteligência elaborados pela Assessoria de Informações Estratégicas 
(AIE), da Secretaria de Controle Externo. Assim, o TCE Ceará gerou benefícios relacionados às 

áreas de gastos com pessoal, previdência social, renúncia de receita e saúde, dentre outros. 

Ademais, destacam-se as inspeções de obras realizadas em rodovias cearenses com 
o objetivo de verificar a qualidade do asfalto. Tal ação de controle integra o programa Cientista-
Chefe – Inovação da infraestrutura viária do Ceará, uma parceria entre este Tribunal de Contas 
do Ceará, UFC e Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

(Funcap).

Cumpre salientar ainda o apoio institucional deste Tribunal, por meio do ambiente 
virtual, aos eventos realizados em parceria com gestores públicos municipais, estaduais e 

federais, empresários e representantes de instituições públicas e privadas. 

Nesse aspecto, vale enfatizar que, por intermédio do Instituto Escola Superior de 
Contas e Gestão Pública Ministro Plácido Castelo, o TCE Ceará atuou na promoção de 448 
(quatrocentos e quarenta e oito) eventos educacionais, entre presenciais e a distância, os quais 
tiveram como objetivos ações educacionais e capacitações destinadas aos servidores e aos 
membros da Corte, aos jurisdicionados e à sociedade em geral, tais como o Programa Agente 
de Controle e TCEduc, respectivamente ações voltadas ao exercício do controle social e ao 
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aperfeiçoamento dos jurisdicionados.

Por fim, integram a presente prestação de contas todos os documentos obrigatórios, tais 
como o relatório de desempenho da gestão, o parecer do controle interno e o pronunciamento 
da autoridade máxima, em atendimento ao parágrafo único do art. 9º da Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, alterada pela Lei nº. 16.819/2019.

José Valdomiro Távora de Castro Júnior

Presidente do TCE Ceará
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXERCÍCIO 2021

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará, órgão de controle externo, criado pelo 
Decreto nº124, de 20 de setembro de 1935, CNPJ nº09.499.757/0001-46, com sede na 
Rua Sena Madureira, 1047, Centro, Fortaleza, Ceará, cujas competências estão dispos-
tas na Lei nº12.509, de 06 de dezembro de 1995 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado), vem apresentar, através deste documento, as notas explicativas, informações 
adicionais às demonstrações contábeis, elaboradas em conformidade com as dispo-
sições contidas na Lei nº 4.320/1964, na Lei Complementar nº 101/2000, no Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público, 8ªedição, e nas Normas Brasileiras de Conta-
bilidade Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC).

1.	 NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

1.1.	 A Lei Orçamentária Anual nº 17.364 de 23 de dezembro de 2020, publi-
cada no Diário Oficial do Estado em 28 de dezembro de 2020, fixou adotação 
inicial em R$210.516.213,00 (duzentos e dez milhões, quinhentos e dezesseis mil, 
duzentos e trezereais) para o exercício financeiro de 2021. Posteriormente fo-
ram abertos créditos adicionais no valor de R$ 17.158.903,88 (dezessete milhões, 
cento e cinquenta e oito mil, novecentos e três reais e oitenta e oito centavos), 
sendo R$ 169.135,98 (cento e sessenta e nove mil, cento e trinta e cinco reais e 
noventa e oito centavos) oriundos de anulações parciais, resultando, assim, na 
dotação atualizada de R$ 227.505.980,90 (duzentos e vinte e sete milhões, qui-
nhentos e cinco mil, novecentos e oitenta reais e noventa centavos), conforme 
Tabela1:

Tabela1 – Créditos Adicionais – Exercício 2021

DECRETO DATA DA 
PUBLICAÇÃO

TIPO DE 
DECRETO

ORIGEM APLICAÇÃO SUPLEMENTAÇÕES/
ANULAÇÕES

Nº34.026 08/04/2021 ORDINÁRIO - 419.600,00 419.600,00

Nº34.044 27/04/2021 ORDINÁRIO - 11.712.227,72 11.712.227,72

Nº34.098 08/06/2021 ORDINÁRIO - 4.857.940,18 4.857.940,18

Nº34.098 21/07/2021 ORDINÁRIO 9.854,12 9.854,12 0,00

Nº17.700 04/10/2021 ORDINÁRIO 115.833,27 115.833,27 0,00

Nº34.420 07/12/2021 ORDINÁRIO 43.448,59 43.448,59 0,00

TOTAL 16.989.767,90

Fonte: Diário Oficial do Estado
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1.2.	 A despesa empenhada foi de R$ 220.815.211,47 (duzentos e vinte milhões, 
oitocentos e quinze mil, duzentos e onze reais e quarenta e sete centavos), e a 
despesa liquida da e paga de R$212.477.554,90 (duzentos e doze milhões, qua-
trocentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa 
centavos) e R$212.128.628,37 (duzentos e doze milhões, cento e vinte e oito mil, 
seiscentos e vinte e oito reais e trinta e sete centavos), respectivamente.

1.3.	 A inscrição em Restos a Pagar Processados foi de R$348.926,53 (trezen-
tos e quarenta e oito mil, novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e três cen-
tavos) e em Não Processados de R$ 8.337.656,57 (oito milhões, trezentos e trinta 
e sete mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), de 
forma que ambas as espécies serão lastreadas por recursos depositados na con-
ta única do Tesouro Estadual, conforme Lei nº 16.320, de 11 desetembro de 2017.

1.4.	 Quanto ao resultado orçamentário, verificou-se que, no exercício de 2021, 
o Tribunal de Contas do Estado do Ceará apresentou um déficit orçamentário-
de R$220.815.211,47 (duzentos e vinte milhões, oitocentos e quinze mil, duzentos 
e onze reais e quarenta e sete centavos). O citado déficit na execução orçamen-
tária é decorrente da não arrecadação de receitas por esta Corte de Contas, pois 
tal fato não é rotina deste Tribunal. Ressalte-se que a situação deficitária em 
tela é prevista noManual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 
8ªedição, não representando, portanto, irregularidade.

2.	 NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO FINANCEIRO

2.1.	 No que se refere à despesa empenhada, distribuída por fonte, o mon-
tante foi de R$220.815.211,47 (duzentos e vinte milhões, oitocentos e quinze mil, 
duzentos e onzereaise quarentaesetecentavos), conformeTabela2:

Tabela2 – Despesa Empenhada por Fonte de Recursos – Exercício 2021

FONTE DO RECURSO FT VALOR (R$)

RECURSOS ORDINÁRIOS 1.00.00 203.585.452,58

COTA - PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 1.01.00 16.570.167,90

ALIENAÇÃO DE BENS 3.12.00 351.990,99

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - TESOURO/BIRD 2.48.58 307.600,00

TOTAL DA DESPESA EMPENHADA 220.815.211,47

Fonte:S2GPR (relatórios emitidos em 17/03/2022)
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2.2.	 No que tange aos recebimentos e pagamentos extra orçamentários, as 
consignações do exercício alcançaram o montante de R$ 58.065.067,76 (cin-
quenta e oito milhões, sessenta e cinco mil, sessenta e sete reais esetentae-
seiscentavos),não restando, assim, valores a serem pagos no exercício seguinte. 
Adicionalmente, forampagos no exercício de 2021 restos a pagar processados 
e não processados nos valores de R$ 423.265,15(quatrocentos e vinte e três mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e quinze centavos) e R$ 8.283.733,19 (oito mi-
lhões, duzentos e oitenta e três mil, setecentos e trinta e três reais e dezenove 
centavos), respectivamente.

2.3.	 Acerca da disponibilidade de caixa para o exercício seguinte, evidenciada 
na Tabela 3, a seguir, ressalta-se a diferença na conta do Bradesco, no montante 
de R$11.152.479,72 (onze milhões, cento e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 
setenta e nove reais e setenta e dois centavos) oriunda da folha de pagamen-
to dos servidoresdesta Corte de Contas, relativa ao mês de dezembro de 2021, 
cujo valor estava em conciliação bancária, e foi debitado no primeiro dia útil de 
janeiro de 2022.

Tabela 3 – Disponibilidade de caixa para o exercício seguinte

BANCO CONTA SALDO 
BANCÁRIO

SALDO 
CONTÁBIL

DIFERENÇA

BRADESCO 00452/0445168-6 11.152.479,72 0,00 11.152.479,72

CEF 0919/006/700.200-4 0,00 0,00 0,00
Fonte:S2GPR (relatóriosemitidosem17/03/2022) e extratos bancários

3.	 NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL

3.1.	 O saldo das contas bens Imobilizados e Intangíveis apresentaram saldo 
de R$62.566.579,11 (sessenta e dois milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, 
quinhentos e setenta e nove reais e onze centavos) considerando a depreciação 
e a mortização acumulada.

3.2.	 De acordo com os critérios que tratam dos procedimentos patrimoniais 
constantes na Resolução Administrativa TCE nº 16/2014, no exercício em análise, 
as contas de Depreciação Acumulada de Bens Móveis e Imóveis, totalizaram R$ 
15.572.310,92 (quinze milhões, quinhentos e setenta e dois mil, trezentos e dez 
reais e noventa e dois centavos), e de Amortização Acumulada de Softwares a 
importânciade R$1.699.309,11 (um milhão, seiscentos e noventa e nove mil, tre-
zentos e nove reais e onze centavos).
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3.3.	 O Patrimônio Líquido apresentou um resultado acumulado de 
R$57.147.467,09 (cinquenta e sete milhões, cento e quarenta e sete mil, quatro-
centos e sessenta e setereais e nove centavos), e superávit no exercício de R$ 
5.769.401,06 (cinco milhões, setecentos e sessenta e novemil, quatrocentose um 
reais e seis centavos).

3.4.		 O balanço patrimonial apresentou na conta de atos potenciais ativos o 
montante de R$60.340,00 (sessenta mil, trezentos equarenta reais).

4.	 NOTAS EXPLICATIVAS DA DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

4.1.	 A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciou um déficit pa-
trimonial de R$5.769.401,06 (cinco milhões, setecentos e sessenta e nove mil, 
quatrocentos e um reais e seis centavos), resultante do confronto entre as varia-
ções patrimoniais aumentativas e diminutivas. Destaca-se que as variações Pa-
trimoniais decorrem principalmente das transferências realizadas pelo Tesouro 
Estadual.

5.	 NOTAS EXPLICATIVAS DA DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA

5.1.	 Na Demonstração de Fluxo de Caixa destacam-se os ingressos das ope-
rações decorrentes de transferências intragovernamentais (SEFAZ/CE para o 
TCE/CE) paralastrear as despesas operacionais (corrente e de capital) bem como 
o pagamento de restos apagar e as consignações do exercício.

5.2.	 O desembolso para pagamento da despesa com pessoal ativo, na forma 
de vencimentos, vantagens, subsídios, encargos sociais, contribuições recolhi-
das pelo ente às entidades de previdência e outras despesas correntes, totalizou 
R$ 213.611.053,45 (duzentos e treze milhões, seiscentos e onze mil, cinquenta e 
três reais e quarenta e cinco centavos) e conforme Portaria MPOGnº 42/99 é 
classificado na Função Legislativa.

5.3.	 O desembolso relativo a transferências a instituições privadas sem fins 
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lucrativos foi no valor de R$88.000,00 (oitenta e oito mil reais) e os outros de-
sembolsos operacionais, no montante de R$ 58.065.067,76 (cinquenta e oito 
milhões, sessenta e cinco mil, sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), 
representam os valores consignados pagos no exercício.

5.4.	Não houve geração de caixa ao final do exercício.
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44
EXTRATOS
BANCÁRIOS
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/01/2021  31/01/2021643 0010168-0 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/12/2020 SALDO ANTERIOR 10.795.461,20
04/01/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64304 -10.793.874,92 1.586,28

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64304 -1.586,28 0,00

11/01/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR
ANA BEATRIZ DE ARAUJO UCHOA 64311 1.085,03 1.085,03

28/01/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 85,70 1.170,73

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 2.133,60 3.304,33

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 2.315,81 5.620,14

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 2.802,40 8.422,54

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 22.106,12 30.528,66

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 34.861,41 65.390,07

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 35.888,16 101.278,23

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 79.892,09 181.170,32

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 99.683,67 280.853,99

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 230.600,36 511.454,35

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 315.831,93 827.286,28

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 400.238,89 1.227.525,17

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 1.268.498,21 2.496.023,38

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 4.919.582,64 7.415.606,02

29/01/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 33.760,49 7.449.366,51

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 2.810.418,47 10.259.784,98

Total 10.259.784,98 -10.795.461,20 10.259.784,98

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h50 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h50 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há histórico de saldo nas datas pesquisadas. Para consultas de um período superior a 180 dias, contate sua agência.
(SMC.WSI.09)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 11h50

4.1 AGÊNCIA SETOR PÚBLICO BRADESCO
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/02/2021  28/02/2021643 0010168-0 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/01/2021 SALDO ANTERIOR 10.259.784,98
01/02/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -10.256.924,39 2.860,59

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64301 -1.775,56 1.085,03

08/02/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR
KAROLINY DE FATIMA DE OLIVEIRA 64308 351,23 1.436,26

RECEBIMENTO FORNECEDOR
ANA BEATRIZ DE ARAUJO UCHOA 64308 1.008,45 2.444,71

17/02/2021 PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64317 -2.444,71 0,00

25/02/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 236,90 236,90

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 2.133,60 2.370,50

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 2.849,19 5.219,69

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 3.318,70 8.538,39

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 22.453,20 30.991,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 30.545,67 61.537,26

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 37.553,19 99.090,45

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 86.742,67 185.833,12

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 96.739,50 282.572,62

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 230.592,62 513.165,24

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 301.704,35 814.869,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 378.613,93 1.193.483,52

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 1.288.946,88 2.482.430,40

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2500643 4.939.412,66 7.421.843,06

26/02/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 33.760,49 7.455.603,55

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 2.798.880,77 10.254.484,32

Total 10.255.844,00 -10.261.144,66 10.254.484,32

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h52 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h52 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há histórico de saldo nas datas pesquisadas. Para consultas de um período superior a 180 dias, contate sua agência.
(SMC.WSI.09)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 11h52
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/03/2021  31/03/2021643 0010168-0 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00643 | 0010168-0 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

26/02/2021 SALDO ANTERIOR 10.254.484,32
01/03/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -10.252.573,15 1.911,17

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64301 -1.911,17 0,00

08/03/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR
AMANDA CLARA DOS SANTOS VIANA 64308 501,25 501,25

RECEBIMENTO FORNECEDOR
RENE DA SILVA SOARES 64308 602,10 1.103,35

RECEBIMENTO FORNECEDOR
FRANCISCO RICHARD PEREIRA DA S 64308 678,90 1.782,25

18/03/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64318 -1.103,35 678,90
PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64318 -678,90 0,00

30/03/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 173,30 173,30

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.108,00 1.281,30

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.441,30 2.722,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 2.133,60 4.856,20

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 2.849,19 7.705,39

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 25.149,59 32.854,98

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 55.926,98 88.781,96

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 78.595,20 167.377,16

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 107.215,59 274.592,75

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 203.373,34 477.966,09

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 230.596,63 708.562,72

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 373.587,10 1.082.149,82

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.267.720,85 2.349.870,67

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 5.028.978,24 7.378.848,91

31/03/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3100643 33.128,01 7.411.976,92

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3100643 2.794.815,75 10.206.792,67

Total 10.208.574,92 -10.256.266,57 10.206.792,67

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h54 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h54 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há histórico de saldo nas datas pesquisadas. Para consultas de um período superior a 180 dias, contate sua agência.
(SMC.WSI.09)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 11h54
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/04/2021  30/04/2021452 0445168-6 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00452 | 0445168-6 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

26/02/2021 SALDO ANTERIOR 0,00

29/04/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 3,20 3,20

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 44,80 48,00

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 2.133,60 2.181,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 2.834,99 5.016,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 4.748,60 9.765,19

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 19.581,61 29.346,80

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 38.832,52 68.179,32

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 78.474,09 146.653,41

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 105.835,13 252.488,54

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 209.328,37 461.816,91

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 230.584,22 692.401,13

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 364.340,70 1.056.741,83

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 1.266.920,91 2.323.662,74

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 5.001.661,83 7.325.324,57

30/04/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000452 33.128,01 7.358.452,58

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000452 2.797.932,24 10.156.384,82

Total 10.156.384,82 0,00 10.156.384,82

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h55 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/12/2021 SALDO ANTERIOR 11.152.479,72
03/01/2022 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45203 -11.152.479,72 0,00
Total 0,00 -11.152.479,72 0,00

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h55 e estão sujeitos a alterações.

Não há histórico de saldo nas datas pesquisadas. Para consultas de um período superior a 180 dias, contate sua agência.
(SMC.WSI.09)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 11h55
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/05/2021  31/05/2021452 0445168-6 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00452 | 0445168-6 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/04/2021 SALDO ANTERIOR 10.156.384,82
03/05/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45203 -10.156.384,82 0,00

28/05/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 20,60 20,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 267,80 288,40

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 2.133,60 2.422,00

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 2.849,19 5.271,19

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 4.748,60 10.019,79

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 18.629,05 28.648,84

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 22.844,57 51.493,41

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 83.270,75 134.764,16

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 103.615,20 238.379,36

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 176.442,67 414.822,03

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 239.466,72 654.288,75

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 365.274,69 1.019.563,44

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 1.264.856,86 2.284.420,30

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 5.279.881,38 7.564.301,68

31/05/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3100452 33.128,01 7.597.429,69

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3100452 2.810.894,74 10.408.324,43

Total 10.408.324,43 -10.156.384,82 10.408.324,43

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h56 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/12/2021 SALDO ANTERIOR 11.152.479,72
03/01/2022 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45203 -11.152.479,72 0,00
Total 0,00 -11.152.479,72 0,00

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h56 e estão sujeitos a alterações.

Não há histórico de saldo nas datas pesquisadas. Para consultas de um período superior a 180 dias, contate sua agência.
(SMC.WSI.09)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 11h56
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/06/2021  30/06/2021452 0445168-6 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00452 | 0445168-6 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

31/05/2021 SALDO ANTERIOR 10.408.324,43
01/06/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45201 -10.408.324,43 0,00

11/06/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1100452 9.287,10 9.287,10

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1100452 34.694,40 43.981,50

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1100452 84.775,86 128.757,36

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1100452 1.032.001,25 1.160.758,61

15/06/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45215 -1.160.758,61 0,00

17/06/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1700452 49.325,15 49.325,15

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1700452 615.352,04 664.677,19

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1700452 4.689.055,49 5.353.732,68

18/06/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1800452 14.488,78 5.368.221,46

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1800452 2.091.912,07 7.460.133,53

21/06/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45221 -7.456.656,75 3.476,78
22/06/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45222 -3.476,78 0,00

29/06/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 39,10 39,10

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 1.083,10 1.122,20

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 2.133,60 3.255,80

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 2.849,19 6.104,99

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 4.748,60 10.853,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 17.888,76 28.742,35

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 37.786,84 66.529,19

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 93.497,38 160.026,57

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 108.970,53 268.997,10

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 239.466,35 508.463,45

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 366.194,01 874.657,46

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 489.295,65 1.363.953,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 1.267.072,98 2.631.026,09

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 5.169.398,81 7.800.424,90

30/06/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000452 33.128,01 7.833.552,91

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000452 2.801.867,25 10.635.420,16

Total 19.256.312,30 -19.029.216,57 10.635.420,16

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h57 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/12/2021 SALDO ANTERIOR 11.152.479,72
03/01/2022 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45203 -11.152.479,72 0,00
Total 0,00 -11.152.479,72 0,00

Folha 1/2

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 11h57
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/07/2021  31/07/2021452 0445168-6 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00452 | 0445168-6 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/06/2021 SALDO ANTERIOR 10.635.420,16
01/07/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45201 -10.635.420,16 0,00

29/07/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 29,50 29,50

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 1.352,70 1.382,20

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 2.849,19 4.231,39

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 4.748,60 8.979,99

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 15.232,42 24.212,41

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 25.398,67 49.611,08

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 91.151,80 140.762,88

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 106.951,85 247.714,73

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 133.672,92 381.387,65

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 245.797,31 627.184,96

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 367.863,88 995.048,84

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 1.265.160,02 2.260.208,86

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 5.251.357,94 7.511.566,80

30/07/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000452 33.128,01 7.544.694,81

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000452 2.800.595,31 10.345.290,12

Total 10.345.290,12 -10.635.420,16 10.345.290,12

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h58 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/12/2021 SALDO ANTERIOR 11.152.479,72
03/01/2022 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45203 -11.152.479,72 0,00
Total 0,00 -11.152.479,72 0,00

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h58 e estão sujeitos a alterações.

Não há histórico de saldo nas datas pesquisadas. Para consultas de um período superior a 180 dias, contate sua agência.
(SMC.WSI.09)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 11h58
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/08/2021  31/08/2021452 0445168-6 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00452 | 0445168-6 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/07/2021 SALDO ANTERIOR 10.345.290,12
02/08/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45202 -10.345.290,12 0,00

18/08/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1800452 3.619,74 3.619,74

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1800452 6.363,69 9.983,43

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1800452 157.669,19 167.652,62

20/08/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45220 -167.652,62 0,00

25/08/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2500452 33.128,01 33.128,01

30/08/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 2.324,20 35.452,21

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 2.614,51 38.066,72

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 4.748,60 42.815,32

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 19.621,27 62.436,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 25.354,40 87.790,99

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 90.446,67 178.237,66

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 98.564,00 276.801,66

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 144.570,87 421.372,53

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 246.300,47 667.673,00

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 289.988,38 957.661,38

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 1.284.931,16 2.242.592,54

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000452 5.235.956,12 7.478.548,66

31/08/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3100452 149.567,38 7.628.116,04

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3100452 2.779.635,00 10.407.751,04

Total 10.575.403,66 -10.512.942,74 10.407.751,04

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h58 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/12/2021 SALDO ANTERIOR 11.152.479,72
03/01/2022 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45203 -11.152.479,72 0,00
Total 0,00 -11.152.479,72 0,00

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h58 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 11h58
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/09/2021  30/09/2021452 0445168-6 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00452 | 0445168-6 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

31/08/2021 SALDO ANTERIOR 10.407.751,04
01/09/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45201 -10.257.455,53 150.295,51

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 45201 -728,13 149.567,38
02/09/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45202 -149.567,38 0,00

09/09/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR
BEATRIZ PINHEIRO MUNIZ 45209 728,13 728,13

24/09/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2400452 283,68 1.011,81

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2400452 6.759,19 7.771,00

27/09/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45227 -7.771,00 0,00

29/09/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 227,20 227,20

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 3.202,80 3.430,00

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 3.577,31 7.007,31

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 4.748,60 11.755,91

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 11.194,53 22.950,44

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 28.204,41 51.154,85

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 89.223,10 140.377,95

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 99.099,55 239.477,50

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 107.660,14 347.137,64

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 248.438,89 595.576,53

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 371.926,89 967.503,42

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 1.267.730,29 2.235.233,71

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 5.326.354,35 7.561.588,06

30/09/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000452 33.128,01 7.594.716,07

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000452 2.764.444,63 10.359.160,70

Total 10.366.931,70 -10.415.522,04 10.359.160,70

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h59 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/12/2021 SALDO ANTERIOR 11.152.479,72
03/01/2022 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45203 -11.152.479,72 0,00
Total 0,00 -11.152.479,72 0,00

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 11h59 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 11h59
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/10/2021  31/10/2021452 0445168-6 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00452 | 0445168-6 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/09/2021 SALDO ANTERIOR 10.359.160,70

01/10/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 100452 70,92 10.359.231,62

PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45201 -10.359.145,38 86,24
PFOR CHEQUE OP SDO TOT 45201 -15,32 70,92

07/10/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45207 -70,92 0,00

08/10/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR
RENAN DE SOUSA LIMA 45208 15,32 15,32

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 800452 499,87 515,19

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 800452 3.251,73 3.766,92

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 800452 10.487,61 14.254,53

13/10/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45213 -14.239,21 15,32

28/10/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 416,00 431,32

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 1.966,20 2.397,52

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 6.458,15 8.855,67

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 9.813,78 18.669,45

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 9.893,57 28.563,02

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 28.009,02 56.572,04

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 69.869,73 126.441,77

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 89.098,99 215.540,76

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 108.536,67 324.077,43

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 243.474,18 567.551,61

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 352.166,58 919.718,19

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 1.275.827,12 2.195.545,31

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800452 5.311.295,26 7.506.840,57

29/10/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900452 31.416,67 7.538.257,24

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900452 2.758.974,55 10.297.231,79

Total 10.311.541,92 -10.373.470,83 10.297.231,79

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 12h00 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/12/2021 SALDO ANTERIOR 11.152.479,72
03/01/2022 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45203 -11.152.479,72 0,00
Total 0,00 -11.152.479,72 0,00

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 12h00 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 12h00
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/11/2021  30/11/2021452 0445168-6 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00452 | 0445168-6 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/10/2021 SALDO ANTERIOR 10.297.231,79
01/11/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45201 -10.297.216,47 15,32
25/11/2021 PFOR CHEQUE OP SDO TOT 45225 -15,32 0,00

29/11/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 236,80 236,80

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 2.421,40 2.658,20

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 6.611,26 9.269,46

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 10.484,05 19.753,51

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 24.663,50 44.417,01

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 30.914,42 75.331,43

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 89.124,39 164.455,82

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 108.142,68 272.598,50

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 239.967,09 512.565,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 349.569,64 862.135,23

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 1.273.470,57 2.135.605,80

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900452 5.318.929,62 7.454.535,42

30/11/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000452 33.126,99 7.487.662,41

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000452 2.756.354,41 10.244.016,82

Total 10.244.016,82 -10.297.231,79 10.244.016,82

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 12h01 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/12/2021 SALDO ANTERIOR 11.152.479,72
03/01/2022 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45203 -11.152.479,72 0,00
Total 0,00 -11.152.479,72 0,00

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 12h01 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 12h01
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/12/2021  31/12/2021452 0445168-6 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

00452 | 0445168-6 0,00 0,00

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/11/2021 SALDO ANTERIOR 10.244.016,82
01/12/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45201 -10.244.016,82 0,00

02/12/2021 RECEBIMENTO FORNECEDOR
RENAN DE SOUSA LIMA 45202 15,32 15,32

08/12/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 800452 31.950,31 31.965,63

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 800452 243.455,93 275.421,56

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 800452 630.384,09 905.805,65

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 800452 648.218,21 1.554.023,86

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 800452 685.701,41 2.239.725,27

09/12/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 900452 9.438,21 2.249.163,48

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 900452 1.001.326,22 3.250.489,70

10/12/2021 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45210 -3.250.474,38 15,32

16/12/2021 TED TRANSF ELET DISP *
DEST. TRIBUNAL DE CONTAS D 6616180 -15,32 0,00

22/12/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 332,80 332,80

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 2.723,60 3.056,40

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 6.648,11 9.704,51

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 19.924,62 29.629,13

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 30.662,83 60.291,96

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 102.520,48 162.812,44

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 104.222,34 267.034,78

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 136.446,47 403.481,25

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 236.414,51 639.895,76

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 344.558,38 984.454,14

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 1.152.976,79 2.137.430,93

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 1.278.892,19 3.416.323,12

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2200452 4.952.422,87 8.368.745,99

28/12/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800452 1.136.459,29 9.505.205,28

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800452 1.614.147,45 11.119.352,73

29/12/2021 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900452 33.126,99 11.152.479,72

Total 14.402.969,42 -13.494.506,52 11.152.479,72

Os dados acima têm como base 04/01/2022 às 12h01 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/12/2021 SALDO ANTERIOR 11.152.479,72
03/01/2022 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 45203 -11.152.479,72 0,00
Total 0,00 -11.152.479,72 0,00

Saldos Invest Fácil / Plus

Folha 1/2

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46
Nome do usuário: MARCOS MURILO TIMBO BATISTA
Data da operação: 04/01/2022 - 12h01
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
 
 
 
 
 

    
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
    
    
   
   
   
   
   
   
    
    
    
    
    
   
   
   


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
 
 
 
 
 

    
   
   
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   
    
    
   
    
    
    
    
   
   
   
    
    
    
    
    
   
   
    
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
 
 
 
 
 

    
   
    
    
   
    
    
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   
    
    
   
    
    
   
    
    
    
    
   
    
    
    
    
   
   
   
    
    
   
    
    
   
    
    
    
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
 
 
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Relatório de Desempenho da Gestão – 2021

5.1 DESCRIÇÃO GERAL

Por meio do presente Relatório de Desempenho da Gestão, o Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará (TCE Ceará) demonstra as principais ações desenvolvidas pela 
instituição ao longo do exercício de 2021, visando sua excelência no controle externo.

Em conformidade com a legislação vigente, é dever dos responsáveis pelos 
recursos públicos verificar se o resultado da ação planejada foi alcançado, bem como 
prestar contas, demonstrando a regular e efetiva gestão dos recursos utilizados e os 
resultados obtidos, a fim de assegurar à sociedade a transparência dos seus atos.

O TCE Ceará possui a competência para fiscalizar a administração pública estadual e todos 
os responsáveis por recursos públicos pertencentes ao Estado do Ceará, bem como as 
administrações dos cento e oitenta e quatro municípios cearenses e todos os responsáveis 
pelos recursos municipais, incluindo gestores de órgãos executivos e legislativos.

Neste capítulo, apresenta-se o relato de desempenho gerencial, inicialmente 
com os dados sobre a instituição, como a missão, visão, finalidades e competências, 
organograma e quadro geral de colaboradores; na sequência, destacam-se as ações 
nas suas diversas áreas de atuação, bem como a execução orçamentária e financeira 
e os processos de aquisições realizados pelo Tribunal.

Ressalte-se que o detalhamento das atividades apresentadas neste documento 
consta no Relatório de Atividades Anual do TCE Ceará, referente ao exercício de 2021, 
encaminhado à Assembleia Legislativa do Estado, conforme determina a legislação 
vigente.

5.2 – IDENTIDADE ORGANIZACIONAL

Inicialmente, apresenta-se a identidade organizacional do TCE Ceará 
correspondente ao ciclo 2021-2026, nos termos da Resolução Administrativa nº 01/2021 
– TCE/CE:

Propósito: Cuidar do que é de todos, melhorando vidas.

Missão: Exercer o controle externo, fiscalizando e orientando a 
aplicação dos recursos públicos em benefício da sociedade.

Visão: Ser reconhecidamente uma instituição de excelência no 
controle e aprimoramento da Administração Pública.
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Valores:

Efetividade: Atuamos orientados para resultados com qualidade e 
celeridade. 
 
Inovação: Incentivamos a criatividade para o desenvolvimento de 
soluções. 
 
Transparência: Promovemos o acesso às informações de forma clara, 
objetiva e tempestiva. 
 
Respeito às pessoas: Valorizamos o ser humano, respeitamos as 
diferenças e desenvolvemos as competências, em prol da satisfação 
pessoal e profissional. 
 
Ética: Agimos com honestidade, moralidade, independência e 
imparcialidade. 
 
Sustentabilidade: Desenvolvemos ações sem comprometer as 
gerações futuras. 
 
Cooperação: Lideramos pelo exemplo e promovemos a integração 
entre as áreas do Tribunal, instituições e sociedade.

Mensuração da Visão:

•	 IEGM (Índice de efetividade da gestão municipal)

•	 IEGE (Índice de efetividade da gestão estadual)

•	 MMD-TC (QATC –Atricon)

•	 Pesquisa institucional junto a sociedade (Site, em eventos, Ouvidoria, 
publico IPC)

5.3 – FINALIDADES E COMPETÊNCIAS

De acordo com a Constituição Estadual, o Controle Externo, a cargo da 
Assembleia Legislativa, e das Câmaras de Vereadores, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

No artigo 76 da Carta Magna estadual estão presentes as seguintes competências 
originárias, referentes à seara estadual:

I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, mediante 
parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias, a contar do seu recebimento;

II – julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens 
e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, e as contas daqueles 
que deram causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo à 
Fazenda Estadual;
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III – apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões das aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

IV – realizar, de ofício, ou por iniciativa da Assembleia Legislativa, de suas comissões 
técnicas ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;

V – fiscalizar as contas estaduais de empresas ou consórcios interestaduais, de cujo 
capital social o Estado participe, de forma direta ou indireta, nos termos de acordo, 
convênio ou ato constitutivo;

VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres;

VII – prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legislativa, ou por qualquer das 
suas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;

VIII – aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa, irregularidade 
de contas ou descumprimento de suas decisões, as sanções previstas em lei, que 
estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;

IX – assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;

X – sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à 
Assembleia Legislativa;

XI – homologar os cálculos das cotas do ICMS devidas aos Municípios; e

XII – representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.

Por sua vez, com o advento da Emenda Constitucional nº 92, de 16 de agosto 
de 2017, o artigo 78 da Carta Magna estadual passou a ter nova redação, o que fez 
acrescer novas competências ao Tribunal, agora referentes à seara municipal:

I – apreciar as contas prestadas pelos Prefeitos Municipais, mediante parecer prévio, 
que deverá ser elaborado no prazo de doze meses, a contar do seu recebimento;

II – julgar as contas dos administradores, das Mesas das Câmaras Municipais e 
demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da administração direta 
e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 
Público Municipal e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário;

III – apreciar, para fim de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelos municípios, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
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em comissão, e as concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 
melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;

IV – realizar, por iniciativa própria, ou da Câmara Municipal, inspeções e auditorias de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas do Poder Legislativo e Executivo Municipal, e demais entidades 
referidas no inciso II;

V – prestar as informações solicitadas pela Câmara Municipal sobre a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de 
auditorias e inspeções realizadas;

VI – aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesas ou irregularidade de 
contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário;

VII – assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, se verificada a ilegalidade;

VIII – propor à Câmara Municipal a sustação de execução de ato impugnado por 
irregularidade;

IX – representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados;

X – comunicar à Câmara Municipal, para fins de direito, a falta de remessa, dentro do 
prazo, das contas anuais;

XI – examinar as demonstrações contábeis e financeiras constantes de balancetes 
mensais, determinando as regularizações necessárias na forma que a lei estabelecer;

XII – editar atos, instruções normativas e resoluções, no âmbito de suas atribuições, 
para o completo desempenho do controle externo, os quais deverão ser observados 
pelas administrações municipais.



ORGANOGRAMA TCE CEARÁ

ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO

ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO

CONSELHEIROS 
GABINETE

CONSELHEIROS 
SUBSTITUTOS

GABINETE

PRESIDÊNCIA
GABINETE VICE-PRESIDÊNCIA OUVIDORIACORREGEDORIA

MINISTÉRIO
PÚBLICO 
ESPECIAL

PLENÁRIO

INSTITUTO
ESCOLA DE 

CONTAS

CONTROLADORIA

COMISSÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA

PROCURADORIA
JURÍDICA

ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO 

SOCIAL

COMISSÃO DE 
REGIMENTO

SECRETARIA DE
GOVERNANÇA

1ª CÂMARA 2ª CÂMARA

ASSESSORIA DE
CERIMONIAL E

RELAÇÕES 
PÚBLICAS

COMISSÃO DE 
ÉTICA

SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

DIRETORIA 
DE CONTAS 
DE GESTÃO 

MUNICIPAL II 

GERÊNCIA DE 
REMUNERAÇÃO E 

BENEFÍCIOS

GERÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

DE PESSOAS E 
CARREIRAS

DIRETORIA DE 
DESENVOLVIMENTO
E SUSTENTAÇÃO DE 

SISTEMAS

DIRETORIA DE 
OPERAÇÕES

DIRETORIA 
DE SOLUÇÕES 
ANALÍTICAS

GERÊNCIA DE 
EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E 
CONTÁBIL

GERÊNCIA DE 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO

GERÊNCIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA

GERÊNCIA DE 
TRANSPORTES E 

SEGURANÇA

GERÊNCIA DE 
EXECUÇÃO 

FINANCEIRA

GERÊNCIA DE 
AQUISIÇOES E 
CONTRATOS

GERÊNCIA DE 
MATERIAL E 

PATRIMÔNIO

ASSESSORIA DE 
APOIO AO 
CONTROLE
EXTERNO

ASSESSORIA DE
INSTRUÇÃO DE

CAUTELARES

SECRETARIA 
EXECUTIVA DE 

PLANEJAMENTO, 
MONITORAMENTO 

E AVALIAÇÃO 
DE CONTROLE 

EXTERNO

ASSESSORIA DE
QUALIDADE E

INOVAÇÃO

INFORMAÇÕES 
ASSESSORIA DE

ESTRATÉGICAS 
E OPERAÇÕES 

ESPECIAIS

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

ASSESSORIA
DE SAÚDE

DIRETORIA DE 
CONTABILIDADE E 

FINANÇAS

DIRETORIA DE 
ENGENHARIA E 

LOGÍSTICA

DIRETORIA DE 
GESTÃO DE 

PESSOAS

GERÊNCIA DE ATOS 
FUNCIONAIS

SECRETARIA
DE CONTROLE 

EXTERNO

SECRETARIA
EXECUTIVA DE
FISCALIZAÇÃO

SECRETARIA
DE SERVIÇOS
PROCESSUAIS

DIRETORIA DE 
SERVIÇOS

PROCESSUAIS

SECRETARIA
DE SESSÕES

DIRETORIA DE 
SESSÕES

GERÊNCIA DE
PROTOCOLO
E AUTUAÇÃO

GERÊNCIA DE 
CONTROLE DE 

PRAZOS

GERÊNCIA DE 
COMUNICAÇÕES

OFICIAIS

GERÊNCIA DE
APOIO AO PLENO
E DISTRIBUIÇÃO

GERÊNCIA DE
APOIO AS
CÂMARAS

GERÊNCIA DE
CERTIDÕES, 

DÉBITOS E MULTAS

UNIDADE DE 
ARQUIVO

UNIDADE 
DE GESTÃO 

ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS

DIRETORIA DE
GOVERNANÇA,

PROJETOS E 
AQUISIÇÕES DE TI

DIRETORIA DE 
CONTAS DE 

GESTÃO I 

DIRETORIA DE 
CONTAS DE 
GESTÃO II 

DIRETORIA DE 
CONTAS DE 
GESTÃO IV

DIRETORIA DE 
CONTAS DE 
GESTÃO III 

DIRETORIA DE 
CONTAS DE 
GOVERNO

DIRETORIA DE 
ATOS DE

REGISTRO III

DIRETORIA 
DE ATOS DE 
REGISTRO I

DIRETORIA 
DE ATOS DE 
REGISTRO II

DIRETORIA 
DE CONTAS 
DE GESTÃO 

MUNICIPAL III 

DIRETORIA DE 
RECURSOS E
CONSULTAS

DIRETORIA DE 
FISCALIZAÇÃO DE
ATOS DE GESTÃO I

DIRETORIA DE 
FISCALIZAÇÃO DE
TEMAS ESPECIAIS I

DIRETORIA DE 
FISCALIZAÇÃO DE

TEMAS ESPECIAIS II

DIRETORIA DE 
FISCALIZAÇÃO DE

ATOS DE GESTÃO II

DIRETORIA DE 
FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS, SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA E 
MEIO AMBIENTE

96

5.4. ORGANOGRAMA



97

5.5 – QUADRO GERAL DE SERVIDORES / ESTAGIÁRIOS E COLABORADORES

CONSELHEIROS CONSELHEIROS SUBSTITUTOS

Descrição Quantidade Descrição Quantidade

Conselheiro¹ 11 Auditor 5

Total 11 Total 5

Porcentagem 1,26% Porcentagem 0,57%

¹ Total de Conselheiros oriundo do TCE-CE e do TCM-CE

PROCURADORES DE CONTAS FUNÇÕES E CARGOS COMISSIONADOS

Descrição Quantidade Descrição Quantidade

Procurador de Contas 6 Somente Cargo 
Comissionado 139

Total 6 Total 139

Porcentagem 0,68% Porcentagem 15,85%

SERVIDORES EFETIVOS TERCEIRIZADOS

Descrição Quantidade Descrição Quantidade

Analista de Controle 
Externo

291

Terceirizados 239Técnico de Controle 
Externo

112

Auxiliar de Controle Externo 19

Total 422 Total 239

Porcentagem 48,12% Porcentagem 27,25%
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ESTAGIÁRIOS

Descrição Quantidade

Estagiários Nível Médio 24

Estagiários Nível Superior 31
Total 55

Porcentagem 6,27%

TOTAL GERAL 877

Fonte: Secretaria de Administração do TCE CEARÁ.

5.6 – AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO CONTROLE EXTERNO

A seguir, apresenta-se uma sequência de atividades exercidas pelo TCE Ceará 
no âmbito do ontrole externo, em cumprimento às suas funções constitucionais, no 
exercício de 2021.

5.6.1 – UNIDADES TÉCNICAS DE CONTROLE EXTERNO

A atividade de controle externo está sob a direção da Secretaria de Controle 
Externo- SECEX, a quem compete, dentre outras atribuições, gerenciar a área 
técnica e executiva de controle externo e prestar apoio técnico e assessoramento às 
deliberações do Tribunal visando ao bom desempenho das atividades finalísticas do 
TCE Ceará. 

Para o exercício das atribuições regulamentares da SECEX a estrutura 
administrativa foi atualizada no exercício 2021 e encontra-se definida na Resolução 
Administrativa nº 13/2021, publicada no D.O.E./TCE-CE de 22/07/2021.

A Resolução Administrativa pode ser acessada em https://www.tce.ce.gov.br/
exercicios-anteriores/resolucoes-administrativas/2021/send/287-resolucoes-administrativas-
2021/4008-resolucao-administrativa-13-2021.

Desta forma, a estrutura administrativa da SECEX é composta exclusivamente 
por servidores concursados e está organizada com as seguintes unidades diretamente 
vinculadas: 
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I - Assessoria de Apoio ao Controle Externo

II- Assessoria de Informações Estratégicas e Operações Especiais

III- Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e Avaliação de Controle 
Externo

IV- Gerência de Qualidade e Inovação

V - Secretaria Executiva de Fiscalização

VI - Diretoria de Contas de Governo

VII- Diretoria de Contas de Gestão I

VIII - Diretoria de Contas de Gestão II

IX- Diretoria de Contas de Gestão III

X- Diretoria de Contas de Gestão IV

XI- Diretoria de Atos de Registro I

XII- Diretoria de Atos de Registro II

XIII- Diretoria de Atos de Registro III

XIV- Diretoria de Instrução de Recursos e Consultas

XV - Diretoria de Fiscalização de Atos de Gestão I

XVI - Diretoria de Fiscalização de Atos de Gestão II

XVII - Diretoria de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente

XVIII- Gerência de Fiscalização de Pessoal

XIX- Gerência de Fiscalização de Demonstrações Financeiras e Receitas

XX- Gerência de Fiscalização de Temas Especiais

XXI - Gerência de Avaliação de Políticas Públicas

5.6.2 – ÓRGÃOS/ENTIDADES JURISDICIONADOS

Desde a publicação da Emenda Constitucional nº 92/2017, de 16/08/2017, os 
jurisdicionados do TCE Ceará são agrupados de acordo com sua atuação no âmbito 
estadual e municipal.

Evolução do quantitativo de órgãos e entidades jurisdicionadas na seara 
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estadual.

NATUREZA 2017 2018 2019 2020 2021

Administração Direta / outros 41 36 32 35 31

Autarquias 13 13 13 12 12

Empresas Públicas 02 02 02 02 02

Fundos 33 33 38 34 39

Fundações 07 07 09 08 09

Sociedades de Economia Mista 10 10 11 10 10

TOTAL 106 101 105 101 103

* Incluídos neste quantitativo a CODECE e COHAB

Ressalte-se que as quantidades referidas acima não incluem órgãos e entidades 
que foram extintos ou privatizados, cujas prestações de contas ainda não foram 
julgadas, devendo-se observar, ademais, que na rubrica Administração Direta/outros 
estão incluídos a Procuradoria Geral de Justiça – PGJ, o Tribunal de Justiça – TJ-CE e a 
Assembleia Legislativa – AL.

		 Fonte: SECEX
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QUANTITATIVOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES JURISDICIONADOS NO ÂMBITO 
MUNICIPAL

No exercício de 2021, para os 184 municípios do Estado do Ceará foram 
cadastradas 3.789 (três mil setecentos e oitenta e nove) unidades gestoras conforme 
dados das prestações de contas apresentadas por meio do Sistema de Informações 
Municipais (SIM), incluindo os Poderes Executivo e Legislativo. Além destas, o Sistema 
registra 36 (trinta e seis) Consórcios Públicos Municipais e 51 órgãos previdenciários.

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Unidades Gestoras 3.789

Consórcios Públicos 36

Órgãos previdenciários 51

Total 3.876

Fonte: SECEX e STI
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5.6.3 – ATIVIDADES DA ÁREA DE CONTROLE EXTERNO 

O TCE Ceará, ao acompanhar as ações relacionadas às administrações 
públicas estadual e municipais no Estado do Ceará, tem empreendido significativos 
esforços no sentido de coibir a ocorrência de irregularidades, bem como atuado de 
modo a identificar e responsabilizar os agentes que tenham incorrido em práticas 
ilícitas contra o erário. Com efeito, as ações do controle foram direcionadas para o 
fortalecimento das ações fiscalizadoras, assim como para a ampliação do número de 
processos instruídos, apreciados e julgados.

Em atendimento ao Plano Diretor de Controle Externo (PDCEX) as atividades 
de controle foram direcionadas para o fortalecimento das ações fiscalizadoras, assim 
como para a ampliação do número de processos instruídos, para que sejam apreciados 
e julgados. 

Os quadros a seguir apresentam o número das instruções realizadas pela 
SECEX, e sua classificação por espécie processual em observância ao artigo 6º da Lei 
Complementar n. º 26/2001:

INSTRUÇÃO PROCESSUAL NO EXERCÍCIO

ESTADUAL MUNICIPAL TOTAL

6.055 13.032 19.087

Fonte: SECEX e Secretaria de Tecnologia da Informação – STI  

*Obs.: A denominação e o quantitativo de instruções processuais estão sujeitos a alterações 
decorrentes de trâmites escriturais, juntada e/ou desentranhamento de processos.

Observa-se que o Tribunal, no tocante aos processos decorrentes de fiscalizações 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (processos 
de controle externo) tem apresentado uma melhoria contínua na qualidade dos 
trabalhos apresentados, quer sejam os realizados no âmbito estadual, quer no âmbito 
municipal.

Estes resultados foram proporcionados pela sistematização e planejamento 
das ações desenvolvidas no âmbito dos órgãos técnicos, com a elaboração de planos 
e adoção de modelos e métodos de instrução de processos, enfatizando-se critérios 
de materialidade e buscando subsídios nos pareceres dos órgãos de controle interno, 
no sentido de otimizar a análise pelo TCE Ceará.

É importante ressaltar que este Tribunal vem atuando no sentido de aprimorar 
o desempenho de seus órgãos com a utilização de técnicas na realização de auditorias 
operacionais, que passam a examinar as despesas públicas não apenas sob a ótica 
da legalidade, mas também passam a considerar os aspectos da economicidade, 
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eficiência, eficácia e efetividade, com escopo previamente estabelecido e de grande 
significância, conforme se verá adiante, como também auditorias de conformidade e 
financeiras.

Para planejar e acompanhar essas ações são elaborados pela Secretaria de 
Controle Externo, e aprovados pela Presidência, o Plano Diretor da SECEX e os Planos 
de Ação das unidades técnicas, que são executados ao longo do exercício financeiro. 
Referidos planos contemplam as tomadas e prestações de contas, o exame e reexame 
das diversas espécies processuais no âmbito do controle externo e as auditorias e 
inspeções desenvolvidas no exercício. Para seleção das auditorias são utilizados como 
critérios a materialidade, a relevância, o risco e a oportunidade, dentre outros.

As fiscalizações fazem parte do rol de atividades de controle externo e serão 
apresentadas em item posterior. 

Em observância ao artigo 6º da Lei Complementar 26/2001, as tabelas a seguir 
apresentam os diversos processos distintos por espécies, instruídos pelos órgãos técnicos da 
Secretaria de Controle Externo.

INSTRUÇÃO PROCESSUAL POR ESPÉCIE NO EXERCÍCIO

ESPÉCIE ESTADUAL MUNICIPAL

ACOMPANHAMENTO 2 0

ADMISSÃO 543 100

ANÁLISE AGRUPADA 0 233

APOSENTADORIA 2.057 2.007

ATENDIMENTO AO DIREITO DE PETIÇÃO 0 4

AUDITORIA 30 10

COMUNICAÇÃO 8 5

COMUNICAÇÃO CONTROLE INTERNO 16 0

COMUNICAÇÃO DA OUVIDORIA 3 0

COMUNICAÇÃO DE AÇÃO DE CONTROLE 5 13

COMUNICAÇÃO DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 1 1

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO 4 0

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL 0 0

COMUNICAÇÃO DE INSTRUM. PLANEJ. E GESTÃO 0 0

COMUNICAÇÃO VALOR REPASSADO COTA ICMS 12 0

CONSULTA 18 53
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CONVÊNIO 0 0

DENÚNCIA 30 173

DOCUMENTOS P/  INSPETORIA 0 0

DOCUMENTO RELACIONADO 0 1

ESCLARECIMENTO 0 0

INSPEÇÃO 29 118

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 61 441

LEVANTAMENTO 1 0

MANDADO DE INTIMAÇÃO 0 1

MONITORAMENTO 6 1

NOMEAÇÃO 1.695 3.537

OFÍCIO 25 10

OUTROS 1 0

PENSÃO 516 846

PETIÇÃO 30 75

PRESTAÇÃO DE CONTAS 163 1.636

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 2 538

PREPARO DE AÇÃO DE CONTROLE 2 26

RECURSO 2 80

REFORMA 153 0

RELAT. GESTÃO FISCAL 14 0

RELATÓRIO RESUMIDO - RREO 9 0

REPRESENTAÇÃO 142 515

REPRESENTAÇÃO DO TCE 45 279

REPRESENTAÇÃO MIN. PÚB. ESPECIAL 8 29

REQUERIMENTO INTERNO 1 0

REVERSÃO DE PENSÃO 36 0

REVISÃO DE PENSÃO 26 9

REVISÃO DE PROVENTOS 22 5

REVISÃO DE REFORMA 1 0
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SOLICITAÇÃO À PRESIDÊNCIA 0 27

SOLICITAÇÃO AUDITORIA 0 0

SOLICITAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 3 0

SOLICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 4 3

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO EM SISTEMA DE INFORMAÇÃO 0 2

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO 7 1.331

SOLICITAÇÃO DE CÓPIA 0 1

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO 73 135

SOLICITAÇÃO DE PARLAMENTAR 1 1

SOLICITAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 79 101

TOMADA DE CONTAS 0 307

TOMADA DE CONTAS DE GESTÃO 0 7

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 165 371

TRANSFERÊNCIA DE PENSÃO 4 0

TOTAL 6.055 13.032

Fonte: SECEX e Secretaria de Tecnologia da Informação – STI  

Obs.: A denominação e o quantitativo de instruções processuais estão sujeitos a alterações 
decorrentes de normatização, trâmites escriturais, juntada e/ou desentranhamento de 
processos.

Cabe ressaltar que uma parcela da remuneração dos servidores do TCE Ceará 
encontra-se atrelada ao alcance de resultados setoriais. Essa prática tem contribuído 
para melhorar os resultados da atuação do controle, assim como para a articulação e 
a interação de prioridades, iniciativas e unidades do Tribunal. Em todas as etapas são 
fundamentais a participação ativa e o compromisso de todo o corpo técnico com as 
metas traçadas pela Secretaria de Controle Externo.

5.6.3.1 – PROCESSOS DE CONTAS

As competências atribuídas a este TCE Ceará, nos termos do art. 76, inciso I, da 
Constituição Estadual e art. 42, e da Lei nº 12.509/1995 (Lei Orgânica do TCE – LOTCE), 
relacionam-se à apreciação e emissão de parecer prévio acerca das contas prestadas 
anualmente pelo Chefe do Poder Executivo Estadual.
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Por sua vez, as contas dos administradores e demais responsáveis por bens, 
valores e dinheiros públicos, deverão ser julgadas por esta Corte de Contas nos termos 
dos artigos 76 e 78, ambos da Constituição Estadual, e da LOTCE. 

Assim, os processos dos gestores públicos em âmbito estadual podem ocorrer 
sob a forma de Prestação de Contas Anual (PCA) ou Tomada de Contas Especial (TCE), 
enquanto na esfera municipal ocorrem sob a forma de Prestação de Contas (PCS), 
Contas de Governo (PCG), Tomada de Contas de Gestão (TCS) e Tomada de Contas 
Especial (TCE).

Os quadros a seguir apresentam as quantidades de instruções técnicas 
realizadas nas Contas do Governador e nas espécies processuais retrocitadas:

 INSTRUÇÃO EM PROCESSOS DE APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DE CONTAS

ESPÉCIE ESTADUAL MUNICIPAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO 2 538

TOMADA DE CONTAS DE GOVERNO 0 0

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 163 1.636

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – TCE 165 371

TOMADA DE CONTAS DE GESTÃO 0 7

TOMADA DE CONTAS 0 307

TOTAL 330 2.859

As Tomadas de Contas aplicadas à Administração Estadual e Municipal são 
instauradas em caso de omissão no dever de prestar contas, da não comprovação 
da aplicação dos recursos repassados pelo estado, ou municípios, da ocorrência de 
desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, ou ainda, da prática de 
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao erário, visando 
à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano.

Distinguem-se abaixo as autuações e instruções em processos utilizados para 
o julgamento de Tomadas de Contas Especial, atendendo, de forma sintética, ao 
estabelecido no inciso VII do art. 6º da LC nº 26/2001:

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

ENTE AUTUAÇÃO INSTRUÇÃO

ESTADUAL 28 165
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MUNICIPAL 3 371

Fonte: SECEX 

5.6.3.2 – REPRESENTAÇÕES AUTUADAS

Compete ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, por iniciativa própria, a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Pública 
Estadual e dos Municípios, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade, acrescida da 
moralidade no âmbito municipal, dos atos de gestão e das despesas deles decorrentes, bem 
como sobre a aplicação de subvenções, conforme mandamento insculpido nas Constituições 
Federal e Estadual.

Aos órgãos técnicos compete, ao realizar auditorias e inspeções no âmbito de sua 
área de atuação, oferecer representação ao Tribunal quando tomar conhecimento de 
irregularidade ou ilegalidade praticada no âmbito da Administração Pública Estadual 
e Municipal.

Por sua vez, nos termos do inciso VII, art. 5º da Lei Estadual nº 13.720/2005, 
compete ao Ministério Público de Contas (MPC) junto ao Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará “representar, motivadamente, pela realização de inspeções, auditorias, 
tomadas de contas e demais providências em matéria de competência do Tribunal 
de Contas do Estado”.

Na esteira dos citados comandos legais, reputam-se como relevantes os 
processos referentes às representações de iniciativa dos órgãos técnicos e do MPC, por 
caracterizarem o esforço destes órgãos instrutivos em promover o acompanhamento 
concomitante das atividades desenvolvidas no âmbito da Administração Pública 
Estadual e Municipal, trazendo mais efetividade às ações deste Tribunal. O quadro a 
seguir demonstra o número dessas espécies autuadas no exercício de 2021.

O quadro a seguir demonstra as autuações e instruções em Processos de Representação 
no exercício, atendendo, de forma sintética, ao estabelecido no inciso VII do art. 6º da LC nº 
26/2001:

ESTADUAL AUTUAÇÃO INSTRUÇÃO

Representação de Órgãos 
Técnicos 33 45

Representação do MP Especial 1 8

Representação Externa 69 142

TOTAL 103 195

Fonte: SECEX 
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MUNICIPAL AUTUAÇÃO INSTRUÇÃO

Representação de Órgãos 
Técnicos 123 279

Representação do MP Especial 4 29

Representação Externa 341 515

TOTAL 468 823

Fonte: SECEX 

5.6.3.3 – SOLICITAÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

A cooperação entre o TCE Ceará e a Assembleia Legislativa ocorre de diversas 
formas, destacando-se o atendimento a solicitações de realização de auditorias ou de 
informações e a emissão de parecer sobre as contas do Governo do Estado.

É importante enfatizar que as informações solicitadas pela Assembleia 
Legislativa devem necessariamente referir-se, nos termos do texto constitucional 
acima transcrito, aos resultados das auditorias/ inspeções realizadas pelas unidades 
técnicas de Controle Externo. O quadro abaixo informa o número de solicitações da 
Assembleia Legislativa protocoladas, bem como as instruídas nesse período.

Destaca-se que no exercício não houve autuação de solicitações provenientes 
da Assembleia Legislativa do Estado Ceará, tendo sido instruídos 3 processos dessa 
espécie.

SOLICITAÇÃO DA ASSEMBLEIA

AUTUAÇÃO INSTRUÇÃO

0 3

Fonte: SECEX

5.6.3.4 – DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES EXTERNAS E CONSULTAS

As denúncias, representações e consultas são instrumentos por meio dos quais 
cidadãos e gestores públicos podem acionar diretamente a atuação do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará. Cabe realçar que tanto os processos de denúncia quanto 
os de representação são importantes instrumentos para o Tribunal.
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Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do 
Estado, na forma dos artigos 56 a 59 da LOTCE. Segundo a Resolução Administrativa 
nº 07/2021, Denúncia é processo autuado com a finalidade de apurar, em caráter 
sigiloso, possíveis ilegalidades ou irregularidades praticadas na gestão de recursos 
públicos sujeitos à fiscalização do TCE Ceará, denunciados por qualquer cidadão, 
partido político, associação ou sindicato legalmente constituídos.

As representações externas são provenientes de outros órgãos da Administração 
Pública de qualquer das esferas de Governo, cujos dirigentes comunicam ao TCE 
Ceará irregularidades apuradas quando do exercício de suas atribuições e que dizem 
respeito à jurisdição do Tribunal, ou de interessados em licitações em andamento 
com indícios de irregularidades. Internamente, são diferenciadas das representações 
provenientes dos órgãos técnicos do próprio Tribunal, que são resultantes da iniciativa 
própria das unidades técnicas da SECEX ou do Ministério Público de Contas (MPC), 
tratadas em tópico anterior.

Ao TCE Ceará compete decidir sobre consulta que lhe seja formulada por 
autoridade competente, a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos 
legais e regulamentares concernentes a matéria de sua competência, na forma 
estabelecida no Regimento Interno. A resposta tem caráter normativo e constitui 
prejulgamento de tese, mas não do fato ou caso concreto.

O quadro a seguir demonstra os resultados do exercício para cada uma dessas 
espécies processuais, estabelecendo um paralelo com o quantitativo de processos 
autuados e instruídos atendendo, de forma sintética, ao estabelecido pelo inciso VII 
do art. 6º da LC nº 26/2001.

PROCESSOS AUTUADOS E INSTRUÍDOS NO ÂMBITO ESTADUAL

ESPÉCIE INSTRUÇÃO AUTUAÇÃO 

Consulta 18 17

Denúncia 30 13

Representação 195 103

TOTAL 243 133

Fonte: SECEX 

PROCESSOS AUTUADOS E INSTRUÍDOS NO ÂMBITO MUNICIPAL

ESPÉCIE INSTRUÇÃO AUTUAÇÃO 

Consulta 47 53

Denúncia 173 56
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Representação 823 468

TOTAL 1.043 577

Fonte: SECEX

5.6.3.5 – ATOS SUJEITOS A REGISTRO 

Compete ao Tribunal de Contas, nos termos do inciso III, dos artigos 71 e 78 
da Constituição Estadual, apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas 
as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações 
para cargo de provimento em comissão, bem como a legalidade das concessões de 
aposentadorias, reformas e pensões.

Com o propósito de atender, em formato sintético, ao estabelecido pelo inciso VI 
do art. 6º da LC nº 26/2001 apresentam-se a seguir demonstrativos sobre as atividades 
de autuação e instrução realizadas pela área técnica.

ATOS SUJEITOS A REGISTRO – ESTADUAL

ESPÉCIE INSTRUÇÃO (A) AUTUAÇÃO (B) Percentual
 (A)/(B)%

Admissão 543 85 638,82

Aposentadoria 2.057 171 1202,92

Nomeação 1.695 103 1645,63

Pensão 516 178 289,89

Reforma 153 25 612,00

Reversão de Pensão 36 17 211,76

Revisão de Pensão 26 1 2600,00

Revisão de Proventos 22 5 440,00

Revisão de Reforma 1 0 -

Transferência de Pensão 4 0 -

TOTAL 5.053 585 863,76

Fonte: SECEX , Secretaria de Tecnologia da Informação – STI e Secretaria de Serviços Processuais
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ATOS SUJEITOS A REGISTRO – MUNICIPAL

ESPÉCIE INSTRUÇÃO (A) AUTUAÇÃO (B) Percentual
(A)/(B)%

Admissão/Nomeação 3.637 1.932 188,25

Aposentadoria 2.007 1.419 141,43

Pensão 846 501 168,86

Reforma 0 0 -

Reversão de Pensão 0 0 -

Revisão de Pensão 9 0 -

Revisão de Proventos 5 5 100

Revisão de Reforma 0 0 -

Transferência de Pensão 0 0 -

TOTAL 6.504 3.857 168,62

Fonte: SECEX , Secretaria de Tecnologia da Informação – STI e Secretaria de Serviços Processuais

Adiante destaca-se a representatividade da instrução dessas espécies 
processuais sobre o total de instruções realizadas nas demais espécies no exercício:

ESFERA
INSTRUÇÃO DE 

ATOS SUJEITOS A 
REGISTRO (A)

TOTAL DE 
INSTRUÇÕES NO 

EXERCÍCIO (B)

Percentual
(A)/(B)%

ESTADUAL 5.053 6.055 83,45

MUNICIPAL 6.504 13.032 49,90

Fonte: SECEX

5.6.3.6 AUDITORIAS DE CONFORMIDADE, FINANCEIRAS E OPERACIONAIS

Nessa categoria merece destaque a realização de auditorias, que são processos 
autuados com a finalidade de investigar a aderência dos atos governamentais aos 
critérios estabelecidos em normativos ou referenciais de boas práticas, e contribuir 
para o aprimoramento da gestão pública ampliando a visão sobre a avaliação da 
gestão dos recursos públicos sob a ótica da economicidade, eficiência, eficácia e 
efetividade, indo além dos aspectos relacionados exclusivamente à legalidade das 
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receitas e despesas públicas.

As auditorias foram realizadas de forma presencial e virtual no exercício, 
compatibilizando a disponibilidade de recursos humanos e materiais com as demais 
atividades desenvolvidas pelos órgãos técnicos da SECEX. 

A descrição detalhada das Auditorias instruídas no exercício, e as correspondentes 
fases processuais, pode ser consultada nos Relatórios de Atividades Trimestrais, 
acessíveis em https://www.tce.ce.gov.br/comunicacao/publicacoes/relatorios/relatorios-de-
atividades-2021 

AUDITORIA DE 
CONFORMIDADE

AUDITORIA 
FINANCEIRA

AUDITORIA 
OPERACIONAL TOTAL

4 4 4 12

Fonte: SECEX

INSPEÇÕES ESTADUAIS E MUNICIPAIS 

Em atendimento às competências constitucionais do TCE Ceará, e em cumprimento 
ao Plano Diretor da SECEX, nesse exercício foram realizadas inspeções presenciais e virtuais 
no Estado e Municípios cearenses. Inspeção é processo autuado com a finalidade de 
suprir omissões e lacunas de informações, esclarecer dúvidas ou apurar indícios de 
irregularidade de fatos da administração e atos administrativos.

A descrição detalhada de cada Inspeção consta nos Relatórios de Atividades Trimestrais 
acessíveis em https://www.tce.ce.gov.br/comunicacao/publicacoes/relatorios/relatorios-de-
atividades-2021.Os correspondentes processos, igualmente especificados nesses documentos, 
poderão ser acompanhados em https://www.tce.ce.gov.br/cidadao/consulta-de-processos  

INSPEÇÕES MUNICIPAIS INSPEÇÕES ESTADUAIS TOTAL

31 07 38

Fonte: SECEX

5.6.4 – COOPERAÇÃO TÉCNICA COM OUTROS ÓRGÃOS 

Em 2021, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará manteve 19 (dezenove) convênios 
ou acordos de cooperação técnica com órgãos e entidades, relacionados à área de controle 
externo, a saber:
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ORDEM PARTÍCIPE OBJETO

01 ATRICON – ASSOC. 
DOS MEMB DOS 

TRIBUNAIS DE 
CONTAS DO BRASIL

Adesão à sistemática de avaliação a ser 
realizada segundo parâmetros, itens, critérios 
de qualidade e agilidade do controle externo no 
âmbito dos tribunais de contas, estabelecidos 
em regulamento aprovado pelo conselho 
deliberativo da associação dos membros dos 
TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL (ATRICON).

02 ATRICON – ASSOC. 
DOS MEMB DOS 

TRIB DE CONTAS DO 
BRASIL

Cooperação e a colaboração mútuas entre 
os TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL e 
a ATRICON) para o desenvolvimento de 
atividades de natureza técnica e científica, 
visando ao fortalecimento da integração, 
modernização e aprimoramento dos 
TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL, no 
âmbito do programa QATC, do MMD-TC, 
da REDE INFOCONTAS, da participação na 
ENCCLA e na OLACEFS, bem como na defesa 
de competências, prerrogativas e interesses 
institucionais e do controle externo.

03 TSE x ATRICON – 
TERMO DE ADESÃO 

AO CONVÊNIO-TSE Nº 
1/2017

Visa a conjugação de esforços e 
comprometimento com os objetivos previstos 
no Convênio TSE nº 1/2017 relativos ao apoio 
institucional pelos Tribunais de Contas dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios no 
exame das prestações de contas de partidos 
políticos apresentadas ao TSE, através das 
diretrizes presentes no citado Convênio.

04
BANCO 

INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO

Colaboração nas auditorias externas de 
projetos e programas financiados pelo BID.

05

CIA ZPE - 
COMPANHIA 

ADMINISTRADORA 
DA ZONA DE 

PROCESSAMENTO 
EXPORTAÇÃO DO 

CEARÁ

Intercâmbio de conhecimentos e experiências 
em temas de interesse comum, ao 
desenvolvimento e fomento ao planejamento 
estratégico, integração institucional, por meio 
de capacitação dos profissionais, por meio 
de cursos e outros eventos em parcerias, 
procedimentos de trabalhos relativos às 
atividades de controle e governança, bem 
como o compartilhamento de banco de dados.
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06
INSTITUTO  

BRASILEIRO DE 
AUDITORIA DE 

OBRAS PUBLICAS – 
IBRAOP

A filiação do TCE-CE ao Ibraop visa desenvolver 
ações voltadas ao aprimoramento da gestão e 
do controle de obras públicas no Brasil, bem 
como para a uniformização de entendimentos 
por meio da elaboração de Orientações 
Técnicas, Procedimentos de Auditoria de 
Obras Públicas, realização e reuniões técnicas, 
cursos, capacitações e eventos técnicos na área 
de Auditoria de Obras Públicas, entre outros.

07 INSTITUTO RUI 
BARBOSA (IRB) 

(IEDE AGÊNCIA DE 
NOTÍCIAS EIRELI)

Cooperação para atuação conjunta com os 
Tribunais de Contas brasileiros dentro do 
escopo do projeto “A Educação não pode 
esperar”, que visa ao monitoramento dos 
recursos financeiros aplicados durante o 
período de suspensão de aulas na rede pública 
de educação básica, ao acompanhamento de 
distribuição da merenda escolar, bem como 
à fiscalização das ações das redes de ensino, 
no intuito de minimizar os impactos negativos 
à educação básica decorrente das ações de 
enfrentamento ao novo coronavírus

08 GOVERNO DO 
ESTADO IPECE-CE

Realização de auditorias anuais, pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, ou outro Órgão/
Entidade equivalente que vier a substituí-lo, 
no âmbito do Projeto, conf. procedimentos 
estabelecidos no Contrato de Empréstimo, no 
Documento de Avaliação do Projeto, no Plano 
de Aquisições e no Manual Operativo, que 
integrarão este Acordo, independentemente 
de transcrição.

09 MINISTÉRIO DA 
TRANSPARENCIA, 

FISCALIZAÇAO (CGU)

Estabelecimento de mecanismos de 
cooperação entre a CGU e o TCE/CE, visando 
ao desenvolvimento de projetos e ações 
que possam contribuir para a prevenção e 
o combate à corrupção, para a promoção da 
transparência e da ética pública, para o fomento 
do controle social e para o fortalecimento da 
gestão pública.

10
MINISTÉRIO 

DA  ECONOMIA 
SECRETARIA ESPECIAL 

DE PREVIDÊNCIA E 
TRABALHO –

Constitui objeto deste Acordo de Cooperação 
Técnica o intercâmbio de informações na área de 
auditoria previdenciária para o aprimoramento 
da orientação, acompanhamento, controle e 
supervisão da gestão dos Regimes Próprios de 
Previdência Social – RPPS jurisdicionados pelo 
TCE/CE.
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11 MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL – 
SECRETARIA-GERAL 

DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL

Disciplinar o intercâmbio de tecnologias, 
conhecimentos e bases de dados entre os 
PARTÍCIPES, nos seguintes termos: I - O 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL viabilizará a 
transferência de tecnologia e fornecerá suporte 
técnico para o recebimento e processamento 
de informações por meio do Sistema de 
Investigação de Movimentações Bancárias 
– SIMBA. II – O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO CEARÁ fornecerá ao MPF, se 
houver, acesso a sistemas de informações e 
extrações periódicas de bases de informações 
estruturadas contendo dados de interesse 
finalístico, ressalvadas as informações sigilosas 
submetidas a reserva de jurisdição e as 
consideradas de caráter confidencial.

12
SECRETARIA DE 

CONTROLE EXTERNO 
DO TCU NO CE

Articulação de ações de fiscalização e combate 
à corrupção, controle social e adesão à rede de 
controle da gestão pública

13
SECRETARIA DO 

DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO (SDA)

Realização de auditorias anuais no âmbito do 
Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável 
- Projeto São José III - 2ª fase

14 SECRETARIA DE 
SAÚDE DO ESTADO 

DO CEARÁ – SESA/CE

O estabelecimento de ativa e mútua 
cooperação entre as partes signatárias, 
com vistas à realização de auditorias anuais 
no âmbito do PROGRAMA, em atenção ao 
disposto na cláusula 5.09 (a) das DISPOSIÇÕES 
ESPECIAIS aplicáveis ao Contrato de 
empréstimo nº 3703-OC/BR, mediante o apoio 
e fortalecimento institucional necessário para 
sua concretização.

15 TERMO DE ADESÃO 
STN – ATRICON E IRB

Cooperação técnica celebrado entre os 
tribunais de contas, representados pelo IRB e 
ATRICON, e a secretaria do tesouro nacional do 
ministério da fazenda (STN/MF).

16
TRIBUNAL DE 

CONTAS DE CABO 
VERDE

Cooperação técnica e científica nas áreas de 
controle externo da adm. pública, com ênfase 
na fiscalização da gestão de recursos públicos 
nos campos contábil, financeiro, orçamentário, 
operacional e patrimonial

17

ATRICON-
ASSOCIAÇÃO DOS 

MEMBROS DOS 
TRIBUNAIS DE 

CONTAS DO BRASIL

Estabelecer a cooperação entre os patícipes 
para crianção da Rede Integrar de Fiscalização 
de Políticas Públicas Descentralizadas.



116

18

SEPLAG E CEARAPREV

A ampla cooperação técnica para fomentar o 
intercâmbio de conhecimentos, informações e 
tecnologias a fim de desenvolver a integração 
entre o Sistema de Registro de Pessoal (SRP) e 
o Sistema de Gestão Previdenciária (SGPREV), 
ferramentas que visam a automação da análise de 
processos estaduais de natureza previdenciária e 
sua remessa virtual entre os partícipes, mediante 
a implementação de ações conjuntas, apoio 
mútuo, atividades complementares de interesse 
comum e definições de obrigações referentes 
aos procedimentos de gestão e processamento 
das informações, dos dados e dos documentos 
constantes nesses sistemas.

19 TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO CEARÁ

Acordo de Cooperação tem como objeto o 
auxílio técnico às Zonas Eleitorais indicadas pela 
Corregedoria Regional Eleitoral do TRE-CE, visando 
a realização de pareceres conclusivos nas ações de 
prestações de contas eleitorais de candidatos não 
eleitos, referentes às eleições municipais de 2020.

Fonte: SECEX.

5.6.5 PARCERIAS COM ORGANISMOS INTERNACIONAIS

Durante o exercício de 2021, o TCE Ceará realizou auditoria financeira em 
cinco projetos, sendo três financiados pelo Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento - BIRD e dois financiados pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID.

O Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde no 
Estado do Ceará (PROEXMAES II), financiado com recursos do BID, mediante Contrato 
de Empréstimo nº 3703/OC-BR, teve como órgão executor a Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará – SESA e consiste em contribuir para a melhoria das condições de 
saúde da população do Estado do Ceará, por meio do incremento do acesso e da 
qualidade dos serviços, bem como pela melhoria do desempenho do Sistema Único 
de Saúde (SUS), consolidando o enfoque das Redes de Atenção à Saúde no Estado.

Os recursos investidos nesse Programa alcançaram a cifra de R$ 328.161.359,23 
e foram aplicados nos seguintes componentes: Componente I – Fortalecimento da 
gestão e melhoria da qualidade dos serviços, Componente II – Ampliação do acesso e 
consolidação da RAS e Componente III – Administração, avaliação e auditoria.

 No Projeto de Desenvolvimento Urbano de Polos Regionais do Ceará - Vale 
do Jaguaribe e Vale do Acaraú, financiado com recursos do BID, mediante Contrato 
de Empréstimo nº 2826/OC-BR, foram realizadas duas auditorias durante o exercício, 
devido ao encerramento do projeto. Tal projeto foi implementado pela Secretaria 
das Cidades e seu objetivo era ampliar a capacidade fiscal e institucional das cidades 
polos dos Vales do Jaguaribe e do Acaraú, de modo que elas possam expandir sua 
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capacidade de investimento nas áreas urbanas e contribuir para o desenvolvimento 
regional.

Os gastos acumulados nesse projeto foram alocados nos seguintes 
componentes: Componente I - Melhoria da Infraestrutura Urbana, Componente II - 
Apoio ao desenvolvimento regional e melhoria do sistema de registro e formalização 
de empresas e Componente III - Modernização da gestão municipal e fortalecimento 
da Secretaria das Cidades e atingiram o montante de R$ 271.664.123,65.

O Programa Fortaleza Cidade Sustentável (FCS), financiado com recursos do 
BIRD, mediante Acordo de Empréstimo nº 8747/BR, executado pelo município de 
Fortaleza, consiste em um conjunto de projetos de política ambiental do município, 
com fins de melhorar a qualidade de vida da população do Estado do Ceará, com 
investimentos em saneamento e espaços públicos, revitalização e recuperação de 
áreas verdes como os principais parques da cidade.

Os investimentos realizados nesse Programa envolveram recursos da ordem 
de R$ 14.059.201,50 contemplando os seguintes componentes: Componente I – 
Restauração urbana e ambiental, Componente II – Fortalecimento do planejamento 
e da operacionalização de instrumentos de financiamento urbano e Componente III 
– Gerenciamento do projeto.

O Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - Projeto São José III - 2ª Fase, 
financiado com recursos do BIRD, por meio do Acordo de Empréstimo nº 8986-BR, 
tem como responsável pela execução a Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, 
cujo objetivo é melhorar o acesso a mercados, a água e ao saneamento, adotando 
abordagens de resiliência climática por beneficiários-alvo em áreas selecionadas do 
Estado do Ceará.

Os gastos acumulados do Projeto São José III - 2ª Fase foram alocados nos 
componentes: Componente I - Inclusão econômica sustentável e Componente II – 
Abastecimento rural e acesso a saneamento e atingiram o montante de desembolso, 
até o exercício de 2021, de R$ 7.619.765,81.

O Tribunal realizou, ainda, auditoria financeira no Projeto de Apoio à Melhoria 
da Segurança Hídrica e Fortalecimento da Inteligência na Gestão Pública do Estado 
do Ceará – IPF Ceará, financiado com recursos do BIRD, mediante Acordo de 
Empréstimo nº 9006-BR, tendo como responsável pela sua execução a Secretaria 
de Planejamento e Gestão - SEPLAG, por meio do IPECE. Seu objetivo consiste 
em realizar investimentos em ações estratégicas prioritárias, tais como: expansão 
da infraestrutura e da governança do setor hídrico, com o intuito de assegurar a 
sustentabilidade hídrica no Estado do Ceará. Sua implementação compreende 4 
(quatro) componentes: Componente I- Aumento da segurança hídrica, Componente 
II – Melhoria da eficiência dos serviços hídricos, Componente III- Fortalecimento da 
gestão do setor público e Componente IV- Componente contingencial de resposta 
de emergência. Os gastos realizados no projeto em 2021 atingiram o montante de R$ 
178.001,62.
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5.7.  AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE SESSÕES

A Secretaria de Sessões, Unidade Básica que integra os Serviços Auxiliares 
do Tribunal, tem por finalidade desempenhar atividades técnicas, administrativas 
e operacionais, necessárias ao pleno exercício de suas competências, assessorando 
os Presidentes do Plenário e das Câmaras, Conselheiros, Conselheiros-Substitutos 
e representantes do Ministério Público Especial durante as sessões, e em outras 
atividades que a elas se relacionem, bem como coordenar os procedimentos 
pertinentes à eleição e posse do Presidente, do Vice-Presidente, do Corregedor e do 
Ouvidor, e posse dos Conselheiros, dos Conselheiros Substitutos, do Procurador-Geral 
de Contas e dos Procuradores de Contas, lavrar, publicar e guardar atas, deliberações 
e registros de documentos oriundos das sessões, visando a transparência e clareza 
dos atos praticados pelo  TCE Ceará.

	Segue, no tópico subsequente, a descrição das unidades integrantes da 
Secretaria de Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Ceará e suas respectivas 
atividades.

5.7.1 UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SESSÕES

	As atividades das unidades que compõem a estrutura organizacional da 
Secretaria de Sessões estão sob a direção do Secretário de Sessões, a quem compete, 
além das atribuições previstas no artigo 59 da Resolução Administrativa nº 08/2019, 
com redação do art. 4º da Resolução Administrativa nº 01/2020, coordenar os trabalhos 
exercidos pelas unidades subordinadas, visando ao bom desempenho das atividades 
do setor.

	Consoante já salientado, as unidades que compõem a atual estrutura 
organizacional da Secretaria de Sessões constam na Resolução Administrativa n° 
08/2019, alterada pela Resolução Administrativa nº 01/2020, conforme detalhamento 
abaixo:

•	 Gabinete do Secretário de Sessões;

•	 Diretoria de Sessões;

•	 Gerência de Apoio ao Pleno e Distribuição;

•	 Gerência de Apoio às Câmaras; e

•	 Gerência de Certidões, Débitos e Multas.
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5.7.2 CONSIDERAÇÕES GERAIS DA SECRETARIA DE SESSÕES

Registre-se, inicialmente, que a Secretaria de Sessões desempenha atribuições 
voltadas ao cumprimento das atividades finalísticas do Tribunal, enquanto órgão 
de controle externo. Durante o exercício de 2021, assim como ocorreu em 2020, 
em razão dos efeitos da pandemia causada pelo novo coronavírus, o Tribunal e, 
consequentemente, a Secretaria, reformularam o exercício de suas atividades, 
implementando e aperfeiçoando mecanismos de trabalho para que os efeitos da 
pandemia não atingissem o efetivo exercício do controle.

No exercício em análise as funções do Tribunal, enquanto órgão julgador, 
ocorreram com a observância das exigências sanitárias decorrentes da pandemia, 
através do contínuo e efetivo julgamento de todas as espécies processuais em 
ambiente virtual, além das sessões extraordinárias realizadas com o fim de emitir 
decisões que demandavam discussões mais aprofundadas.

As sessões virtuais, por exemplo, ganharam robustez em seus julgados, com 
um exponencial crescimento quantitativo, sem perder a qualidade das decisões 
emanadas pela Corte.

O Plenário Virtual continuou sendo a principal fonte de julgados do TCE, e que, 
pela própria natureza do ambiente remoto, além de evitar a disseminação de doenças 
causadas pelo coronavírus, sua utilização tem trazido inúmeros resultados positivos 
para as ações do Tribunal, dos quais destaca-se:

•	 celeridade dos julgados;

•	 transparência para o público interno e externo;

•	 promoção do controle social;

•	 acesso fácil e de forma estruturada do conteúdo dos documentos produzidos pelo 
TCE Ceará;

•	 participação dos Membros, rompendo barreiras de tempo e lugar, por meio da 
tecnologia;

•	 economicidade retratada na redução do uso de energia, de papel, de espaço físico;

•	 realização de sustentação oral pelas partes/representantes legais;

•	 disponibilização consolidada das decisões, por meio de Painel de Estatísticas.

Ênfase também foi dada ao Plenário Virtual, quanto à possibilidade das partes 
ou seus procuradores de formularem sustentações orais no ambiente remoto, 
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mecanismo que possibilitou um melhor cumprimento do princípio constitucional do 
contraditório e da ampla defesa.

As sessões extraordinárias, realizadas de forma presencial/telepresencial/mista, 
passaram a ser transmitidas via canal do TCE no youtube, desde 23.02.2021, o que 
proporcionou um amplo acesso da sociedade, em tempo real, de qualquer lugar, além 
de permitir, como ocorrem nas sessões virtuais, que os interessados e os cidadãos em 
geral acessem ao conteúdo integral das reuniões, visto que as mesmas se mantém 
disponíveis na plataforma, contexto esse que reflete a especial atenção do TCE na 
observância do princípio da transparência e a consequente possibilidade de controle 
social por parte do cidadão cearense quanto à aplicação dos recursos públicos.

Com o intuito de disseminar a importância do Plenário Virtual para o público 
interno e, sobretudo, para os jurisdicionados e a sociedade, no período de 06 a 
27.09.2021 foi realizado pela Secretaria de Sessões, em parceria com o Instituto Plácido 
Castelo - IPC, na modalidade a distância, curso sobre as sessões virtuais com o tema: 
PLENÁRIO VIRTUAL DO TCE CEARÁ – UMA ABORDAGEM PRÁTICA.

Além dos servidores da Casa, o curso teve como público-alvo os jurisdicionados 
e a sociedade, cujo objetivo foi proporcionar aos participantes conhecimentos práticos 
a respeito do Plenário Virtual, a sua concepção, regulamentação e implantação, 
abordando todos os aspectos relacionados à operacionalização da sessão, desde a 
sua abertura até o seu encerramento, bem como as ações disponíveis para cada perfil 
de usuário na plataforma, destacando informações sobre a elaboração e publicação 
da pauta, requisitos para solicitação de sustentação oral, fluxo de aprovação das atas 
das sessões. Abrangeu, ainda, fórum de debate, além de atividades que permitiram 
aos participantes a fixação do conteúdo.

Em período que antecedeu o início do curso, proporcionou-se uma aproximação 
do Tribunal também com o público externo, por meio de divulgação promovida tanto 
pelo Instituto Plácido Castelo - IPC, como pela Assessoria de Comunicação Social, nas 
redes sociais do TCE e no programa Acontece TV, além da divulgação por meio da 
página institucional da Corte.

Destacou-se também, e aqui merece uma atenção especial, o Painel de 
Estatísticas aonde estão disponíveis para toda a sociedade, de forma sistematizada, 
informações sobre os julgamentos por colegiado, por sessão, por espécie processual, 
por localidade, por relator, dentre outras, o que permite uma visão não somente 
ampla, mas também individualizada e detalhada das decisões do Tribunal em sua 
função judicante e do controle sobre os recursos públicos.

O Tribunal aprovou a Resolução Administrativa nº 19/2021, DOE/TCE de 03.12.2021, 
na sessão plenária do dia 1º de dezembro de 2021, que entrou em vigor em 03.01.2022, 
na qual foram alterados dispositivos regimentais sobre:

•	 a eleição da mesa diretora da Casa, que ocorrerá na primeira sessão ordinária, 	
presencial, do mês de novembro;

•	 a faculdade de oitiva à unidade técnica, em até 5 (cinco) dias úteis, se o relator ou, 
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quando for o caso, o Presidente do TCE entender necessária a manifestação prévia 
do 	órgão instrutivo para fins de apreciação da medida cautelar;

•	 as sessões ordinárias presenciais que ocorrerão, quinzenalmente, na segunda e 
quarta 	 terça-feira do mês – Pleno, e mensalmente, da Primeira e Segunda 
Câmaras, 	 respectivamente, na segunda e quarta quarta-feira, sendo todas 
com início às 09:30h, com duração de até 3 horas.

	 Registre-se, ainda, que durante a sessão plenária de 08.12.2021, a Secretaria de 
Sessões coordenou os procedimentos pertinentes à eleição do Presidente, do Vice-
Presidente, do Corregedor e do Ouvidor da Corte, para o biênio de 2022/2023, na qual 
foram reeleitos, por maioria de votos, respectivamente, os Conselheiros Valdomiro 
Távora, Edilberto Pontes, Patrícia Saboya e Ernesto Saboia.

NÚMEROS DA SECRETARIA DE SESSÕES

Durante o exercício de 2021 foram realizadas 159 sessões ordinárias e 
extraordinárias, com as correspondentes publicações de pautas e elaborações das 
atas pela Secretaria de Sessões, subdivididas da seguinte forma:

•	 PLENO: 47 virtuais e 11 presenciais/telepresenciais;

•	 PRIMEIRA CÂMARA: 47 virtuais e 4 presenciais/telepresenciais;

•	 SEGUNDA CÂMARA: 46 virtuais e 4 presencial/telepresencial.

Ressalte-se que das sessões realizadas ocorreram o devido acompanhamento 
por parte da Secretaria de Sessões, seja na parte preparatória ou concomitante, além 
das correções/ajustes dos extratos das decisões, por parte das Gerências de Apoio ao 
Pleno e Distribuição e de Apoio às Câmaras, e outras atividades correlatas, os quais 
basearam-se na análise da estruturação dos votos no Plenário Virtual, bem como nos 
relatórios/votos disponíveis no sistema, que foram consolidados na elaboração e envio 
para publicação de 159 atas, que retrataram as decisões colegiadas no exercício.

Registre-se, outrossim, que as sessões extraordinárias se realizaram de forma 
presencial/telepresencial/mista e todas foram transmitidas, como dito anteriormente, 
pelo canal do TCE Ceará, no youtube. Dessas sessões decorreram, por parte do titular 
da Secretaria, a coordenação e a operacionalização para que as mesmas se realizassem 
de maneira segura e transparente.

Para fins de atendimento ao que dispõe o art. 9-A da Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará, combinado com o Regimento Interno, a Secretaria, 
por meio de suas Gerências, enviou ao DOE-TCE as pautas das sessões, após os 
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respectivos fechamentos e organização das mesmas, atendendo, assim, ao princípio 
constitucional da publicidade.

No período, levando-se em consideração o total de processos julgados/
apreciados por colegiado, obteve-se o seguinte resultado, dos quais abrangem 
espécies processuais como Prestação de Contas de Gestão, Tomada de Contas de 
Gestão e Especial, Representação, Auditoria, Inspeção, Denúncia, Interposição de 
Recurso, Admissão, Aposentadoria, Pensão:

PLENO VIRTUAL – 1.843 processos;

PLENO PRESENCIAL/TELEPRESENCIAL - 101 processos;

PRIMEIRA CÂMARA VIRTUAL – 5.035 processos;

PRIMEIRA CÂMARA PRESENCIAL/TELEPRESENCIAL - 20 processos;

SEGUNDA CÂMARA VIRTUAL -  3.924 processos;

SEGUNDA CÂMARA PRESENCIAL/TELEPRESENCIAL - 42 processos.

No decorrer do ano foram deferidas e realizadas 27 sustentações orais pelas 
partes/representantes legais, no âmbito do Plenário Virtual, a saber: 12 no Pleno, 11 na 
Primeira Câmara e 4 na Segunda Câmara. Nas sessões extraordinárias presenciais/
telepresenciais foram promovidas 5 no Pleno e 1 na Primeira Câmara.

Observe-se que as sustentações orais realizadas se processaram, a sua maioria, 
no âmbito das sessões virtuais. Desde agosto de 2020, por meio da Resolução 
Administrativa nº 08, DOE de 29.07.2020, o Tribunal possibilitou a defesa processual 
pelas partes ou seus procuradores através do Plenário Virtual, no âmbito de cada 
Colegiado, de maneira remota, segundo as regras estabelecidas no referido normativo.

Note-se que, tal medida, além de acelerar o julgamento dos processos que 
haviam pedidos nesse sentido, possibilitou uma maior atenção aos princípios do devido 
processo legal e da razoável duração dos processos, pois inicialmente os feitos eram 
destacados das sessões virtuais, diante da impossibilidade técnica, e aguardavam suas 
respectivas reinclusões em sessões presenciais, que desde o começo da pandemia, 
até hoje, estas ocorrem somente em caráter extraordinário.

Outra atividade realizada pela Secretaria de Sessões foi o número de processos 
distribuídos/redistribuídos nas sessões virtuais, através de sorteio eletrônico, pela 
Gerência de Apoio ao Pleno e Distribuição. Por oportuno, destacamos o quantitativo 
de processos no exercício, no total de 7.460, cujas espécies constaram, dentre outras, 
interposição de recursos, consultas, prestação de contas de consórcio, atos de pessoal, 
representação, inspeção, tomada de contas especial e prestação de contas.

A Secretaria de Sessões, elabora ainda diversos despachos, dentre eles os 
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que envolvem medidas cautelares e distribuição por dependência aos relatores das 
prestações de contas, os quais são dirigidos à Presidência e aos Membros do Tribunal, 
conforme o caso, nos termos regimentais, perfazendo um total de 250 processos 
apurados nos dois últimos trimestres.

No execício foram também realizados pela Secretaria, por intermédio de 
suas gerências, para fins de controle, os registros no Sistema de Acompanhamento 
de Processos – SAP das multas e débitos imputados nas sessões. Os registros das 
determinações e recomendações aos gestores e à Secretaria de Controle Externo 
do TCE Ceará, constantes nas decisões, foram também lançadas no Sistema de 
Acompanhamento de Processos, para fins de monitoramento pelas áreas de 
fiscalização do Tribunal.

Registre-se, outrossim, que a Secretaria de Sessões, por meio das Gerências de 
Apoio ao Pleno e Distribuição e a de Apoio às Câmaras, também tem acompanhado 
as respectivas disponibilizações dos Acórdãos, bem como as devidas publicações no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE, para fins de atendimento ao que prevê o art. 22 de 
sua Lei Orgânica.

Cumpre ressaltar, ainda, o contínuo atendimento, pela Secretaria de Sessões, 
com o apoio da Gerência de Certidões, Débitos e Multas, às requisições e solicitações 
realizadas pelos Ministérios Públicos Estadual (MPE) e Federal (MPF) e pela Procuradoria 
Geral do Estado (PGE), através do Acordo de Cooperação Técnica nº 085/2017, 
denominado Projeto Ofício Zero, que tem como objetivo agilizar o encaminhamento 
de requisições e solicitações a este Tribunal por meio eletrônico, o que evitou gastos 
operacionais com papel, envio, além de obter celeridade às respostas fornecidas pelo 
TCE Ceará. Durante o exercício de 2021 foram respondidas 1.137 solicitações, sendo 802 
ao MPE, 40 ao MPF e 295 à PGE.

Registre-se, ainda, que foram emitidos 441 Certificados de Quitações de Débitos/
Multas, decorrentes da comprovação de recolhimento ao erário estadual/municipal 
das mencionadas sanções aplicadas em processos de jurisdição da Corte.

Outra atividade da Gerência de Certidões, Débitos e Multas que merece destaque 
foi a elaboração de 4.904 despachos encaminhados à Presidência, aos Relatores, à 
Secretaria de Serviços Processuais e à Secretaria de Controle Externo, para análise e 
outras providências relativas às áreas correspondentes.

Destaca-se, outrossim, a expedição de 4.185 ofícios destinados à Procuradoria-
Geral do Estado, bem como aos Prefeitos Municipais para fins de inscrição em dívida 
ativa, decorrente do não pagamento das penas pecuniárias aplicadas aos responsáveis 
pelo TCE Ceará.

A Gerência de Certidão, Débitos e Multas realizou ainda, durante o exercício, a 
atualização do Cadastro de Contas Irregulares no banco de dados disponível para tal 
fim, no qual o Tribunal mantém atualizado o nome de todos os gestores com contas 
irregulares, em definitivo, a ser encaminhado à Justiça Eleitoral e ao Ministério Público 
Eleitoral, em cumprimento à Resolução Administrativa nº 11/2019.

A área atendeu também a 175 pedidos de certidões de jurisdicionados/
interessados que, dentre outros, envolveram os seguintes assuntos: de contas julgadas 
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irregulares, positiva, narrativa de processos julgados, sobre a inexistência de nota de 
improbidade e a de que não se encontra em situação de inelegibilidade.

Além dos registros realizados no Sistema de Acompanhamento de Processos 
pelas Gerências de Apoio ao Pleno e de Apoio às Câmaras, pertinentes às multas e 
débitos aplicados pelo Tribunal, a Gerência de Certidão, Débitos e Multas realizou 
o registro de baixas das aludidas sanções quando de seus recolhimentos. Cabe 
destacar que para aperfeiçoar o controle das sanções imputadas e seus respectivos 
responsáveis, está em vias de ser implantado um sistema integrado de controle de 
processos, denominado e-TCE, o qual contemplará, dentre inúmeras funcionalidades 
para atendimento das demandas da Corte, um módulo específico para controle mais 
eficaz das multas e débitos aplicados, com as indicações dos respectivos gestores 
responsáveis.

Um dado que merece especial atenção foi a redução substancial de estoque 
de processos que se encontravam na Gerência de Certidão, Débitos e Multas. 
Observou-se que o estoque vem sendo reduzido desde o início de 2021, de maneira 
mais expressiva. Em dezembro de 2020 havia um montante de 2.419 processos na 
área, para cumprimento de atividades relacionadas as suas competências, ao final do 
exercício o número caiu para 109 processos, caracterizando uma redução drástica no 
estoque, conforme dados extraídos do SAS.

Além das atividades já mencionadas, existe, também, a colaboração com a 
Ouvidoria do órgão na análise e formulação de respostas às demandas relativas à 
sua competência, encaminhadas por jurisdicionados e pela sociedade. Assim o faz 
alinhada à diretriz deste Tribunal de Contas em estimular a participação da sociedade 
no controle da boa aplicação dos recursos públicos.

	A Secretaria, a título de colaboração, também encaminha ao final de cada 
sessão um relatório resumido à Assessoria de Comunicação Social da Corte, para 
fins de divulgação na página do Tribunal na Internet, do quantitativo de processos 
julgados/apreciados, inclusive com informações, caso necessário, de processos com 
decisões mais relevantes.

	Seguem, abaixo, os números relativos às atividades realizadas pela Secretaria de 
Sessões no cumprimento dos misteres atribuídos ao setor, no exercício de 2021:

Sessões do Pleno  58

Sessões das Câmaras 101

Processos distribuídos/redistribuídos por sorteio 7.460

Processos distribuídos/redistribuídos por conexão/
dependência

 250

Certidões expedidas  175

Certificados de Quitações de Débitos e Multas expedidos  441
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Atendimento de Solicitações do Ministério Público Estadual – 
OFICIO ZERO

 802

Atendimento de Solicitações da Procuradoria Geral do Estado – 
OFICIO ZERO

 295

Atendimento de Solicitações do Ministério Público Federal – 
OFICIO ZERO

 40

Despachos elaborados 4.904

Ofícios para Inscrição em Dívida Ativa 4.185

DECISÕES RELEVANTES

	A Secretaria de Sessões informa que, dentre as condenações/sanções impostas 
pelo Tribunal aos jurisdicionados, durante os dois últimos trimestres, foram imputados 
dano ao erário, nas esferas estadual e municipal, no montante de R$ 28.494.021,25, nas 
seguintes espécies processuais:

ESPÉCIE	   DÉBITO (R$) 
 

  ESFERA

PRESTAÇÃO DE CONTAS R$ 20.215.102,65 MUNICIPAL

TOMADA DE CONTAS R$   2.933.966,96 MUNICIPAL

TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL	

R$   2.196.052,43 MUNICIPAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS	 R$      153.034,70 ESTADUAL

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL R$   2.995.864,51 ESTADUAL

                                                                  

	De decisões anteriormente deliberadas pela Corte foram interpostos recursos, 
dos quais, nos dois últimos trimestres de 2021, foram julgados da seguinte maneira. O 
dano recorrido perfazia um total de R$ 54.901.338,27. Após o julgamento dos recursos 
pelo Plenário, foram mantidos os danos no montante de R$ 50.304.236,09, valor que, 
após o provimento de recursos, corresponde a 91,63 % do valor total imputado.

	Informa-se, ainda, que se elegeu algumas espécies processuais, a partir 
de pesquisa realizada nos dois últimos trimestres de 2021, que tiveram decisões 
relevantes, as quais destacamos a seguir, cujos documentos produzidos pelo Tribunal 
se encontram disponíveis no site www.tce.ce.gov.br, para todos os interessados:
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AUDITORIA OPERACIONAL

	No exercício de sua função pedagógica, o TCE Ceará, em sessão do Pleno Virtual 
de 09 a 13.08.2021, deliberou sobre o Processo nº 08229/2020-9, que dispõe sobre os 
resultados consolidados do Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM.

	A decisão da Corte decorreu do trabalho realizado pela área de controle 
externo, o qual resultou em um diagnóstico da gestão municipal dos 184 municípios 
cearenses em 2020 (ano base 2019), distribuídos em 7 dimensões: educação, saúde, 
planejamento, gestão fiscal, meio ambiente, cidades protegidas e governança de 
tecnologia da informação.

	Por meio da Resolução nº 3377/2021 foram enviadas determinações a todos os 
municípios cearenses, no sentido de que seja utilizado no planejamento de suas ações 
o referido diagnóstico, dando-se ciência à Assembleia Legislativa, à Associação dos 
Municípios do Estado do Ceará – APRECE, bem como que o Instituto Plácido Castelo 
promova capacitação voltada aos gestores municipais, sobretudo os que tenham o 
índice de resultado menor.

AUDITORIA DE CONFORMIDADE	

	A auditoria teve por objeto analisar a consistência dos dados utilizados 
para calcular os índices de distribuição da cota parte do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações (ICMS) aos municípios cearenses, 
para o exercício de 2019, calculado em 2018, com base nos critérios estabelecidos 
na legislação vigente. Mediante a Resolução nº 6722/2021, lavrada no processo nº 
00432/2021-6, o Tribunal não homologou o cálculo dos índices utilizados no repasse 
da cota-parte do ICMS aos municípios cearenses no exercício de 2019, tendo em vista 
que um dos critérios necessários, para distribuição da cota do ICMS, no caso, o Índice 
Municipal de Qualidade do Meio Ambiente – IQM, não foi atendido. Aplicou também 
no decisório determinações à Secretaria do Meio Ambiente e à Secretaria da Fazenda 
para correção das falhas identificadas.

INSPEÇÃO

	A inspeção protocolizada por meio do Processo nº 04358/2017-8, e teve 
como objeto o acompanhamento do Novo Regime Fiscal, instituído pela Emenda 
Constitucional Estadual nº 88/2016, no âmbito do Ministério Público do Estado do 
Ceará. Mediante a Resolução nº 06910/2021 foram homologados os critérios de 
aferição da base de cálculo do limite imposto pelo Novo Regime Fiscal, retornando o 
feito à Secretaria de Controle Externo para que analise o cumprimento do limite nos 
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exercícios de 2017 e 2018 do aludido MP. Determinou, outrossim, que a SECEX inclua 
a análise do cumprimento do mencionado Regime nos processos de Prestações de 
Contas Anuais ou ainda em outra espécie processual que assim entender mais célere 
e conveniente.

CONSULTA

	Mediante Resolução nº 04207/2021, lavrada no Processo nº 00361/2019-2, a 
Corte respondeu a uma consulta formulada pela Prefeitura de Redenção, sobre 
a possibilidade de aplicar a Emenda Constitucional nº 86/2015 somente a partir do 
exercício financeiro de 2019, à luz da Lei Orgânica e do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará. Em sessão plenária de 10.08.2021 o TCE respondeu 
que as alterações promovidas pela aludida Emenda serão exigíveis pela Corte a partir 
de 2018, mediante a exclusão das transferências da união advindas das emendas 
parlamentares individuais da base de cálculo da receita corrente líquida, para fins de 
aferição dos limites de despesa com pessoal. Determinou o envio de cópia da decisão 
à Comissão de Jurisprudência da Casa para que elabore enunciado jurisprudencial 
sobre o assunto, em caráter normativo, bem como que a Assessoria de Comunicação 
do TCE divulgue aos jurisdicionados, pelos meios disponíveis, a tese julgada, em 
atenção à publicidade de seu caráter normativo.

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

	Mediante Acórdão nº 03673/2021, lavrado no Processo nº 03696/2020-4, o 
Tribunal Pleno decidiu, em questão preliminar, que o débito apurado, em razão de 
dano ao erário, não está abrangido pelo instituto da prescrição. Esta decisão foi lavrada 
em 17.11.2021 e firmou entendimento sobre a matéria, a qual tem alcance nos demais 
processos submetidos a Corte em que haja dano.

REPRESENTAÇÃO

	Dentre outras cautelares concedidas em processo de Representação pelo TCE/
CE, registramos aqui o processo de nº 27093/2021-2. Mediante Resolução nº 9692/2021, o 
Tribunal homologou a Medida Cautelar, em razão de possíveis ofensas à lei de licitações, 
a qual foi concedida por meio do Despacho Singular nº 51.129/2021, que determinou 
a suspensão do Pregão Eletrônico nº 06.013/2021, promovido pelo Fundo Municipal 
de Educação do Município de Eusébio-CE, que objetivava o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de tablets para os alunos da rede de ensino do referido 
município. Registre-se que a desclassificação da empresa pela licitante, pelos motivos 
expostos ao longo da análise realizada, foi considerada uma infração aos princípios 



128

da razoabilidade e proporcionalidade, do formalismo moderado, e contrariando 
o interesse público de buscar a proposta mais vantajosa para a Administração. 
Registre-se que a proposta da empresa inabilitada foi de R$ 3.112.000,00 (três milhões, 
cento e doze mil reais) inferior à proposta da empresa declarada vencedora, a saber: 
R$ 12.012.000,00 (vencedora) e R$ 8.900.000,00 (inabilitada). Mediante Despacho 
Singular nº 54292/2021, de 16.12.2021, a relatora, considerando o saneamento das 
falhas que levaram à concessão da cautelar por parte do município, procedeu a sua 
revogação, autorizando a continuidade do Pregão Eletrônico, com os saneamentos 
devidos, objetivando a homologação e adjudicação do procedimento em favor da 
Representante (inabilitada)

LEVANTAMENTO

	O levantamento em apreço, realizado no âmbito do projeto A EDUCAÇÃO 
QUE FAZ A DIFERENÇA, pertinente ao exercício financeiro de 2019, autuado sob o 
nº 16213/2019-1, foi homologado por meio da Resolução nº 08589/2021, dando-se 
ciência ao Chefe do Poder Executivo Estadual, Presidente da Assembleia Legislativa, 
Secretaria Estadual de Educação e aos 184 secretários municipais de educação. O foco 
do projeto é o estudo das práticas adotadas por redes públicas municipais de ensino 
que, por estarem comprometidas com a qualidade do ensino ofertado, apresentam 
resultados educacionais satisfatórios e significativos avanços na aprendizagem 
dos alunos quanto à etapa do ensino fundamental. Registre-se que os municípios 
abrangidos pelo Levantamento são Sobral, Cruz e Tianguá.

INSPEÇÃO

	A inspeção foi protocolizada por meio do Processo nº 21875/2021-2, relativa ao 
exercício financeiro de 2021, e teve como objeto a verificação de possíveis irregularidades 
em pagamentos realizados a agentes públicos aposentados e pensionistas falecidos, 
vinculados à Secretaria da Fazenda. Mediante a Resolução nº 10180/2021 o TCE Ceará 
determinou à Secretaria da Fazenda que, no prazo assinado: a) adote providências 
com vistas a cessar o pagamento indevido referente à pensionista ali indicada, ou 
apresente comprovação de que o pagamento é regular, a fim de evitar novos prejuízos 
ao tesouro estadual; b) apresente plano de ação detalhando as providências que serão 
tomadas com vistas a restituir os valores pagos indevidamente, contendo para cada 
fase, no mínimo, a descrição das ações a serem tomadas, os prazos e os responsáveis. 
Recomendou, outrossim, que avalie a conveniência e a oportunidade de realizar, com 
a ajuda do órgão de controle interno, monitoramento periódico de informações de 
óbito constantes nas bases governamentais como Receita Federal do Brasil, Sistema 
informatizado de Óbitos e Datasus, com vistas a evitar a ocorrência de pagamentos 
indevidos de proventos e pensões a servidores e dependentes que já faleceram. Por fim, 
advertiu-se que a reincidência no descumprimento de determinação da Corte poderá 
ensejar a aplicação de multa, e que as determinações/recomendações alcançam o 
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gestor e seus sucessores, inclusive em caso de reestruturação administrativa.

CONSULTA

	Mediante Resolução nº 08928/2021, lavrada no Processo nº 05608/2021-9, a 
Corte respondeu a uma consulta formulada pela Prefeitura de Meruoca, sobre os 
limites legais para as dispensas de licitação amparadas no art. 24, incisos I e II da Lei nº 
8.666/1993. Em sessão plenária virtual de 22.11.2021 a 26.11.2021 o TCE Ceará respondeu 
que os limites estipulados no art. 24 da lei de licitações se aplicam para cada unidade 
gestora, dotada de autonomia orçamentária e financeira, mesmo que gerida pelo 
mesmo ordenador de despesas.

5.8. AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PROCESSUAIS

A Secretaria de Serviços Processuais (SSP) do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará é composta por unidades que têm por objetivo a execução de ações 
administrativas e operacionais fundamentais ao exercício das competências desta 
Corte. 

Dentre outras atribuições, desempenha serviços relativos à observância 
dos prazos processuais, expedição de comunicações aos jurisdicionados e partes 
interessadas, autuação de peças processuais físicas e eletrônicas, a juntada e o 
desentranhamento de processos e peças, e a elaboração do Diário Oficial Eletrônico 
desta Corte de Contas, além das atividades relacionadas à digitalização de processos 
e do arquivo do TCE Ceará.

A estrutura e competências dos serviços auxiliares do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará estão elencadas na Resolução Administrativa nº 08/2019, alterada 
pelas de nº 01/2020 e 13/2021. Segue, no tópico subsequente, a descrição das unidades 
integrantes da Secretaria de Serviços Processuais do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará e suas respectivas atividades:

5.8.1 UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

As atividades das unidades que compõem a estrutura organizacional desta 
Secretaria estão sob a direção do Secretário de Serviços Processuais, a quem compete, 
além das atribuições previstas nos artigos 70 e 71 da Resolução Administrativa nº 
08/2019, alterada pelas de nº 01/2020 e 13/2021, coordenar os trabalhos exercidos pelas 
unidades subordinadas, visando ao bom desempenho das atividades do setor. 
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Destacamos que no presente exercício foi criada e incorporada à estrutura da 
SSP a Unidade de Gestão Eletrônica de Documentos, responsável pela conversão de 
processos físicos em eletrônicos e pela execução das demais atividades de digitalização 
a cargo desta Secretaria.

As unidades que compõem a estrutura organizacional da Secretaria de Serviços 
Processuais são as seguintes, conforme detalhamento abaixo previsto nos artigos 70 
à 84 da supracitada Resolução Administrativa:

•	 Diretoria de Serviços Processuais;

•	 Gerência de Protocolo e Autuação;

•	 Gerência de Controle de Prazos;

•	 Gerência de Comunicações Oficiais;

•	 Unidade de Arquivo;

•	 Unidade de Gestão Eletrônica de Documentos

5.8.2 PROJETOS E ATIVIDADES INICIADOS E/OU CONCLUÍDOS PELA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

No ano de 2021, a Secretaria de Serviços Processuais, considerando que ainda nos 
encontramos em situação de pandemia mundial da COVID-19, deu continuidade às suas 
atividades presenciais, considerando as orientações e determinações emanadas pelas 
Portarias da Presidência desta Corte, com a permanência do regime de trabalho misto, ou 
seja, presencial e teletrabalho emergencial, sempre com a observância dos procedimentos 
recomendados pela Corte para evitar a propagação da enfermidade citada.

Considerando tal contexto, foi dado prosseguimento ao acompanhamento da 
produtividade dos servidores que permaneceram no trabalho remoto, verificado de forma 
diligente pelos gerentes de cada setor, que coordenam e realizam as cobranças e os 
devidos ajustes nas rotinas e na divisão do material de trabalho. Destacamos que as 
atividades seguem o plano de trabalho para a execução das tarefas de cada Gerência.

5.8.2.1 Redução de estoque

Durante o exercício de 2021, a SSP continuou o empenho na redução do seu estoque 
processual, com uma diminuição do patamar de 6.027 processos, ao final de 2020, para 2.771, 
ao final do exercício em análise, o que corresponde a um corte de aproximadamente 54% do 
volume de processos que compunham o acervo processual do setor no início do ano. 

Desde a criação da SSP, em 2020, quando o volume de processos herdados por este 
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novo setor alcançava aproximadamente 20.000 processos (18.000 SAP e 2.000 SGP), a redução 
acumulada é cerca de 86%.

5.8.2.2 Revisão dos indicadores de produtividade

Um ponto de grande destaque foi a revisão dos indicadores de produtividade 
semestrais, após solicitação deste setor. Tal fato se deu após verificarmos que os indicadores 
adotados no presente semestre não mais se encaixavam no contexto da nossa organização, 
com obtenção do resultado final almejado pelo TCE/CE, que é celeridade e qualidade. Além 
do que os indicadores devem, por definição, serem avaliados continuamente, de forma a se 
adequarem às novas realidades que surgem com o tempo. Após solicitação formal e aprovação 
pelo comitê competente, os novos indicadores foram materializados no semestre de 2021.2 
através do meio normativo adequado.

5.8.2.3 Nova nomenclatura das espécies processuais

Durante o ano de 2021 entrou em vigor a Resolução Administrativa n° 07/2021 que 
dispôs sobre os gêneros, as categorias e as espécies processuais utilizadas pelo TCE/CE no 
desempenho das atribuições de controle externo. Tal norma buscou, dentre outras finalidades 
aperfeiçoar os métodos do controle externo, bem como promover a tempestividade, a 
seletividade e a qualidade no exercício das funções deste tribunal.

No que se refere à SSP, para a adequação à nova nomenclatura implantada pela citada 
norma foi imperativa a solicitação de adaptações no módulo de autuação de peças utilizado 
pela gerência competente, bem como, um período de treinamento e adaptação dos usuários 
do sistema. Ainda sobre tal aspecto, foram necessárias modificações nos modelos de certidões 
e despachos utilizados por todas as gerências da SSP.

5.8.2.4 Adequações ao Portal de Serviços Eletrônicos

Considerando as inovações trazidas pela norma relacionada no subtópico anterior, 
se apresentou como necessária a adequação do Portal de Serviços Eletrônicos para que 
exteriorizasse as novas espécies processuais. 

Em consonância com a Portaria da Presidência n° 131/2021 que designou a Diretoria 
de Serviços Processuais, integrante da SSP, como responsável formalmente pela gestão do 
Portal, foram solicitadas e atendidas pelo setor de tecnologia da informação, a implantação de 
adequações e atualizações em diversas seções do site. 

A oportunidade também foi utilizada para a revisão de seções diversas que continham 
informações defasadas sobre o uso da ferramenta. Além do exposto, foi elaborado um 
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infográfico para auxiliar os usuários a identificar qual a espécie correta a ser utilizada de acordo 
com a sua necessidade junto ao TCE Ceará.

5.8.2.5 Comunicações Processuais

Seguindo o caminho da celeridade e modernização, foi aprovada a Resolução 
Administrativa n° 09/2021, de iniciativa desta SSP, que dispõe sobre a elaboração, expedição e o 
controle da entrega das comunicações processuais emitidas pelo Tribunal. Foram adequados, 
padronizados e uniformizados os procedimentos relativos ao assunto, adequando-os às 
inovações previstas na nova redação da Lei Orgânica do TCE Ceará, além de conferir-lhes mais 
clareza e efetividade, pela simplificação de procedimentos. Nessa toada, após a aprovação 
do normativo, foram revisados os modelos de comunicações processuais para que reflitam o 
espírito que motivou a criação da Resolução em referência.

5.8.2.6 Redução da quantidade de processos físicos no arquivo

Um ponto de grande destaque nesse ano foi mobilização para redução do acervo físico 
do arquivo do TCE Ceará. A intenção é liberar o máximo de espaço possível para que ocorra o 
transporte do referido setor para a sede deste tribunal, evitando, assim, custos com o aluguel de 
um espaço externo, a mitigação de riscos de armazenar processos em local alheio à estrutura 
física do TCE Ceará e também para agilizar as consultas e empréstimos de autos arquivados.

Após ter sido aprovada a atualização e modernização da tabela de temporalidade de 
documentos (TTD) por meio da Resolução Administrativa n° 17/2021, a SSP, responsável pelo 
arquivo, em conjunto com a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD, deu 
continuidade aos procedimentos de descarte ou devolução à origem dos processos que já 
cumpriram o seu tempo de guarda junto ao extinto TCM/CE e a este TCE Ceará.

Alguns casos demandam a digitalização prévia dos autos, realizada sob a supervisão da 
Unidade de Gestão Eletrônica de Documentos, outros, apenas requerem o descarte imediato. 
No ano de 2021 foram abertos 12 processos de descarte de documentos, sendo que o costume 
era a abertura de 01 por semestre. Em números brutos foram por volta de 54.000 processos 
descartados, seja após o cumprimento do tempo de guarda, seja pela digitalização.

5.8.2.7 Elaboração de fluxos processuais

A SSP está finalizando, em cada um dos setores que a compõem, o desenho dos fluxos 
de cada atividade executada, para, no ano de 2022, serem elaborados manuais das atividades 
de cada Gerência e Unidades, passo importante para a padronização e redução de dúvidas e 
eventuais erros na geração dos expedientes de nossa alçada. 
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5.8.2.8 Comissão de implantação do sistema e-TCE

No ano de 2021 a SSP continuou a contribuir ativamente com os procedimentos que 
se fazem necessários à implantação do novo sistema de tramitação de processos que será 
adotado por esta Corte. Reuniões periódicas, testes extensivos e contribuições para a adaptação 
do sistema ao TCE/CE são atividades rotineiras deste tema. 

5.8.2.9 Conversão de processos do meio físico para o eletrônico

A SSP deu continuidade ao processo de conversão de processos físicos para eletrônicos, 
tarefa executada atualmente pela Unidade de Gestão Eletrônica de Documentos, que 
no exercício em análise converteu 2.865 processos do meio físico para o meio eletrônico, 
aproximadamente 2.765.000 folhas, através do procedimento de digitalização, que, ao 
final, recebe o aporte da assinatura digital de servidor designado para tanto, atestando a 
integridade e autenticidade do processo e dos documentos digitalizados. Após a conversão 
é divulgada, no Diário Oficial Eletrônico do TCE Ceará, a relação dos processos que passaram 
pelo procedimento, de forma a ser devidamente publicizada a sua nova forma de tramitação.

5.8.2.10 Alertas emitidos pelo sistema PUSH-DOE

Ainda falando sobre números, foi dada continuidade à utilização do sistema PUSH-
DOE, que emite alertas digitais, por e-mail e pelo aplicativo de mensagens Telegram, aos que 
tiverem seus nomes incluídos em publicações no Diário Oficial do TCE Ceará. Durante o ano 
de 2021 foram emitidos 17.319 alertas, cumprindo estritamente o que dispõe o artigo 20-B e seu 
parágrafo único.

Além de todo o exposto, esta SSP continua a se aperfeiçoar buscando sempre a excelência 
na execução de suas atribuições. Por fim, como foi demonstrado, houve o acompanhamento 
contínuo da produtividade dos setores desta SSP.

5.8.3 NÚMEROS DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PROCESSUAIS

Após as deliberações exaradas nos processos principais pelo Plenário e 
Câmaras, sejam elas na forma de Acórdão, Resolução ou Parecer Prévio, em fase 
inicial ou recursal, os mesmos tramitam pela Secretaria de Serviços Processuais para 
a expedição de notificações, cumprimento de eventuais determinações constantes 
no decisório e controle dos prazos concedidos. 



134

A Secretaria de Serviços Processuais também atua na realização de expedientes 
decorrentes da concessão de medidas cautelares, onde a atuação prévia do TCE Ceará 
evita grave lesão ao Erário ou direito alheio, esta Corte com guarida em sua Lei Orgânica 
e Regimento Interno impede que os indícios de irregularidades se concretizem em 
prejuízos efetivos.

Além das atividades já mencionadas, existe, também, a colaboração com a 
Ouvidoria do órgão na análise e formulação de respostas às demandas relativas à 
sua competência, encaminhadas por jurisdicionados e pela sociedade. Assim o faz 
alinhada à diretriz deste Tribunal de Contas em estimular a participação da sociedade 
no controle da boa aplicação dos recursos públicos. Seguem, abaixo, os números relativos 
às atividades realizadas pela Secretaria de Serviços Processuais no cumprimento dos misteres 
atribuídos ao setor no ano em análise:

Atividades Quantitativos

Autuação de processos/peças processuais 29.640

Comunicações providenciadas 36.959

Certidões de acompanhamento de prazo 10.248

Certidões de trânsito em julgado 5.001

Ofícios, processos e demais objetos encaminhados por via postal 16.475

Juntadas de peças processuais/processos 8.837

Processos integralmente digitalizados para atendimento de solicitações/
requisições de partes, interessados e autoridades

333

Matérias publicadas no Diário Oficial Eletrônico 25.118

Documentos elaborados ou incorporados 265.742

Tramitações de processos realizadas pela SSP e seus setores 
subordinados

169.981

5.9.  AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE GOVERNANÇA

A Política de Governança Institucional do TCE Ceará, formalizada pela Resolução 
Administrativa nº 04/2019 e publicada no DOE TCE, em 09/05/2019, foi instituída com o objetivo 
de assegurar a aderência da Corte de Contas aos princípios, às diretrizes e às práticas da 
Governança Institucional, a qual compreende “os mecanismos de liderança, estratégia 
e controle, postos em prática para direcionar, monitorar e avaliar a atuação da 
gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços efetivos 
à sociedade, de modo a buscar a contínua prevalência de seus interesses”.

	Salienta-se que, desde a aprovação da Resolução nº 3404/2004, de 22/12/2004, o 
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Tribunal adota o Planejamento Estratégico como instrumento de desenvolvimento 
institucional. Nesse contexto, o atual Plano Estratégico 2021-2026 do TCE Ceará 
mantém ativa a temática da governança em três objetivos estratégicos: “contribuir 
para a aperfeiçoamento da governança e da gestão pública” (perspectiva resultados), 
“fortalecer a governança e a gestão” (perspectiva processos internos) e “aprimorar a 
governança e gestão de TI” (perspectiva gestão e inovação).

	Dessa forma, com fundamento na Resolução Administrativa nº 01/2020, de 04/03/2020, 
que alterou os dispositivos da Resolução Administrativa nº 08/2019, acerca de nova Estrutura 
Administrativa para o Tribunal, a SECGOV é a unidade responsável por coordenar a 
execução de ações relacionadas:

•	 à Governança Institucional, apoiando na condução do sistema, 
incluindo a interlocução com as instâncias de governança, com vistas a elevar o nível 
de maturidade do Tribunal em gestão para resultados, de projetos estratégicos e de 
processos organizacionais.

•	 ao Planejamento Estratégico, acompanhando a execução física e 
financeira do portfólio de projetos estratégicos e programas institucionais.

•	 à Gestão de Projetos e Processos, coordenando o desenvolvimento das 
atividades do Escritório de Projetos e Processos (EP2), prestando apoio às decisões da 
alta administração e assessorando tecnicamente os setores do Tribunal.

•	 à Gestão de Informações, consolidando os Relatórios de Atividades 
Anuais e Trimestrais, Relatórios de Gestão, Relatórios de Desempenho da Gestão, 
obrigações legais do TCE Ceará previstas no artigo 76 da Carta Magna Estadual.

•	 à Gestão do Orçamento, elaborando, acompanhando e monitorando 
os programas do Tribunal junto ao Plano Plurianual do Estado e participando na 
elaboração das propostas orçamentárias, bem como colaborando nas tomadas de 
decisão quanto às prioridades na aplicação dos recursos disponíveis para gestão do 
orçamento.

•	 ao Desenvolvimento Organizacional, analisando as proposições relativas à 
estrutura, à competência, à organização e ao funcionamento das unidades do Tribunal para 
promover o desenvolvimento organizacional visando sua modernização administrativa.

Ademais, o Escritório de Projetos e Processos (EP2) do TCE Ceará complementa 
a estrutura da SECGOV e foi criado por meio do Ato da Presidência n° 22/2020 de 
28/01/2020, subordinado a esta Secretaria, com o objetivo precípuo de oferecer um 
modelo integrado de gestão de projetos e processos, de forma a garantir iniciativas 
alinhadas à gestão estratégica e orientadas ao valor de negócio ao Tribunal.

	A seguir, estão discriminadas as 
principais atividades desenvolvidas pela 
SECGOV no período em questão, incluindo a 
atuação do Escritório de Projetos e Processos 
(EP2) do TCE Ceará:
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Governança Institucional

•	 Coordenou os trabalhos de consolidação dos sistemas e normativos relacionados, 
com o objetivo de propor normativo para atualizar a gestão de soluções de tecnologia da 
informação. A proposta visava definir responsabilidades das unidades envolvidas com o 
provimento e a gestão de soluções de tecnologia, com a qualidade e a confiabilidade das 
informações geradas;

•	 Em paralelo, coordenou o levantamento dos diversos portais de informação, 
com o objetivo de realizar a atualização e consolidação das informações, tendo sido objeto 
de análise o Portal Institucional, Portal da Transparência, Portal de Sistemas e Consultas dos 
Municípios e Intranet;

•	 Coordenou as reuniões do grupo gestor, que envolve a alta administração do 
Tribunal (Secretários e Presidência), com o objetivo de promover a maior integração entre 
os setores do Tribunal e atuar de forma mais tempestiva e objetiva, frente às demandas e 
oportunidades encontradas;

•	 Manteve-se a participação na elaboração e monitoramento das etapas do 
Plano de Retomada das Atividades Presenciais do TCE, dada a necessidade de retorno, após 
publicação das etapas do plano de retomada do Governo Estadual, visando a definição de 



137

medidas para a viabilidade e segurança das atividades;

•	 Gerenciou dois projetos estratégicos voltados a estabelecer os modelos de 
avaliação do nível de maturidade em gerenciamento de projetos e de processos, previstos 
também no Plano Estratégico de Governança. Entre os resultados destes projetos estão as 
notas metodológicas dos respectivos indicadores, que integrarão o conjunto de indicadores 
do Sistema de Governança Institucional;

Planejamento Estratégico

•	 No início de 2021, a Secretaria de Governança coordenou a consolidação dos 
indicadores estratégicos propostos nas oficinas de elaboração. O Plano Estratégico 2021-2026 
foi aprovado pelo Pleno do Tribunal, por meio da Resolução Administrativa nº 01/2021, dessa 
forma deu-se publicidade a nova identidade organizacional, composta de propósito, missão e 
visão, e aos 18 (dezoito) objetivos estratégicos, distribuídos entre 9 (nove) áreas temáticas e 3 
(três) perspectivas, abaixo apresentadas no novo Mapa Estratégico;

•	 Em continuidade ao processo de elaboração do Plano Estratégico 2021-2026, 
coordenou a realização de pesquisa de ambiente interno e externo, assim como as oficinas 
de projetos. Para a pesquisa foram elaborados questionários eletrônicos, preenchidos on-line, 
com perguntas relacionadas aos objetivos do plano estratégico;

•	 Na definição dos projetos, foram realizadas oficinas, por meio de videoconferências. 
Separados em grupos, de acordo com as áreas temáticas, a cada dia os participantes 
propuseram e avaliaram propostas de projetos, relacionadas com demandas e oportunidades 
de melhoria para o Tribunal. Como resultado, os 65 participantes, representando as diversas 
áreas da Corte, selecionaram 40 (quarenta) projetos estratégicos e 25 (vinte e cinco) projetos 
setoriais, com foco nos 3 primeiros anos do plano. Da proposta do evento, o Comitê Estratégico 
do TCE Ceará aprovou 39 (trinta e nove) projetos estratégicos para compor o portfólio de 
projetos de 2021 a 2023;
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•	 No monitoramento dos Projetos Estratégicos, conforme a Portaria nº 285/2021, 
estão priorizados no Portfólio 2021, 16 (dezesseis) projetos, distribuídos entre 6 (seis) setores do 
Tribunal, destes, 3 (três) projetos encontram-se concluídos, 11 (onze) em andamento e 2 (dois) 
aguardam início conforme os respectivos cronogramas;

PLANEJAMENTO SETORIAL – 2021/2026

•	 Ao final de 2021, foram realizadas as oficinas de elaboração dos Planos Setoriais 
da Escola de Contas e da Assessoria de Comunicação Social. Na oportunidade, foram redefinidas 
as identidades organizacionais, contemplando missão e visão, bem como realizadas as análises 
de ambiente interno e externo e a redefinição dos projetos setoriais a serem executados no 
exercício de 2021 a 2023;

•	

Escritório de Projetos e Processos (EP2)

•	 Com relação a realização dos diagnósticos dos principais processos de 
trabalho da Corte de Contas, deu-se continuidade à análise de algumas das 
principais espécies processuais finalísticas, com atenção à atuação dos Gabinetes 
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de Conselheiros, Conselheiros Substitutos e Procuradorias do Ministério Público 
de Contas, assim como os processos de negócios das unidades técnicas da 
Secretaria de Controle Externo, Secretaria de Sessões e Secretaria de Serviços 
Processuais, com a análise dos processos de:

◦	 Auditoria; Denúncia; Interposição de Recursos – Recurso de 
Reconsideração; Monitoramento; Representação; Pedido de Sustentação Oral; 
Prestação de Contas de Gestão Estadual e Municipal; Prestação de Contas de 
Governo Estadual e Municipal; Solicitações de Certidão; Tomada de Contas de 
Gestão Estadual e Municipal; e Tomada de Contas Especial;

•	 Também foram mapeados fluxos processuais relativos à atuação da 
Escola de Contas, tais como: Incentivo à pós-graduação, Organização de Eventos 
e Participação de Eventos;

•	 Ademais, foram mapeados os fluxos de processos afeitos às atividades da 
Secretaria de Governança, tais como: Monitoramento de Projetos Estratégicos 
e a Proposta de mensuração da produtividade individual dos servidores das 
áreas meio;

•	 No período em destaque, foram mapeados 111 (cento e onze) fluxos 
processuais e apresentadas 140 (cento e quarenta) propostas de melhorias;

•	 Até 2021, o EP2 já realizou mapeamentos de processos pertinentes às 
seguintes áreas da Corte de Contas: Gabinetes de Conselheiros, Conselheiros 
Substitutos e Procuradorias do Ministério Público de Contas, Secretaria de 
Serviços Processuais (SSP), Secretaria de Sessões (SS), Ouvidoria, Secretaria de 
Controle Externo (SECEX), Escola de Contas (IPC) e da própria Secretaria de 
Governança (SECGOV);

•	 Como resultado geral, encontram-se modelados 216 diagramas de 
processo (modelagem AS IS e TO BE) e identificadas 335 sugestões de melhoria 
e propostas de implementação sobre esses processos, submetidas aos gestores 
e à alta administração do Tribunal, a fim de promover a eficiência administrativa, 
com a implementação de mudanças na rotina, de projetos estratégicos, 
projetos de transformação de processos e propostas de alteração na estrutura 
organizacional;

•	 Elaboração da nova versão da Metodologia de Gerenciamento de 
Processos de Negócios do TCE Ceará e da Nota Técnica nº 05, com orientações 
quanto ao uso da notação BPMN para modelagem de processos no âmbito do 
TCE Ceará;

•	 Continuidade do acompanhamento do desenvolvimento do Projeto de 
Implantação do Sistema e-TCE, projeto estratégico, definido como prioritário 
para o Tribunal. O referido sistema deverá substituir o atual Sistema de 
Acompanhamento de Processos (SAP), trazendo ganhos efetivos em celeridade 
e disponibilidade, tanto para o corpo técnico do Tribunal quanto para seus 
jurisdicionados, com a participação em reuniões do Comitê e-TCE, instituído 
pela Portaria nº 935/2019;
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•	 Executou as ações do projeto de diagnóstico da maturidade em 
gerenciamento de projetos, apresentando como entregas a avaliação da 
maturidade corporativa e setorial, assim como a minuta da nota metodológica 
para o estabelecimento do respectivo indicador no Sistema de Governança 
Institucional;

•	 Por fim, a elaboração dos Relatórios Trimestrais do EP-2, em conformidade 
com o art. 2° da Portaria n° 55/2020, abrangendo o período de novembro de 
2020 a outubro de 2021.

Gestão de Informações

•	 Consolidação dos Relatórios Trimestrais e Anual de Atividades do TCE 
Ceará, enviados à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em atendimento 
a Lei Complementar nº 26/2001, conforme o quadro abaixo:

Período de referência Ofício de encaminhamento

Anual e 4o trimestre de 2020 Ofício nº 415/2021, em 08/02/2021

1o trimestre de 2021 Ofício nº 1530/2021, em 10/05/2021

2o trimestre de 2021 Ofício nº 2295/2021, em 09/08/2021

3o trimestre de 2021 Ofício nº 3453/2021, em 08/11/2021

•	 Foi consolidada minuta do Relatório da Gestão do TCE Ceará, biênio 
2020/2021 (até março de 2021), onde constam as principais realizações do 
período. Foram abordadas ações de gestão e governança, inovação e celeridade, 
reestruturação física, ações de controle, julgamentos e as capacitações e 
parcerias;

•	 Acompanhamento periódico, junto aos setores responsáveis, do 
cumprimento das obrigações legais previstas no Calendário de Obrigações do 
TCE Ceará;

•	 Apuração do Indicador de Desempenho Organizacional, relativo à 2021;

•	 Elaboração de relatório resumido com as ações de destaque da SECGOV 
2020-2021, para fins do Relatório de Gestão da Presidência;
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Gestão do Orçamento

•	 Participação de reuniões virtuais do Projeto de Apoio à Melhoria da 
Segurança Hídrica e Fortalecimento da Inteligência na Gestão Pública do Estado 
do Ceará (IPF-Ceará), com representantes do Banco Mundial (BIRD) e Unidade de 
Gerenciamento do Projeto (UGP), acerca do andamento das ações de fortalecimento 
institucional sob responsabilidade do TCE Ceará previstas em empréstimo do Governo 
Estadual junto ao BIRD;

•	 Participação nas Reuniões do Comitê de Segurança Hídrica e Governança 
do Estado do Ceará, como representante em nome da Presidência;

•	 Acompanhamento dos Investimentos por meio de Organismos 
Multilaterais de Financiamento, em favor do TCE Ceará, tais como: Projeto de Apoio 
à Melhoria da Segurança Hídrica e Fortalecimento da Inteligência na Gestão Pública 
do Estado do Ceará (IPECE/BIRD), Projeto de Desenvolvimento Urbano Sustentável 
em Fortaleza (SEUMA/BIRD) e Projeto São José III – 2ª fase (SDA/BIRD), incluindo a 
elaboração de informativos mensais;

•	 Acompanhamento e Monitoramento de indicadores e metas físicas 
propostos pelo TCE Ceará para o PPA 2020-2023 do Estado do Ceará no Sistema 
SIMA PPA 2020-2023, referentes aos programas 211-Gestão Administrativa do Ceará 
e 255-Controle Externo da Administração Pública Estadual e Municipal, bem como 
da execução financeira de ações orçamentárias associadas a recursos auferidos 
mediante financiamento externo, conforme solicitações da SEPLAG, referentes ao 4o 
trimestre de 2020, 1o, 2o e 3º trimestre de 2021.

Desenvolvimento Organizacional

•	 Elaboração da Nota Técnica nº 03, com orientações aos gestores do 
TCE Ceará, para implantação do modelo de mensuração automatizada do 
desempenho individual dos servidores;

•	 Elaboração da Nota Técnica nº 04, “Cartilha de Boas Práticas no 
Teletrabalho”, contendo recomendações relacionadas à modalidade, 
envolvendo aspectos comportamentais, éticos, produtividade, priorização do 
interesse público, sigilo profissional e segurança da informação.



142

5.10 AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO INSTITUTO ESCOLA SUPERIOR DE 
CONTAS E GESTÃO PÚBLICA MINISTRO PLÁCIDO CASTELO

Instituído em 1995, pela Lei Orgânica do TCE Ceará, o Instituto Escola Superior 
de Contas e Gestão Pública Ministro Plácido Castelo (IPC) tem por finalidade promover 
o aperfeiçoamento profissional, operacional e tecnológico dos servidores públicos do 
Estado do Ceará. 

Dentre as atividades desempenhadas no cumprimento de sua missão 
institucional durante o ano de 2021, o IPC ofertou e viabilizou, um total de 448 ações 
educacionais compreendendo 10.894 oportunidades nas metodologias de ensino 
presencial e a distância, para servidores e membros do TCE Ceará, bem como para 
servidores de seus jurisdicionados e a sociedade em geral. As ações realizadas incluem 
as capacitações (cursos, palestras, seminários, visitas guiadas e outros eventos), 
contempladas em diversos programas do Instituto, e as atividades do Programa 
Agente de Controle. As ações foram realizadas pelo próprio IPC ou por meio de 
parceria com outras instituições educacionais.

Capacitações

	 Dentre as ações educacionais, o total geral de capacitações atingiu os seguintes 
quantitativos:

	 Fonte: IPC

O Programa de Capacitação de Servidores e Membros do TCE Ceará contempla tanto 
a oferta de cursos e eventos educacionais realizados pelo IPC, quanto a viabilização 
da participação de servidores e membros em capacitações realizadas por outras 
instituições.
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 Fonte: IPC

O Programa de Capacitação de Servidores dos Jurisdicionados do TCE Ceará contempla 
a oferta de cursos e eventos educacionais promovidos pelo IPC a servidores públicos 
pertencentes à Administração Pública. Além dos jurisdicionados, algumas vagas 
também são ofertadas de forma complementar para a sociedade.

Fonte: IPC

Dentre as ações educacionais, além das capacitações, o IPC desenvolve o Programa 
Agente de Controle para divulgação do Tribunal e do controle social, por meio de 
visitas a escolas. Durante o período de referência, os seguintes quantitativos foram 
atingidos:

Fonte: IPC
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As atividades da Biblioteca Ministro Raimundo Girão, gerenciada pelo Núcleo 
de Biblioteca e Documentação, apresentaram os seguintes resultados neste ano:

PRINCIPAIS REALIZAÇÕES:

•	 O Laboratório de Inovação em Controle - LIC participou da organização 
do iLabthon, a primeira maratona do mundo para criação de laboratórios 
de inovação no setor público, realizado de 29 a 31/01/2021. O coordenador do 
laboratório participou do evento de abertura – 29/01/2021;

•	 Publicação, em parceria com o Observatório de Fortaleza, da Prefeitura 
Municipal de Fortaleza, de dois e-books contendo os anais do I e II Encontro 
Internacional de Laboratórios, eventos realizados em 2019 e 2020, que reuniram 
observatórios sociais, econômicos e da gestão. Em ambos os livros, constam 
trabalhos publicados por servidores do IPC. O primeiro encontro foi idealizado 
pelo IPC, junto ao Observatório de Fortaleza, e realizado no TCE – 15/01/2021;

•	 O Núcleo de Pesquisa (Nupesq), vinculado ao IPC, é o responsável por 
monitorar os projetos do Programa Cientista Chefe em andamento no âmbito 
do TCE, em parceria com a Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (Funcap). Os seguintes projetos são desenvolvidos 
pelo NUPESQ: “Ciência e Inovação na Infraestrutura Viária do Ceará”, que 
tem o intuito de atestar a qualidade da pavimentação asfáltica nas estradas 
cearenses; “Combate e Prevenção de Riscos e Fraudes no Setor Público”, com 
o objetivo de aprimorar os mecanismos do TCE Ceará de combate e prevenção 
de riscos e fraudes; “Monitor Fiscal”, que aperfeiçoará os mecanismos e a 
capacidade de análise e projeção de dados das contas públicas estaduais e 
municipais; “Criação de Instrumentos para Avaliação de Políticas Públicas 
pelo TCE Ceará”, que visa construir um instrumento de avaliação das políticas 
públicas estaduais e municipais, que permita o aprimoramento das ações de 
controle e direcionamento das auditorias operacionais realizadas pelo Tribunal 
– 27/01/2021;

•	 Realização do webinar “Aquisição de insumos e vacinas – MP 1026” em 
formato virtual, ministrado pelo procurador do Banco Central do Brasil, João 
Marcelo Magalhães – 22/02/2021;

•	 Realização da oficina “Let ‘s Gov” para servidores do  Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, organizada pelo Laboratório de Inovação em Controle (LIC), 
vinculado à Escola de Contas Instituto Plácido Castelo (IPC). Antes da oficina, foi 
ofertada uma capacitação sobre Laboratórios de Inovação no setor público – 11 
e 12/02/2021;

•	 Instituto Plácido Castelo (IPC) iniciou as inscrições para o programa Agente 
de Controle 2021. A formação ocorrerá no formato virtual, terá duração de seis 
horas, com direito a certificado de participação – 22/02/2021;
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•	 O coordenador do LIC, apresentou a experiência do TCE Ceará com o projeto 
de Linguagem Simples, no I Encontro da Rede de Linguagem Simples Ceará – 
02/03/2021;

•	 Retorno das aulas do curso de especialização “Políticas Públicas para Cidades 
Inteligentes (Smart Cities)”, coordenado IPC e pela Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades (EACH) da Universidade de São Paulo - USP – 11/03/2021;

•	 Realização do webinar sobre Nova Lei de Licitações com participação 
do Procurador Federal, Philippe Magalhães – 22/03/2021;

•	 O Laboratório de Inovação em Controle (LIC) do IPC realizou encontro de 
lançamento do projeto da Formação em Linguagem Simples e Direito Visual 
e da gamificação que será aplicada ao processo. Na ocasião também foram 
apresentados os resultados do questionário “Facilitando a Compreensão de 
Documentos Públicos”, aplicado internamente no TCE – 24/03/2021;

•	 Realização do Webinar “Processo de Conformidade à Lei Geral de Proteção 
de Dados”, tendo como convidada a diretora de tecnologia da Autoridade 
Gestora Rastro, Vanda Scartezini – 20/04/2021;

•	 Realização da oficina “Inovação em Linguagem Simples”, organizada pelo 
Laboratório de Inovação em Controle (LIC) e Laboratório de Inovação e Dados 
(Íris LabGov) do Governo do Estado. O evento foi conduzido pela coordenadora 
do projeto Linguagem Simples do Governo do Estado, Isabel Ferreira – 
23/04/2021;

•	 O coordenador do Laboratório de Inovação em Controle (LIC) vinculado 
ao Instituto Plácido Castelo (IPC) participou do podcast “Comunicação 
Pública: Guia de Sobrevivência”, quando compartilhou experiências junto a 
outros colegas sobre o tema “Como incorporar a Linguagem Simples em sua 
comunicação pública” – 27/04/2021;

•	 Realização da 13ª edição do TCE Debate, realizado pela primeira vez de 
forma virtual, com o tema “Impactos da pandemia e perspectivas das finanças 
públicas do Ceará” – 30/04/2021;

•	 Participação do coordenador do Laboratório de Inovação em Controle 
(LIC) como convidado no episódio “Tribunais de Contas a favor da Linguagem 
Simples” do TCE de Goiás – 03/05/2021;

•	 Realização da Oficina de Direito Visual dentro da formação em Linguagem 
Simples e Direito Visual, projeto de inovação desenvolvido entre o Laboratório 
de Inovação em Controle (LIC), do Instituto Plácido Castelo, e o Íris | Laboratório 
de Inovação e Dados – 06/05/21;

•	 O IPC realizou a oficina virtual “Prestação de Contas do Sistema Ágora”, 
para servidores da Secretaria de Saúde do Estado (Sesa). O treinamento foi 
realizado no formato a distância, com 20 participantes, tendo como instrutor 
o servidor da Diretoria de Contas de Gestão I, unidade técnica da Secretaria de 
Controle Externo, 18/05/2021;
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•	 Inovação na gestão pública e ecossistemas de inovação foi mais uma 
disciplina ofertada, em maio, pela especialização em “Políticas Públicas para 
Cidades Inteligentes (Smart Cities)”, realizada pela Universidade de São Paulo 
(USP) em parceria com o Tribunal de Contas do Ceará, por meio da Escola de 
Contas Instituto Plácido Castelo. A disciplina foi ministrada pelos professores 
doutores Manuella Maia e Fernando Coelho. 18/05/2021;

•	 Realização do terceiro dos quatro momentos da “Formação em Linguagem 
Simples e Direito Visual”, projeto desenvolvido entre o Laboratório de Inovação 
em Controle (LIC), do Instituto Plácido Castelo (IPC), e o Íris – Laboratório de 
Inovação e Dados. O intuito da oficina foi apresentar as etapas de aplicação 
da linguagem simples em comunicações públicas. Realizado em ambiente 
online, o encontro foi conduzido pela coordenadora do projeto de Linguagem 
Simples do Governo do Estado do Ceará, Isabel Ferreira Lima – 20/05/2021;

•	 Realização da IV Semana da Avaliação em Escolas de Governo - SAEG. 
Este evento integra o maior evento sobre Avaliação do mundo e faz parte da 
agenda global da “gLOCAL Evaluation Week”, organizada pelo CLEAR (Banco 
Mundial) e tem como objetivo apresentar e discutir os principais resultados 
das Redes de Escolas de Governo do Brasil. O evento virtual foi realizado pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, por meio do Instituto Plácido Castelo 
(IPC), junto com o Ministério Público do Estado (MPCE), através da Escola 
Superior do Ministério Público (ESMP), e teve como pauta a “Transformação e 
inovação na gestão pública” – 01/06/2021;

•	 O Tribunal de Contas do Ceará, por meio do Laboratório de Inovação em 
Controle (LIC), vinculado ao Instituto Plácido Castelo (IPC), e o Laboratório de 
Inovação e Dados (Íris), do Governo do Estado, realizaram, o último encontro 
da etapa de capacitações da Formação em Linguagem Simples. A Oficina de 
Direito Visual ocorreu de forma online e foi conduzida pela especialista em 
Inovação Jurídica do Íris, Mariana Zonari – 02/06/2021;

•	 O Tribunal de Contas do Estado Ceará, por meio do Instituto Plácido 
Castelo (IPC), realizou mais uma edição do Projeto Visita Cidadã Guiada, que 
proporciona a estudantes de instituições de ensino do Estado a oportunidade 
de conhecerem as ações do TCE Ceará de forma dinâmica e instrutiva – 
08/06/2021;

•	 Instituto Plácido Castelo (IPC), promoveu o webinar “A Nova Lei de 
Licitações: Cenários de Impactos nos Municípios”. O encontro foi mediado pelo 
coordenador-geral do IPC, e teve como professor o gerente de Avaliação de 
Políticas Públicas do TCE Ceará, 29/06/2021;

•	 Realização do Colóquio Luso-Brasileiro “A Dívida Pública, o Direito 
Financeiro e a Pandemia”, em parceria com a Sociedade Brasileira de Direito 
Financeiro (SBDF). O evento também contou com o apoio do Instituto Rui 
Barbosa (IRB) e de outras instituições parceiras – 30/06/2021;

•	 Realização de curso sobre Fases e Documentos da Instrução Processual 
no âmbito da Secretaria de Controle Externo (Secex) – 27.09.21;
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•	 Divulgação de novos títulos adquiridos pela Biblioteca do Instituto 
Plácido Castelo – 16.07.21, 29.07.21, 12.08.21, 09.09.21 e 23.09.21;

•	 Diretoria do Instituto Plácido Castelo é reconduzida à 
administração da Escola de Contas do TCE Ceará por mais dois anos – 
21.09.21;

•	 Núcleo de Pesquisa do TCE Ceará publica Boletim de Conjuntura 
Macrofiscal visando apresentar e analisar a situação das finanças 
públicas estaduais – 17.09.21;

•	 Realização de evento de mentoria em linguagem simples com 
os grupos de simplificação de documentos do TCE Ceará e do TCE/SC, 
dentro da Formação em Linguagem Simples e Direito Visual. Evento 
organizado pelo Laboratório de Inovação em Controle – LIC – 08.09.21;

•	 Realização de visita guiada à Biblioteca Pública Estadual do Ceará 
(Bece). Na ocasião foram doados exemplares da Revista Controle para 
compor o acervo da biblioteca. A visita foi promovida pela Biblioteca Ministro 
Raimundo Girão do TCE – 10/09/21;

•	 Realização do primeiro encontro da série “Monitoramento Fiscal 
do Estado”, pelo Núcleo de Pesquisa (Nupesq) do TCE Ceará, quando foi 
apresentada a situação das finanças públicas do Estado. O evento teve 
como tema: “Receita, despesa, dívida pública e previdência” – 02.09.21;

•	 Seminário “Desafio das Escolas Corporativas em tempo de crise: 
experiências vivenciadas, incorporação de novas práticas e perspectivas 
futuras”, promovido pela Rede de Escolas de Governo do Estado do Ceará e 
pelo Instituto Plácido Castelo, para debater atuação durante a pandemia – 
03.09.21;

•	 Realização do webinar “Criatividade para a Inovação”, organizado pelo 
Laboratório de Inovação em Controle – LIC – 17.08.21;

•	 O Sistema de Gestão Educacional do IPC (SIGED) foi apresentado 
à equipe da Escola de Gestão do Governo do Estado do Ceará (EGP) 
para conhecimento e avaliação por aquela instituição. O sistema é 
responsável pela gestão de cursos e eventos do IPC/TCE – 09.07.21.

•	 Realização da série de eventos “Monitoramento Fiscal do Estado” para 
apresentação dos resultados do monitoramento fiscal do Ceará, organizada 
pelo Núcleo de Pesquisa (Nupesq) – 02.09.21 (data do primeiro evento).

•	 Laboratório de Inovação em Controle – LIC, do IPC/TCE, concorreu 
em oito categorias de inovação do Prêmio Labutantes. A iniciativa é da 
rede Conexão Inovação Pública do Rio de Janeiro – 06.07.21;
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•	 Realização do curso “Plenário Virtual do TCE Ceará – Uma abordagem 
prática” – 06 a 27.09.21;

•	 Participação da Diretora Executiva do IPC no evento virtual sobre 
formação de gestores públicos “Quinta com Debate”, iniciativa da Associação 
dos Municípios do Estado do Ceará (Aprece). O tema abordado foi: “A 
importância da formação do gestor público para o desenvolvimento 
municipal” – 29.07.21;

•	 Disponibilização de novos títulos da Biblioteca Digital Saraiva, por meio 
da Biblioteca Raimundo Girão do IPC/TCE. Na plataforma completa, estão 
disponíveis mais de 2.900 e-books da Editora Saraiva e Editora Érica – 26.08.21;

Participação do coordenador do Laboratório de Inovação em Controle – LIC 
em evento sobre inovação em gestão, promovido pelo Tribunal de Contas de 
Pernambuco – 10/12/2021;

Disponibilização de novos títulos digitais na Biblioteca Ministro Raimundo Girão – 
03/12/21 – 04/11/2021 – 21/10/2021 – 07/10/2021;

•	 Evento de conclusão da Formação em Linguagem Simples e Direito Visual, 
com apresentação dos resultados alcançados pelos TCs do Ceará e de Santa 
Catarina – 01/12/21;

•	 Realização de edição especial do TCEduc 2021 com orientações a gestores sobre 
temas relacionados à administração pública – 25/11/2021;

•	 Presidente do TCE Ceará visita as instalações do Laboratório de Inovação em 
Controle – LIC e acompanha reunião do Grupo de Simplificação de Documentos, 
parte da Formação em Linguagem Simples e Direito Visual  – 24/11/2021;

•	 Realização do Seminário de Pesquisa quando os alunos da especialização em 
Políticas Públicas para Cidades Inteligentes apresentaram seus projetos de 
pesquisa – 17/11/2021;

•	 Disponibilização de novas publicações da Biblioteca Digital Saraiva através da 
Biblioteca do TCE Ceará Ministro Raimundo Girão – 19/11/2021;

•	 Núcleo de pesquisa do IPC promove encontro do Projeto Monitor Fiscal para 
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servidores – 19/11/2021;

•	 Oferecido pelo TCE Ceará curso de inovações no âmbito de licitações e contratos 
– 9 e 12/11/2021;

•	 Apresentação do projeto de linguagem simples e direito visual do TCE Ceará e 
TCE/SC em painel na Semana Inovação 2021 – 11/11/2021;

•	 Realização da cerimônia de encerramento das aulas da especialização “Políticas 
Públicas para Cidades Inteligentes”. Na ocasião foi abordado o impacto social 
das pesquisas e estudos desenvolvidos no curso – 05/11/2021;

•	 Promoção do curso para servidores sobre a nova Lei de Licitações – 09/11/2021;

•	 Representantes do TCE Ceará visitam o Laboratório Íris de Inovação do Governo 
do Estado – 29/10/2021;

•	 Realizado encontro do Programa Agente de Controle sobre o controle social 
nas finanças públicas – 22 a 26/11/2021;

•	 IPC realiza curso sobre as principais inovações na Lei de Licitações -  9 e 12/11/2021;

•	 14a edição do TCE Debate reúne professores doutores para discutir a avaliação 
de políticas públicas – 22/10/2021;

•	 Aulas presenciais da Especialização “Políticas Públicas para Cidades Inteligentes” 
retornam com a disciplina “Participação Social: Processo Legislativo” – 21 e 
22/10/2021;

•	 Realização de palestra sobre Controle Interno na Gestão Pública para Policiais 
Militares – 20/10/2021;

•	 Instituto Plácido Castelo realiza curso sobre a Nova Previdência dos Servidores 
Públicos – 18/10/2021;

•	 Tribunal de Contas do Ceará e IPC participam de homenagem à conselheira 
Doris Coutinho – 14/10/2021;

•	 Criação de Grupo de WhatsApp do Instituto Plácido Castelo para divulgar ações 
pedagógicas – 15/10/2021;

•	 Curso do Isper sobre Inovação no Setor Público conta com representantes do 
TCE Ceará e IPC - 13 a 15/10/2021;

•	 O iLabthon, primeira maratona do mundo de criação de laboratórios de inovação 
no setor público, que contou com a participação do Laboratório de Inovação em 
Controle – LIC em sua organização, recebeu reconhecimento internacional se 
tornando uma boa prática pela OCDE. A maratona aconteceu de 29 e 31/01/2021 
– 06/10/2021;
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5.11 AÇÕES  DESENVOLVIDAS  NO  ÂMBITO DA TECNOLOGIA DA  
INFORMAÇÃO

	

	 A Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) desenvolveu diversas ações 
durante o ano de 2021 envolvendo gestão e governança, aquisições, operações, 
atendimento a clientes, planejamento, desenvolvimento e manutenção de projetos 
de TI.

GOVERNANÇA DE TI

		 No ano em tela, foram desenvolvidas atividades de gestão e governança. 
Dentre as principais citam-se:

•	  elaboração da proposta de alteração da estrutura organizacional 
da STI;

•	  implantação da nova estrutura da STI;

•	  revisão e ajustes na minuta da Portaria de Gestores de Sistemas;

•	  revisão dos indicadores de produtividade da STI;

•	  participação no planejamento estratégico do TCE Ceará;

•	  apuração dos indicadores de produtividade da STI;

•	  classificação de informações sigilosas da STI;

•	  definição de pontuação de atividades para a STI;

•	  realização de duas Reuniões Ordinárias do Comitê Diretivo de TI;

•	  gestão de 27 contratos e elaboração de 23 ordens de pagamento;

•	  registro de 168 certificados digitais;

•	  realização e consolidação de 23 pesquisas utilizando Limesurvey¹.

AQUISIÇÕES 

		 Visando a adequação e segurança para o ambiente de tecnologia da 
informação, no ano corrente a STI desenvolveu as seguintes atividades relacionadas a 
aquisições de produtos e serviços:
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•	 adesão à Ata de Registro de Preços para aquisição de ativos de rede;

•	 abertura de processo licitatório para Registro de Preços de aquisição 
do software Adobe Creative Cloud com estimativa financeira de R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais); 

•	 abertura de processo licitatório para Registro de Preços de aquisição 
de notebooks, no valor estimado em R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e 
dois mil reais);

•	 abertura de processo licitatório para o link de internet do Galpão, no 
valor estimado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

•	 termo de referência elaborado para aquisições de hardware de 
backup em disco (B2D), software gerenciador de backup, switch SAN e 
armazenamento de dados, com reserva financeira em R$ 544.000,00 
(quinhentos e quarenta e quatro mil reais);

•	 elaboração de termo de referência para aquisição de suporte e serviços 
SAS em andamento;

•	 termo de referência elaborado para aquisição de certificado digital tipo 
A1 para o Infoconv, no valor total de R$ 1.254,00 (um mil, duzentos e cinquenta 
e quatro reais);

•	 processo por inexigibilidade de licitação aberto para contratação de 
serviço de extensão de garantia por 12 (doze) meses para servidor lâmina HP 
blade gen9, com estimativa financeira de R$ 5.624,52 (cinco mil seiscentos e 
vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos) pelo período; 

•	 processo de Cotação Eletrônica aberto para aquisição de certificado 
digital tipo A1 para uso no sistema eSocial, com valor pago de R$ 149,99 (cento 
e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos);

•	 processo de dispensa de licitação aberto para contratação da Empresa 
de Tecnologia da Informação do Ceará – ETICE, para a prestação de serviços de 
computação em nuvem pública, com o fornecimento de 05 (cinco) licenças do 
software Google Workspace na modalidade serviço (SaaS) por 12 (doze) meses 
e valor estimado de R$ 5.343,60 (cinco mil trezentos e quarenta e três reais e 
sessenta centavos) pelo período;

•	 processo licitatório aberto para estabelecer Ata de Registro de 
Preços (ARP), como intuito de possibilitar futura contratação de solução 
SAS, incluindo licenças e serviços, com reserva financeira de R$ 950.000,00 
(novecentos e cinquenta mil reais) para esta aquisição/contratação; 

•	 processo licitatório aberto para estabelecer Ata de Registro de Preços 
(ARP), com o intuito de possibilitar futura aquisição de solução de backup, 
composta por licenças de softwares, equipamento e serviços, com reserva 
financeira de R$ 658.000,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil reais); 
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•	 termo de referência elaborado para contratar serviço de manutenção 
do container por 12 (doze) meses, com estimativa financeira de R$ 291.000,00 
(duzentos e noventa e um mil reais) pelo período; 

•	 prorrogação do Contrato n° 28/2018 junto a empresa Oracle do Brasil 
por 12 (doze) meses, com valor renovado em R$ 11.147,08 (onze mil cento e 
quarenta e sete reais e oito centavos) pelo período;

•	 prorrogação do Contrato n° 24/2017 junto ao Serviço Federal de 
Processamento de Dados – SERPRO por 12 (doze) meses (Serviço de HOD), 
com valor renovado em R$ 9.306,00 (nove mil, trezentos e seis reais) pelo 
período;

•	 prorrogação do Contrato n° 40/2019 junto a Empresa de Tecnologia da 
Informação do Ceará – ETICE por 12 (doze) meses (serviço de link CDC), com 
valor renovado em R$ 114.534,00 (cento e catorze mil quinhentos e trinta e 
quatro reais) pelo período;

•	 prorrogação do Contrato n° 02/2019 junto a empresa BRy Tecnologia 
por 12 (doze) meses, com valor renovado em R$ 18.750,00 (dezoito mil 
setecentos e cinquenta reais) pelo período;

•	 prorrogação do Contrato n°27/2020 junto a empresa J F da Silva por 12 
(doze) meses, com valor renovado em R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) 
pelo período;

•	 pesquisa de preço e intermediação com as instituições detentoras da 
Ata de Registro de Preços do Comando da 4ª Região Militar, para a aquisição 
de 04 (quatro) scanners de produção pelo TCE/CE, com valor total fixado em 
R$ 87.999,96 (oitenta e sete mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
seis centavos), sem haver programação dessa reserva financeira para 2021;

•	 prorrogação do Contrato n° 31/2020 junto a empresa Hardlink 
Informática e Sistemas LTDA por 12 (doze) meses, com valor renovado em R$ 
62.455,20 (sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte 
centavos), pelo período;

•	 prorrogação do Contrato n° 30/2020 junto a empresa Hardlink 
Informática e Sistemas LTDA por 12 (doze) meses, com valor renovado em R$ 
9.246,00 (nove mil, duzentos e quarenta e seis reais), pelo período;

•	 prorrogação de prazo de execução do Contrato n° 22/2020 junto a 
Empresa F – Treze Tecnologia Eirelli por 06 (seis) meses, sem repercussão 
financeira;

•	 realização do 3° Aditivo ao Contrato n° 29/2019 junto a empresa SS 
Service e Softwares Eireli.

	A seguir, apresenta-se o resumo dos recursos financeiros investidos em 2021:
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Valor Total – Custeio R$ 1.181.903,45

Valor Total – Investimento R$ 1.721.100,00

Valor Total – Custeio + Investimento R$ 2.903.003,45

OPERAÇÕES E ATENDIMENTO

Com o objetivo de monitorar em tempo real a disponibilidade dos serviços 
e aplicações, a STI desenvolveu o Painel de Monitoramento Aprimorado. Com este 
instrumento, foi possível identificar falhas nos recursos de TI e reduzir o tempo de 
solução em caso de anomalias.

Como resultado, verificou-se alto índice de disponibilidade nas principais 
aplicações como SAP (100%), Plenário Virtual (100%), Portal TCE (99,72%) e internet 
(99,64%) neste ano.
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Em relação a recursos de comunicação com os usuários, a Central de Serviços 
da Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) disponibilizou mais um canal para 
atendimentos, por meio da plataforma Whatsapp para facilitar a interação com os 
usuários de TI do TCE Ceará. O serviço funciona em dias úteis das 8h às 17h através do 
número (85) 3254-2980.

	Em 2021, a STI atendeu mais de 11.000 chamados, dentre eles, destacam-se a 
Diretoria de Sustentação e Desenvolvimento de Sistemas:
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No decorrer do segundo semestre, com aumento das demandas e projetos 
concorrentes, o acúmulo de tickets cresceu, porém em dezembro a STI voltou a 
reduzir os atendimentos pendentes, conforme podemos verificar no gráfico:

Em se tratando de demandas oriundas da Ouvidoria do TCE Ceará, foram 
atendidos 99,7% dos chamados. Foram 2.030 demandas, sendo respondidas 2.023, 
restando somente sete até o final de 2021.	

		 No que se refere aos prazos de atendimento de chamados, verifica-
se que a STI vem mantendo o atendimento dentro do prazo de 30 dias, conforme 
apurado pelo indicador em 96,98%:
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PRINCIPAIS PROJETOS 

No período de referência, destacam-se os seguintes projetos: e-TCE, Sistema de 
Registro de Pessoal - SRP, WS-Ato, Ágora, eTransparencia, Ponto Eletrônico, ChatBot, 
TCE Devops, Portal de Serviços,  Redistribuição de Processos, SADWeb, Espécies e 
Subespécies Processuais, Sistema de Acompanhamento e Gestão de Indicadores - 
SAGI, Sistema de Recursos Humanos - SRH, eSocial, Reestruturação Organizacional, 
Indicadores Setoriais, Portal da Transparência e Treinamento SAS. 

E-TCE

A ferramenta e-TCE, adquirida pelo TCE Ceará, irá 
substituir o Sistema de Acompanhamento de Processos 
(SAP). Em 2021, STI acompanhou o desenvolvimento de 
customizações realizadas pela empresa contratada e deu 
continuidade aos ajustes em diversos sistemas legados para 
integração. com o e-TCE.

Plenário Virtual

Acompanhando o processo de transformação digital, o TCE Ceará conta com 
o Plenário Virtual, plataforma online criada para o julgamento das contas públicas 
estaduais e dos municípios cearenses. Nesse período de pandemia, o TCE Ceará 
permaneceu julgando virtualmente os processos em paralelo à realização das sessões 
presenciais extraordinárias. Nas sessões virtuais durante 2021, totalizou 10.741 julgados.

	Um recurso acrescentado à ferramenta no período foi a sustentação oral em 
ambiente online, assegurando o exercício da ampla defesa e do contraditório em 
ambiente eletrônico. As partes ou procuradores habilitados já podem solicitar a 
sustentação oral até as 12 horas do dia útil anterior à abertura da sessão, por meio do 
Portal de Serviços Eletrônicos.

Sistema de Registro de Pessoal – SRP

O SRP permite validações, análises e cruzamentos automáticos, com o objetivo 
de dar celeridade à análise e julgamento das espécies processuais relacionadas a atos 
de pessoal de servidores estaduais. A STI realizou a implementação de melhorias no 
sistema solicitadas pela Diretoria de Atos de Admissão e apoiou o desenvolvimento 
de um tutorial para os usuários do SRP e a implementação dos fluxos de diligência, 
saneamento e julgamento.
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WS-Ato

No ano em análise, a STI concluiu e disponibilizou o WS-Ato, sistema que foi 
desenvolvido para importar os atos de aposentadoria disponibilizados pela Fundação 
de Previdência Social do Estado do Ceará - CEARAPREV para análise do TCE Ceará por 
meio do Sistema de Registro de Pessoal – SRP.

Ágora

O Sistema Ágora tem por finalidade a automatização dos procedimentos de 
recebimento dos dados e peças processuais que integram os processos de prestação 
de contas anuais dos administradores e demais responsáveis por órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual, e, ainda, a automatização de suas análises por 
parte dos analistas do TCE Ceará.

		 No ano corrente, utilizando o monitoramento por meio de painéis de 
dados, a STI acompanhou o desempenho do sistema na recepção das prestações de 
contas referentes ao ano de 2020, tendo sido realizados 109 cadastros e 105 validações 
pelos jurisdicionados estaduais. Outrossim, o setor desenvolveu diversas correções no 
módulo analista.

Sistema etransparencia

O eTransparência tem como objetivo dar maior celeridade à emissão da 
Certidão da Transparência da Gestão Fiscal por meio do Portal do TCE Ceará, desde a 
sua solicitação pelo interessado até a efetiva fiscalização realizada pelo auditor.

O processo foi automatizado e as demandas por fiscalização  serão registradas 
através do Portal de Serviços Eletrônicos do TCE Ceará.
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Ponto Eletrônico

A STI realizou ajustes no sistema de Ponto Eletrônico visando atender ao disposto 
na Resolução Administrativa nº 2/2021, a saber: inclusão de servidores somente de 
cargo em comissão no Banco de Horas e bloqueio de registros de ponto após o quinto 
dia útil do mês subsequente à ocorrência.

TCE DevOps

A STI deu continuidade neste trimestre, com apoio de empresa contratada, na 
implantação do projeto TCE DevOps, que consiste em um conjunto de práticas que 
garantirá a adoção de processos automatizados para produção célere e segura de 
aplicações e serviços. 

Portal de Serviços 

A STI desenvolveu funcionalidades no Portal de Serviços do TCE Ceará 
para que todos os processos, antes recebidos fisicamente via protocolo, sejam 
recebidos eletronicamente. Este recurso possibilita maior sustentabilidade, rapidez, 
transparência e economicidade aos trâmites processuais no âmbito do Tribunal.

Redistribuição de Processos

Para que todos os processos fossem corretamente apreciados, foram envidados 
esforços pela STI em conjunto com a Secretaria de Sessões e Secretaria de Serviços 
Processuais para redistribuir processos de Atos de Registro que se encontravam sob 
relatoria de ex-conselheiros.

SADWeb

Em 2021, a STI concluiu o desenvolvimento do  Sistema de Apoio à Digitalização 
Web. Este produto facilita a etapa de indexação dos processos dos setores do TCE/CE, 
tais como Arquivo, Diretoria de Atos de Registro II e Unidade de Gestão Eletrônica de 
Documentos, tornando a pesquisa dos jurisdicionados mais rápida e eficaz. O sistema 
consiste nas seguintes etapas de produção: digitalização, ocerização, assinatura e 
exportação para o Sistema de Acompanhamento de Processos - SAP e Sistema de 
Gerenciamento de Processos - SGP. 

Espécies e Subespécies processuais

A STI realizou ajustes em sistemas e painéis diversos (Plenário Virtual, Sistema 
de Acompanhamento de Processos e outros) para abrigar mudanças decorrentes da 
Resolução Administrativa nº 07/2021 que dispõe sobre os gêneros, as categorias e as 
espécies processuais utilizados pelo Tribunal.

Sistema de Acompanhamento e Gestão de Indicadores - SAGI

		 A STI desenvolveu uma nova versão do SAGI com funcionalidades que 
se encontravam distribuídas em outras aplicações, como o SAP V1 e SAP V2. A partir 
de agora, as ações relativas a pontuação, desde o cadastro até apurações, estão 
reunidas em um único sistema. Além disso, o novo SAGI dispõe de uma base de dados 
independente de outros sistemas. 
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Sistema de Recursos Humanos - SRH

No período em tela, a STI desenvolveu novas funcionalidades para o Sistema de 
Recursos Humanos: cadastro e consulta de folgas de servidores e relatórios de fruição 
de férias pendentes.

Sistema eSocial

O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial), instituído por meio de Decreto Federal nº 8373/2014, foi iniciado. 
A solução tem como objetivo a unificação da prestação das informações referentes à 
escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, padronizando sua 
transmissão, validação, armazenamento e distribuição. A prestação das informações 
ao eSocial substituirá o preenchimento e a entrega de formulários e declarações 
separados a cada ente.

No ano em tela, a STI concluiu a 1ª etapa do projeto relacionada ao cadastro 
do empregador e eventos de tabelas, bem como iniciou a 2ª fase, que compreende 
eventos não periódicos (dados do trabalhador e vínculos).

Reestruturação Organizacional 

A STI realizou manutenções em diversos sistemas e fluxos de informações para 
implantar as alterações ocorridas no organograma do Tribunal em decorrência da 
Resolução Administrativa nº 13/2021, publicada em 22/07/2021. O referido instrumento 
legal, em especial, também reestruturou a Secretaria de Tecnologia da Informação, 
que  passou a contar com os setores abaixo relacionados:

•	 Assessoria de Aquisições e Projetos de TI;

•	 Diretoria de Desenvolvimento e Sustentação de Sistemas;

•	 Diretoria de Operações;

•	 Diretoria de Soluções Analíticas.

Portal da Transparência

Em 2021, a STI desenvolveu rotinas voltadas para a disponibilização de 
informações de folhas complementares sobre o abono pecuniário de férias dos 
membros da Corte de Contas no Portal da Transparência.

	

SOLUÇÕES ANALÍTICAS

Em 2021, a STI consolidou o uso da plataforma SAS para apoio gerencial e 
projetos de análises de dados e capacitação, desenvolvendo diversos Data Marts1 

1	 Subconjuntos de tabelas de um banco de dados
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que tem como destaque os painéis disponibilizados na SAS Visual Analytics, além de 
outras soluções listadas a seguir.

Painel de Estatísticas do Plenário Virtual

Para dar mais visibilidade aos dados relacionados às sessões online, foi implantado 
um Painel de Estatísticas do Plenário Virtual, que garante mais transparência aos 
julgamentos realizados pela Corte de Contas, sendo possível acompanhar o total de 
julgamentos, o resultado das apreciações e processos, a quantidade de julgamentos 
por relator, por localidade ou entidade, bem como as espécies processuais julgadas 
exclusivamente em ambiente virtual. 

Indicadores Setoriais

Em 2021, foram publicadas portarias definindo ou alterando os Indicadores de 
Produtividade em diversos setores. Desta forma, neste período, foram desenvolvidos 
ou alterados painéis na plataforma SAS com o objetivo de permitir o acompanhamento 
diário e dar apoio à gestão de indicadores da Secretaria de Serviços Processuais (SSP), 
da Secretaria de Sessões, Presidência e Gabinetes.

Para cada setor, há uma série de indicadores com seus devidos cálculos e 
informações para acompanhamento, a saber:

No caso da SSP, foram desenvolvidos 15 indicadores, conforme apresentado 
abaixo:

Para a Secretaria das Sessões, foram criados 09 indicadores, conforme 
demonstra tela inicial do Painel:
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Para o Gabinete da Presidência, foram confeccionados 02 indicadores sendo 
um para Processos de Pagamento e outro para assinatura de Acórdãos e Resoluções. 
Abaixo, segue exemplo do painel voltado para o acompanhamento das assinaturas:

	

Indicador do Gabinete da Presidência

Ressalta-se que o indicador dos Gabinetes foi bastante reformulado, tendo sido 
criado um novo indicador e alterado o existente.
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Segue exemplo do resultado do Indicador 01 para um gabinete:

ChatBot - Central de Serviços da STIEm 2021, o piloto 
em operação na STI do ChatBot2, que foi desenvolvido com 
recursos de Inteligência Artificial com o objetivo de agilizar 
o atendimento da Central de Serviços de TI, foi lançado para 
uso em todo o Tribunal.

Treinamentos na ferramenta SAS3

	Procurando o aperfeiçoamento no uso da plataforma SAS, a STI promoveu os 
seguintes treinamentos na plataforma em 2021:Conceitos de Otimização para Ciência 
de Dados e Inteligência Artificial;

•	 Gerenciando modelos e construindo decisões no ambiente SAS Viya;

•	 Visual Data Mining and Machine Learning.

•	 Introdução ao SAS;

•	 Hadoop4.

Além dos servidores da Diretoria de Soluções Analíticas, participaram também 
os servidores da Assessoria de Informações Estratégicas da Secretaria de Controle 
Externo do TCE Ceará.

2		   Programa de computador que tenta simular um ser humano na conversação com as pessoas
3		   Statistical Analysis System
4		   Estrutura de software open-source para armazenar dados e executar aplicações em clusters de 

hardwares comuns
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5.12 – AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

A Secretaria de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Ceará tem como 
principal atribuição exercer a gestão administrativa, contábil, financeira, patrimonial, de custeio 
e de recursos humanos, dando suporte ao funcionamento das unidades deste Tribunal.

Com o objetivo de orientar a execução de suas atividades, a Secretaria de Administração 
definiu, durante a oficina de elaboração do seu Planejamento Estratégico, sua identidade 
setorial da seguinte maneira:

Gestão 
Administrativa

Promover e coordenar 
políticas administrativas, 
com foco na efetividade e 
celeridade, contribuindo 
para o cumprimento da 

missão do Tribunal

Ser reconhecida como 
unidade de excelência 

em gestão administrativa, 
atuando de forma 

tempestiva e inovadora, 
até 2021

Tempestividade 
Inovação Transparência 

Humanismo 
Comprometimento Ética 

Sustentabilidade

Estrutura Organizacional da Secretaria de Administração

	Com a reestruturação administrativa do TCE Ceará, a Secretaria teve sua 
estrutura organizacional modificada, com a criação de novas Diretorias e Gerências, 
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conforme organograma abaixo: 

	

	A seguir, serão apresentadas as principais ações realizadas ao longo de 2021, 
pela Secretaria de Administração, no que se refere a Planejamento, Estrutura, Gestão, 
Licitações, Contratações e outras atividades, no âmbito das seguintes áreas:

•	 Diretoria de Gestão de Pessoas;

•	 Diretoria de Engenharia e Logística; 

•	 Diretoria de Contabilidade e Finanças; e

•	 Assessoria de Saúde.
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1.	 PLANEJAMENTO, ESTRUTURA, GESTÃO, LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES

TCE Sustentável: divulgação mensal dos ODS – Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável.

	 A Secretaria de Administração é responsável pela promoção e pelo 
desenvolvimento da Política de Sustentabilidade do Tribunal, nesse passo, ao longo 
do ano foram disseminados alguns ODS na Instituição, resultando na realização de 
várias ações sustentáveis, consoante apresentadas no quadro abaixo:

Gerenciamento de Normativos do Tribunal

	 A Secretaria de Administração tem como uma de suas atribuições, editar, 
acompanhar e publicar, no sistema DOE/TCE, alguns Atos Normativos do Tribunal, 
especificamente as Portarias elaboradas em conjunto com o Gabinete da Presidência, 
são elas: Plano de Retomada, Contingenciamento de Despesas, diretrizes para o 
Teletrabalho, dentre outras. A tabela a seguir evidencia o quantitativo de regramentos 
internos, comparativamente aos anos de 2020 e 2021:
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DIRETORIA GESTÃO DE PESSOAS

 Gestão dos Processos nas Gerências

 	 A tabela seguinte vem exibir o quantitativo de processos que tramitaram nas 
Gerências vinculadas à Diretoria de Gestão de Pessoas no ano de 2021.

Homenagem aos servidores aposentados

	A Gerência de Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras realizou uma 
homenagem virtual a 5 servidores que se aposentaram até o mês de fevereiro de 
2021. Cada servidor recebeu um vídeo, pelo aplicativo Whatsapp, contendo fotos e 
depoimentos de colegas de trabalho. Os agraciados receberam, ainda, os crachás que 
possibilitaram o acesso ao TCE e um cartão personalizado de agradecimento pelo de 
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serviço pelo tempo de serviço prestado.

Gestão dos Estagiários: ciclo de palestras

A Gerência de Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras deu encerramento no 
mês de abril, a uma série de palestras voltadas a estagiários do nível médio, oriundos 
do Programa Primeiro Passo. O objetivo foi capacitar os estudantes sobre assuntos 
variados durante o período de pandemia. Alguns colaboradores foram convidados 
para partilhar experiências e aprendizados adquiridos no período em que foram 
estagiários.

A Gerência realizou, ainda, a primeira edição do Programa Café com Estagiários 
com o tema: “Os anseios e as expectativas dos novos tempos”, oportunidade em que 47 
estagiários do Tribunal, dentre estudantes de nível médio e superior, compareceram 
aos encontros.

Gestão de Pessoas fortalece e amplia as ações do TCE Solidário

	O Tribunal, por meio do TCE Solidário, realizou algumas campanhas de 
arrecadação de recursos financeiros, notadamente as informadas abaixo: 

•	 Campanha de Páscoa que foi finalizada com 1.000 refeições distribuídas 
para moradores em situação de rua do Centro de Fortaleza;

•	 Campanha São João Solidário que culminou com a arrecadação de 
alimentos não perecíveis e/ou cestas básicas, tendo as doações beneficiado a 
Associação Comunitária Lucas Dantas;

•	 Campanha Dia dos Pais que arrecadou um total de 473 tampinhas de 
garrafa pet destinadas ao Lar Amigo de Jesus;

•	 Campanha de Dia das Crianças, que beneficiou 70 crianças, com faixa 
etária entre 6 e 12 anos, da Creche Semente de Cristo;
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•	 Campanha Papai Noel dos Correios que contemplou 115 cartinhas de 
crianças assistidas pela Fundação Terra.

IMPLANTAÇÃO DA 1ª FASE DO ESOCIAL E CONSULTORIA

A Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio do Grupo de Trabalho (GT) que 
trata da implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) no âmbito da Corte, implantou a 1ª Fase 
do projeto eSocial, prevista no cronograma de implantação. Foi realizado o envio 
tempestivo das informações dos eventos de tabelas, por meio de sistema desenvolvido 
pelo TCE Ceará.

Para a realização da próxima fase do eSocial, o TCE Ceará contará com o apoio 
de empresa especializada de Consultoria, tendo em vista a complexidade das etapas 
e dos eventos vinculados ao projeto.

HOMENAGEM AOS SERVIDORES QUE CONCLUÍRAM O ESTÁGIO PROBATÓRIO

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará, por meio da Gerência de 
Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras, homenageou, de forma virtual, 17 servidores 
que concluíram o Estágio Probatório. Os homenageados foram aprovados no último 
concurso do TCE Ceará realizado em 2015, e contou com a apresentação de um vídeo 
com fotos dos melhores momentos de suas carreiras, assim como depoimentos dos 
Gestores.
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Acompanhamento do Teletrabalho Emergencial

A Diretoria de Gestão de Pessoas, acompanhou o desenvolvimento do 
Teletrabalho Emergencial, realizando controles e informando à Comissão de Gestão 
do Teletrabalho, os resultados auferidos de modo a possibilitar a deliberação sobre 
as questões afetas no tempo, bem como para possibilitar a coordenação e o controle 
do Trabalho remoto no âmbito das respectivas áreas do TCE Ceará. 

DIRETORIA DE ENGENHARIA E LOGÍSTICA

	 O quadro abaixo mostra as demandas da Diretoria de Engenharia e Logística 
atendidas pela Central de Serviços - TCE durante o exercício de 2021:

GERÊNCIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

A Gerência atendeu durante o ano de 2021, 1.902 requisições de bens de consumo e 
permanente, solicitadas pelas unidades do Tribunal, conforme detalhamento a seguir:

Gerência de Obras e Serviços de Engenharia

No decorrer de 2021, foram desenvolvidos diversos layouts e projetos de 
arquitetura e engenharia visando a reestruturação de vários setores e ambientes 
do TCE Ceará, a exemplo da elaboração dos projetos da nova guarita, que requereu 
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o desenvolvimento das seguintes atividades afetas ao objeto: cálculo estrutural, 
instalações prediais elétricas, dados/voz, projetos hidrossanitário e de incêndio.

A Gerência elaborou, também, os projetos executivos de arquitetura e 
engenharia para a construção do novo Arquivo, englobando espaços dos prédios Sede, 
Salas de Manutenção e Galpão de Estacionamento, além de acompanhar a execução 
do Edifício Anexo III e os serviços de reestruturação de ambientes da Assessoria de 
Comunicação Social com a criação do novo Estúdio de Gravação.

Edifício Anexo III

Gerência de Transporte e Segurança

	 A Gerência elaborou o Manual de Segurança da instituição, objetivando a 
implantação de atividades de rotinas e padrões de condutas para os envolvidos na 
execução, dentre outras diretrizes relativas à área. 

Com relação à frota de veículos do Tribunal, somente no município de Fortaleza 
foram demandadas e atendidas 2.176 (dois mil, cento e setenta e seis) solicitações de 
transporte por meio da Central de Serviços - TCE. Foram realizadas, também, 27 (vinte 
e sete) viagens para o interior do Estado, em cumprimento de fiscalização pela área 
de Controle Externo do TCE Ceará. 
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Gerência de Manutenção e Conservação

	  A Gerência realizou diversas atividades durante o exercício de 2021, 
especialmente as elencadas abaixo:

LIMPEZA E MANUTENÇÃO AS COBERTAS 
DO ESTACIONAMENTO

ACOMPANHAMENTO ORIENTATIVO À 
REFORMA DO PV PRÓXIMO AO ED. SEDE

REFORMA DOS QUADROS ELÉTRICOS DO 
ED. SEDE

ACOMPANHAMENTO RETIRADA DE 
MATERIAIS INSERVÍVEIS

DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

PANORAMA DOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS

A Diretoria é composta pelas Gerências de Execução Orçamentária e Contábil, 
Execução Financeira e Gerência de Aquisições e Contratos, que realizam suas 
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atividades alinhadas aos objetivos da instituição, atendendo sempre o planejamento 
das aquisições e dos serviços realizados pela Corte de Contas.

No exercício de 2021, a Diretoria aprimorou os procedimentos dos processos 
de ordem de pagamento, com treinamentos e orientação aos gestores de contratos, 
objetivando os aperfeiçoamentos da evidenciação dos trâmites, notadamente quanto 
às instruções processuais.

Por meio da Gerência de Aquisições e Contratos foi realizado o controle e 
acompanhamento dos processos realizados pelo Tribunal no tocante às licitações e 
contratações executadas no exercício de 2021, nos quantitativos abaixo discriminados:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS – EXERCÍCIO 2021
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 Execução orçamentária – subfunção

Fonte: Secretaria de Administração – Gerência de Contabilidade e Finanças.

Obs: Os valores apresentados estão sujeitos à alterações de suplementações e/ou anulações 
de empenhos.

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR NATUREZA DE DESPESA



174

Fonte: Secretaria de Administração – Gerência de Contabilidade e Finanças.

Obs: Os valores apresentados estão sujeitos à alterações de suplementações e/ou anulações 
de empenhos.

A Assessoria de Saúde contou com a colaboração de todos os profissionais do 
setor para atuar na elaboração de atividades mensais que pudessem disseminar, em 
todos os servidores e colaboradores da Corte, a cultura da prevenção no que se refere 
a saúde e bem-estar de todos.

Destacaram-se nesse ano:

•	 Realização de programa laboral online para servidores e colaboradores;

•	 Acompanhamentos fisioterapêuticos, na modalidade online, para 
recuperação de pacientes acometidos pela COVID-19, totalizando 198 
atendimentos;

•	 Realização de duas campanhas de Doação de Sangue e Cadastro de 
Medula Óssea, ocorridas em junho e novembro, resultando em 121 doações de 
sangue e 04 cadastros de medula.
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	O quadro abaixo apresenta o quantitativo de serviços realizados pela Assessoria, 
comparativamente aos anos de 2020 e 2021

 *Sessões do Pleno, 1º e 2ª Câmaras. ** Aferição de P.A. glicemia, primeiros socorros.
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5.13 – RELAÇÃO DAS LICITAÇÕES DO TCE CEARÁ EM 2021

ORD.
NÚMERO 
DO PRO-
CESSO

OBJETO
MODALIDA-

DE ESCO-
LHIDA

SEQ. POR 
MODALI-

DADE

VALOR ESTI-
MADO

VALOR AR-
REMATADO 

ECONOMIA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%)

VENCE-
DOR(ES) SITUAÇÃO

1 07724/2021-
0

LEILÃO DE 10 
(DEZ) VEÍCULOS LEILÃO 1 R$ 49.967,58 R$ 257.200,00 --- ---

DANIELA DE 
SOUSA CASTE-
LO (Leiloeira)

FINALIZADO

2 05959/2021-
5

CONTRATAÇÃO 
DE CONSULTO-
RIA TÉCNICA 
(PESSOA JURÍ-
DICA) COM O 
OBJETIVO DE DE-
SENVOLVER UMA 
PLATAFORMA DE 
GERENCIAMEN-
TO DE OBRAS.

MANIFESTA-
ÇÃO DE INTE-

RESSE
1 R$ 

2.480.000,00 --- --- --- ---

A ÚNICA 
PROPOSTA 
RECEBIDA 

NÃO OBTEVE 
PONTUAÇÃO 

MÍNIMA 
EXIGIDA NA 
AVALIAÇÃO 

TÉCNICA, 
MOTIVO 

PELO QUAL 
A AQUISIÇÃO 

FOI CON-
SIDERADA 
FRACASSA-

DA.

3 02871/2021-9

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
FUTURAS E 
E V E N T U A I S 
AQUISIÇÕES DE 
LICENÇAS DE 
S O F T W A R E S 
ADOBE PARA 
ESTE TRIBUNAL.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 1 R$ 43.141,47 R$ 26.700,00 R$ 16.441,47 38,11%

MCR SISTE-
MAS E CON-

SULTORIA 
LTDA

HOMOLO-
GADO

4 04713/2021-1

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
FUTURAS E 
E V E N T U A I S 
AQUISIÇÕES DE 
ELETRODOMÉS-
TICOS PARA ESTE 
TRIBUNAL..

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 2

R$ 26.690,84 
(LOTE 2 FRA-

CASSADO)

R$ 26.689,40 
(LOTE 2 FRA-

CASSADO)
R$ 1,44 0,01%

JEB CO-
MERCIO DE 

ELETRÔNICOS 
EIRELI

HOMOLO-
GADO

5 16594-
2020-6

AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO NÃO 
T R I P U L A D O 
(VANTE) E TREI-
NAMENTO PARA 
AUDITORIA E 
MONITORAMEN-
TO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTU-
RA NO ÂMBITO 
DO CONTROLE 
EXTERNO DESTE 
TRIBUNAL.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 3 R$ 59.283,32 --- --- --- ---

FRACASSA-
DO / DESER-

TO

6 06477/2021-
3

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
FUTURAS E 
E V E N T U A I S 
AQUISIÇÕES DE 
N O T E B O O K S 
PARA ESTE TRI-
BUNAL.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 4 R$ 486.538,00 R$ 

307.600,00 R$ 178.938,00 36,78% MALUTEC IN-
FORMÁTICA

HOMOLO-
GADO

7 09685/2021-
3

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVI-
ÇOS TERCEIRIZA-
DOS.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 5 R$ 

11.225.901,77
R$ 

9.598.733,88 R$ 1.627.167,89 14,49% GESTOR SER-
VIÇOS

HOMOLO-
GADO

8 09833/2021-
3

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, 
NO RAMO DE 
E N G E N H A R I A 
(MANUTENÇÃO 
PREDIAL)

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 6 R$ 1.948.613,72 R$ 

1.390.000,00 R$ 558.613,72 28,67%

JUDAH SER-
VIÇOS DE 

ENGENHARIA 
LTDA-EPP

HOMOLO-
GADO

9 11317/2021-6

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA, NA 
M A N U T E N Ç Ã O 
DE 06 (SEIS) ELE-
VADORES PER-
TENCENTES A 
ESTE TRIBUNAL.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 7 R$ 117.600,00 R$ 34.400,00 R$ 83.200,00 70,75% ICONE ELEVA-

DORES LTDA
HOMOLO-

GADO
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10 06993/2021-
0

AQUISIÇÃO  DE 
EQUIPAMENTOS 
DE VÍDEO, ÁUDIO 
E ILUMINAÇÃO.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 8 R$ 263.803,28 R$ 125.831,94 R$ 137.971,34 52,30%

ESPAÇO DIGI-
TAL /  K.M.L.R 

PINHEIRO 
INFORMÁTICA

HOMOLO-
GADO

11 13072//2021-1

A Q U I S I Ç Ã O 
DE MATERIAL 
DE CONSUMO 
ODONTOLÓGICO

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 9 R$ 15.494,18 R$ 13.200,00 R$ 2.294,18 14,81% DENTAL PA-

RÂMETRO
 HOMOLO-

GADO

12 14676/2021-5

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE 
SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 10 R$ 1.398.230,85 R$ 

1.017.600,00 R$ 380.630,85 27,22%

BES BRASIL 
ENERGIA 

SUSTENTÁVEL 
LTDA

HOMOLO-
GADO

13 14675/2021-3

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, 
NO RAMO DE EN-
GENHARIA, PARA 
PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE RE-
FORMA DAS ES-
QUADRIAS DO 
EDIFÍCIO SEDE, 
NAS DEPENDÊN-
CIAS DESTE TRI-
BUNAL .

TOMADA DE 
PREÇOS 1 R$ 398.310,63 --- --- --- --- REVOGADO

14 19248/2021-9

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
FUTURAS E 
E V E N T U A I S 
AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA 
ESTE TRIBUNAL.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 11 R$ 339.156,15 R$ 305.876,96 R$ 33.279,19 9,81%

WR COMÉR-
CIO DE MA-
TERIAIS DE 

LIMPEZA, CO-
MERCIAL RIOS 

PRODUTOS 
DE LIMPEZA E 
R.N. BALTAZAR 
COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA

HOMOLO-
GADO

15 21902/2021-1

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
FUTURAS E 
E V E N T U A I S 
AQUISIÇÕES DE 
VEÍCULOS

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 12

LOTE 1 - 
335.400,00 

LOTE 2 - 
364.963,33

R$182.000,00 R$ 182.963,33 50,13%

LOTE 1 - FRA-
CASSADO, 

LOTE 2 - MITO 
COMÉRCIO 

DE VEÌCULOS 
LTDA

HOMOLO-
GADO

16 16594/2020-
6

AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO NÃO 
T R I P U L A D O 
(VANTE) E TREI-
NAMENTO PARA 
AUDITORIA E 
MONITORAMEN-
TO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTU-
RA NO ÂMBITO 
DO CONTROLE 
EXTERNO DESTE 
TRIBUNAL.

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

(LANÇADO 
NOVAMENTE)

13 R$ 69.110,40 R$ 65.720,00 R$ 3.390,40 4,91% DT OFFICE / 
DRONE AIR

HOMOLO-
GADO

17 20985/2021-
4

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
FUTURAS E 
E V E N T U A I S 
AQUISIÇÕES DE 
NOVAS LICENÇAS 
PARA O SDI – SAS

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 14 R$ 

5.349.776,59
R$ 

4.871.528,30 R$ 478.248,29 8,94%

VERT SO-
LUCÇOES EM 
INFORMATICA 

LTDA

HOMOLOGA-
DO.

18 21282/2021-8

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
FUTURAS E 
E V E N T U A I S 
AQUISIÇÕES DE 
LIVROS PARA A 
UNIDADE DE BI-
BLIOTECA DESTE 
TRIBUNAL.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 15 R$ 700.363,33 R$ 351.990,99 R$ 348.372,34 49,74%

EUNICE MA-
RIA G. DE 

OLIVEIRA ME

HOMOLOGA-
DO.

19 22351/2021-6

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
FUTURAS E 
E V E N T U A I S 
A Q U I S I Ç Õ E S 
DE ELETRODO-
MÉSTICOS (MI-
C R O - O N D A S , 
TELEVISORES) E 
SWITCHER HDMI 
PARA ESTE TRI-
BUNAL..

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 19 R$ 33.113,35 R$ 19.446,20 R$ 13.667,15 41,27%

CRISTAL SUL 
/ CANDANGO 
ATACAREJO

HOMOLOGA-
DO.
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20 23467/2021-
8

RP AQUISIÇÕES 
DE LICENÇA E 
AGENTES DE 
SOFTWARE DE 
BACKUP E DE 
E Q U I P A M E N -
TO SERVIDOR 
PARA BACKUP, 
COM SUPORTE 
E GARANTIA EM 
REGIME DE 24X7 
POR 36 (TRINTA 
E SEIS) MESES, 
E DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA 
I N S T A L A Ç Ã O , 
CONFIGURAÇÃO 
E TREINAMENTO 
DA SOLUÇÃO.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 17 R$ 1.617.923,30 R$ 

1.615.000,00 R$ 2.923,30 0,18%
MGDATA 

TECNOLOGIA 
LTDA

HOMOLO-
GADO

21 24602/2021-
4

C O N S T R U Ç Ã O 
DA NOVA GUARI-
TA DO EDIFÍCIO 
SEDE, DESTE TRI-
BUNAL

TOMADA DE 
PREÇOS 2 R$ 500.167,53 R$ 432.784,97 R$ 67.382,56 13,47%

EMENG EM-
PREENDIMEN-
TOS E CONS-

TRUÇÔES

HOMOLOGA-
DO.

22 23062/2021-
4

P R E S T A Ç Ã O 
DE SERVIÇOS 
DE MUDANÇA 
LOCAL, PARA 
T R A N S F E R Ê N -
CIA DE TODO 
O ACERVO DO 
ARQUIVO DESTE 
TRIBUNAL.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 16 R$ 52.226,66 --- --- --- --- FRACASSADA

23 24080/2021-
0

FORNECIMENTO 
DE ÁGUA MINE-
RAL

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 18 R$ 67.440,00 R$ 67.440,00 R$ 0,00 0,00%

CAMILA FRA-
GOSO A DOS 
ANJOS - ME

HOMOLO-
GADO

24 25022/2021-2

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
NA CONFECÇÃO 
DE IMPRESSOS E 
PUBLICAÇÕES.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 20 R$ 617.374,99 R$ 

290.000,00 R$ 327.374,99 53,03%

GRÁFICA E 
+D14:M28EDI-
TORA RONDA 

LTDA

HOMOLO-
GADO

25 24586/2021-
0

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
BUFFET E DECO-
RAÇÃO PARA A 
REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 21 R$ 278.198,81 R$ 

200.000,00 R$ 78.198,81 28,11% T D DANTAS 
SOLUÇÕES

HOMOLO-
GADO

26 26000/2021-
8

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
FUTURAS E 
E V E N T U A I S 
AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA 
ESTE TRIBUNAL.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 22

R$ 383.503,10 - 
LOTE 16 - FRA-

CASSADO
R$ 284.007,61 R$ 99.495,49 25,94%

W R CO-
MERCIO DE 
MATERIAIS 

DE LIMPEZA 
EIRELI, CO-

MERCIAL RIOS 
PRODUTOS 
DE LIMPEZA 
DESCARTA-
VEIS E e R.N. 
BALTAZAR 

- COMERCIO 
DE INFORMA-

TI-CA - ME 

HOMOLO-
GADO

27 26192/2021-0

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, 
NO RAMO DE EN-
GENHARIA, PARA 
PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE RE-
FORMA DAS ES-
QUADRIAS DO 
EDIFÍCIO SEDE.

TOMADA DE 
PREÇOS 3 R$ 465.062,26 R$ 390.652,30 R$ 74.409,96 16,00%

BB DE VAS-
CONCELOS 

SERVIÇOS DE 
CONSTRU-

ÇÕES

HOMOLO-
GADO

28 28762/2021-2

P R E S T A Ç Ã O 
DE SERVIÇOS 
DE MUDANÇA 
LOCAL, PARA 
T R A N S F E R Ê N -
CIA DE TODO 
O ACERVO DO 
ARQUIVO DESTE 
TRIBUNAL.

PREGÃO ELE-
TRÔNICO 23 R$ 59.825,00 R$ 42.580,00 R$ 17.245,00 28,83%

J N A MORAIS 
TRANSPORTA-

DORA

HOMOLO-
GADO
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5.14 AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 

RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL E DIVULGAÇÃO DA IMAGEM DO TCE CEARÁ

No ano de 2021, a Assessoria de Comunicação Social (Ascom) do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará voltou-se para o desenvolvimento de suas atividades, 
a atuação em conjunto com os demais setores do Tribunal e o fortalecimento de 
parcerias interinstitucionais.

Dentre as principais conquistas da Ascom ao longo do ano estão, a atualização 
da Política de Comunicação Institucional, o lançamento do Plano de Comunicação 
Social 2021, a renovação de acordo de cooperação com as TVs Assembleia, Fortaleza 
e Terra do Sol para veicular o noticiário do TCE Ceará, o Acontece TV, um ano de 
veiculação do Podcast Conexão Cidadão e a realização de acordo de cooperação com 
a Rádio Fortaleza (ligada à Câmara Municipal de Fortaleza) para veicular o Podcast, e 
a inauguração do estúdio do TCE Ceará.

	 A nova Política de Comunicação Institucional do Tribunal de Contas do Ceará 
foi aprovada pelos conselheiros durante o expediente da sessão extraordinária mista 
do Pleno, realizada em agosto (10), por meio da Resolução Administrativa nº 16/2021, 
após apresentação feita pelo presidente do TCE Ceará, conselheiro Valdomiro Távora.

	 Compete à Assessoria de Comunicação divulgar o Plano de Comunicação 
Social do TCE Ceará 2021, publicado como Anexo Único da Resolução nº 16/2021. 
Este documento, que contempla as ações de divulgação, com indicadores e metas 
para atender às necessidades do TCE Ceará, foi editorado e está disponível no site 
institucional.

https://www.tce.ce.gov.br/comunicacao/noticias/4653-aprovada-resolucao-que-
atualiza-politica-de-comunicacao-institucional-do-tce-ceara

	 Em dezembro de 2021, foi inaugurado o estúdio do TCE Ceará. Construído ao 
lado da Assessoria, no 1º andar do Edifício Antônio Coelho, o estúdio tem cenários para 
gravações de entrevistas e do programa Acontece TV. Também possui uma área para 
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registro de fotografias e outra destinada à gravações de áudios, com mesa de som/
corte, onde, entre outros produtos, será feito o Podcast Conexão Cidadão.

	 A primeira entrevista no estúdio foi realizada com o presidente do TCE, 
conselheiro Valdomiro Távora, em 17/12. No mesmo dia, foi a vez do vice-presidente, 
Edilberto Pontes, conversar com a equipe do Acontece TV.

	 O estúdio tem 40 m², possui paredes de duplo isolamento térmico e acústico, 
com isolamento acústico também no teto, piso vinílico antirruído, iluminações 
adequadas, bancada, mesa de apoio para rádio, móvel para guarda de materiais e 
equipamentos. A obra do estúdio foi feita pela Secretaria de Administração, por 
meio da Diretoria de Engenharia e Logística, das Gerências de Obras e Serviços de 
Engenharia e de Manutenção e Conservação. A iniciativa estava contemplada no 
Planejamento Estratégico da Corte, dentro do projeto Comunicação 4.0.

https://www.tce.ce.gov.br/comunicacao/noticias/4792-acoes-realizadas-durante-o-
bienio-sao-destaques-em-programas-especiais-do-acontece-tv

No primeiro trimestre, a Comunicação reforçou a divulgação das ações 
tomadas pela Presidência, referentes ao funcionamento do Tribunal neste período de 
isolamento social rígido estabelecido em todo o Ceará pelo Decreto nº 33.965/2021, do 
Governo do Estado. Ao utilizar as plataformas da Corte de Contas (portal, redes sociais 
e intranet), a Ascom noticiou acerca das normas que estabeleceram o funcionamento 
e a prestação de serviços neste Tribunal, as formas de atendimento da Ouvidoria, o 
regime de teletrabalho, dentre outras informações.

Também no primeiro trimestre, foi feita a entrega do Calendário 2021 TCE Ceará 
ao público interno. O layout foi criado pela Ascom a partir das imagens vencedoras da 
VIII Mostra de

Talentos – Modalidade Fotografia, cujo tema foi “Estátuas do Ceará”.

Ao longo do ano, a Ascom atuou, em trabalho conjunto com outras áreas, a 
transmissão das sessões extraordinárias de julgamento das Câmaras e do Pleno do 
TCE Ceará, realizadas nas modalidades telepresencial ou mista. Além de contribuir 
com a organização das sessões, a Ascom fez a divulgação e a cobertura jornalística 
das sessões, transmitidas ao vivo pelo canal do TCE no YouTube.

Outra divulgação e cobertura jornalística que obteve destaque, foi apreciação 
do Parecer Prévio das Contas do Governador – Exercício 2020, realizada em 31/8. A 
apresentação gráfica utilizada pelo relator do processo das contas do governador, 
conselheiro Rholden Queiroz, foi diagramada pela publicitária Lorena Barbosa, com 
apoio da jornalista Carolina Madeira, ambas da Assessoria de Comunicação Social do 
TCE.

Em votação secreta realizada durante o expediente da Sessão extraordinária do 
Pleno, em 8/12, foram definidos os novos dirigentes do TCE Ceará para o biênio 2022-
2023, com eleição dos conselheiros Valdomiro Távora, para o cargo de Presidente; 
Edilberto Pontes, como Vice-Presidente; Patrícia Saboya, como Corregedora; e 
Ernesto Saboia, para o cargo de Ouvidor. A Ascom foi responsável por divulgar a data 
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da votação e realizar a cobertura do evento.

https://www.tce.ce.gov.br/comunicacao/noticias/4779-eleitos-os-novos-dirigentes-
do-tribunal-de-contas-do-ceara-bienio-2022-2023

 
	 Em atendimento à legislação, o setor se empenhou para editar e divulgar as 
informações referentes ao Relatório de Atividades Anual de 2020 e aos Relatórios 
Trimestrais de 2021. O conteúdo é organizado pela Secretaria de Governança, a quem 
cabe repassar a Ascom todo material compilado para diagramação.

•	 Relatório de Atividades - 4º trimestre de 2020 https://is.gd/z27iDg

•	 Relatório de Atividades – Anual 2020 https://is.gd/lumP6M

•	 Relatório de Atividades – 1º trimestre de 2021

•	 https://www.tce.ce.gov.br/comunicacao/publicacoes/relatorios/
relatorios-de-atividades-2021/send/289-relatorios-de-atividades-2021/3993-
relatorio-de-atividades-1-trimestre-de-2021

•	 Relatório de Atividades – 2º trimestre de 2021

•	 https://www.tce.ce.gov.br/comunicacao/publicacoes/relatorios/
relatorios-de-atividades-2021/send/289-relatorios-de-atividades-2021/4029-
relatorio-de-atividades-2-trimestre-de-2021

•	 Relatório de Atividades – 3º trimestre de 2021

•	 https://www.tce.ce.gov.br/comunicacao/publicacoes/relatorios/
relatorios-de-atividades-2021/send/289-relatorios-de-atividades-2021/4077-
relatorio-de-atividades-3-trimestre-de-2021

A Ascom foi responsável pela diagramação das novas edições da Revista Controle 
– Doutrina e Artigos. Tratam-se dos volumes 24º (edição 2021.1), 25º (edição 2021.2) 
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e 26ª (edição 2022.1), que contam com artigos no formato técnico e científico com 
temas relacionados à administração pública, finanças públicas, direito administrativo, 
direito financeiro e áreas afins. A Revista Controle é uma publicação coordenada pelo 
vice-presidente do TCE Ceará e editor-chefe, conselheiro Edilberto Pontes.

Publicações especiais editadas e diagramadas pela Ascom:

•	 Relatório do Planejamento Estratégico do TCE Ceará – 2021/2026. Importante 
destacar que a logomarca deste ciclo de planejamento também foi desenvolvido 
por esta Assessoria. https://www.tce.ce.gov.br/downloads/ASCOM/Pdfs/
RELATRIO_ESTRATEGICO_CERTO_2.pdf

•	 Manual de Redação e Organização Textual, criado pela Secretaria de Controle 
Externo (14/1), por meio da Assessoria de Qualidade e Inovação. https://
is.gd/9CcaeZ

•	 Relatório TCE na Mídia – Balanço 2020 (11/3), elaborado a partir das informações 
cadastradas no Sistema de Análise de Conteúdo de Mídia (SACM), da Ascom, e 
colhidas nos relatórios obtidos nas ferramentas disponíveis pelas mídias sociais.

•	 “Carta de Serviços ao Cidadão”, cujo conteúdo é de responsabilidade da 
Ouvidoria.

•	 Guia “O que fazer para se proteger contra golpes na internet”, com dicas sobre 
os cuidados a serem tomados pelos usuários da web.

•	 Referencial de Responsabilização da Secretaria de Controle Externo e o 
Referencial de Fases e Documentos da Secex, ambos desenvolvidos pela 
Gerência de Qualidade e Inovação da Secex.

•	 Cartilha “Boas Práticas no Teletrabalho” e a 2ª versão da Metodologia de 
Gerenciamento de Processos de Negócio do TCE Ceará, ambas da Secretaria 
de Governança (SecGov).

Programa Acontece TV

O programa Acontece TV completou, em maio, dois anos de veiculação nas 
emissoras públicas do Estado. Em comemoração, foi realizada uma campanha de 
divulgação, além de matéria especial alusiva ao aniversário.

Em 2021, foram produzidos, editados e veiculados 52 programas institucionais 
do TCE Ceará, o Acontece TV, com matérias entrevistas, serviços e ações, transmitidos 
pelas TVs Assembleia, Fortaleza e Terra do Sol, por meio de convênios firmados entre 
as instituições. Os episódios também estão disponíveis no canal oficial do TCE no 
YouTube. Veja os programas: https://www.youtube.com/user/tceceara
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Na TV Fortaleza, o programa vai ao ar todo sábado, às 19 horas, com reprise 
às terças-feiras, às 17h40, em canal aberto (7.2) e por assinatura (Multiplay 6). Na TV 
Assembleia – canal aberto (7.3) e por assinatura (Net 11 e Multiplay 30), quarta-feira, às 
20h20 e segunda-feira, às 19h15. Já na TV Terra do Sol – canal aberto 42.1, sábado, às 16 
horas e quarta-feira, às 20h.

Conexão Cidadão

No mês de agosto, o “Conexão Cidadão”, podcast oficial do TCE Ceará, completou 
um ano de veiculação. Com o objetivo de divulgar as decisões e atividades desta Corte 
de Contas através de um formato acessível, por áudio, em episódios curtos, entre 10 a 
15 minutos, o conteúdo do “Conexão Cidadão” pode ser escutado no canal do YouTube 
do TCE Ceará, no Spotify e em outras plataformas digitais. Escute os episódios: https://
youtu.be/pCs8JT-A9Io

A partir de dezembro, como resultado do acordo de cooperação formalizado 
entre o Tribunal de Contas e a Câmara Municipal de Fortaleza, o podcast Conexão 
Cidadão passou a ser veiculado na Rádio Fortaleza (FM 90.7). O acordo foi assinado 
pelos presidentes do TCE Ceará, conselheiro Valdomiro Távora, e da Câmara 
Municipal de Fortaleza, vereador Antônio Henrique, em 7/12. Os episódios são exibidos 
semanalmente, todas às sextas, nos horários de 9h30min e 20h, e às segundas-feiras, 
no horário de 20h.

https://www.tce.ce.gov.br/comunicacao/noticias/4778-podcast-do-tce-ceara-sera-
veiculado-na-radio-da-camara-municipal-de-fortaleza
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Campanhas institucionais

•	 “Seja autora da sua vida” foi o tema da campanha do TCE Ceará em homenagem 
ao Dia Internacional da Mulher, desenvolvida pela Ascom;

•	 Programa TCE Solidário: a Ascom criou peças publicitárias e fez a divulgação com 
o objetivo de estimular a solidariedade junto ao público interno – campanhas de 
Páscoa (doações à Obra Lumen e à compra de quentinhas aos moradores de rua 
na região central de Fortaleza), arrecadação de material escolar para o Dia das 
Crianças e do Papai Noel dos Correios.

•	 Entre as ações voltadas ao público interno, a Ascom participou das campanhas 
“Abril Azul e Verde” e “Maio Amarelo e Vermelho”, “Julho Amarelo” e “Setembro 
amarelo”, organizadas pela Secretaria de Administração, alinhadas ao ODS-3, 
de Saúde e Bem-Estar, da Agenda 2030/ONU, que aborda “Assegurar uma vida 
saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades”.

•	 Campanha para Semana Santa teve como mote frases incentivadoras e reflexivas, 
publicadas nas redes sociais do TCE Ceará, da quinta-feira ao Domingo de Páscoa 
(de 1º a 4 de abril).

•	 A data de Corpus Christi também foi lembrada nas mídias sociais do Tribunal.

•	 “Todas as mães dizem, mas agora a gente quer dizer para elas” foi o tema da 
campanha do Dia das Mães, com ações para o público interno e externo.

•	 Campanha para a Doação de Sangue e Cadastro de Medula Óssea, iniciativa da 
Secretaria de Administração, por meio da Assessoria de Saúde, em parceria com o 
Centro de Hematologia e Hemoterapia do Ceará (Hemoce), realizada em junho e 
em novembro.

•	 Campanha de vacinação junto ao público interno

O núcleo de design da Ascom desenvolveu peças interativas para as redes 
sociais, entre elas a criação de figurinhas com temas ligados ao TCE para o WhatsApp, 
telas comemorativas das datas de criações dos municípios cearenses e campanhas 
como: “Conhecendo o Controle”, que conceituam termos técnicos utilizados pelo 
Tribunal, “Tire suas dúvidas sobre”, sobre temas de interesse da sociedade e dos 
gestores, e “Notas Técnicas”, com artes gráficas informativas sobre determinações da 
Corte. A campanha faz parte do projeto estratégico Transparência Ativa, considerado 
prioritário pelo TCE Ceará.

Praia, serra, jardim, pôr do sol, natureza e suas belezas. Essas foram algumas das 
imagens participantes da 10ª edição da Mostra de Talentos – Modalidade Fotografia, do 
TCE Ceará, uma iniciativa da Ascom. Com o tema “TBT – Compartilhando Memórias”, 
a mostra visou resgatar recordações gravadas em celulares e câmeras antes da 
pandemia.
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Comissão Julgadora composta por três fotógrafos profissionais com atuação 
reconhecida no mercado e sem vínculo com o TCE Ceará - Eduardo Soares Queiroz, 
Mauri Melo e Iratuã Freitas - se dispuseram a avaliar as imagens. As melhores imagens 
foram expostas no Espaço Verde, no final de outubro, e também puderam ser vistas 
em um ambiente virtual, por meio de uma exposição 360º disponível por meio do 
link. A premiação das 12 melhores imagens pontuadas foi realizada em 15/12, durante 
a confraternização natalina do TCE Ceará. Esse conjunto de fotos vão compor o 
Calendário 2023 do TCE.

https://tour360.meupasseiovirtual.com/031533/155224/tourvirtual/
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INFORMAÇÃO Nº 04/2022

PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2021

1.	 INTRODUÇÃO

A Controladoria do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, nos termos do 
parágrafo único do art. 9º, da Lei n.º 16.819/2019, combinado com inciso VI, do art. 38, da 
Resolução TCE nº 08/2019, vem por meio do presente relatório CERTIFICAR a gestão 
dos responsáveis por bens e recursos públicos no âmbito do TCE/CE.

A análise da Controladoria sobre a prestação de contas teve como base as 
peças contábeis, a execução orçamentária, o Relatório de Gestão Fiscal, e informações 
extraídas do Sistema de Gestão Governamental por Resultados (S2GPR).

2.	 ANÁLISE DAS PEÇAS CONTÁBEIS

A Lei nº 4.320/64 estabelece que os resultados gerais do exercício serão 
demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço 
Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais e em seus quadros 
auxiliares e, ainda, na Demonstração dos Fluxos de Caixa, nos termos da norma NBC 
TSP 12, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Vale ressaltar que as demonstrações contábeis estão acompanhadas de notas 
explicativas, de acordo com o que estabelece as Normas de Contabilidade Pública, 
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (Estrutura Conceitual e NBC TSP 11 
– Apresentação das Demonstrações Contábeis).

2.1	 Do Balanço Orçamentário

O TCE-CE, por não ser um órgão tipicamente arrecadador, não contabilizou a 
previsão nem a arrecadação de receita orçamentária. Isso se deve ao fato das receitas 
orçamentárias serem arrecadadas e contabilizadas pela Secretaria da Fazenda Estadual 
- SEFAZ na qualidade de órgão arrecadador. Ressalte- se que o recurso repassado ao 
Tribunal de Contas pelo órgão fazendário se dá durante a execução orçamentária de 
acordo com as ordens de pagamento geradas, sendo estes repasses contabilizados 
em Transferências Intragovernamentais, ingressando na conta banco movimento do 
Tribunal. Esta contabilização tem amparo na Portaria STN nº 339/2001. Desta forma, se 
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apurou um déficit orçamentário de R$ 220.815.211,47, o que é justificado mediante o 
valor transferido conforme se evidencia no balanço financeiro, mais precisamente na 
conta TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS/ COM EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA no valor de R$ 220.835.626,71, acrescido do saldo dos restos 
a pagar inscrito em 2021 no valor de R$ 8.686.583,10, totalizando um valor suficiente 
para cobrir o déficit orçamentário apresentado.

Ressalta-se que a Lei Estadual nº 16.320/2017, que instituiu o Sistema Financeiro 
de Conta Única, estabelece que enquanto não utilizados para o fim a que se destinam, 
os recursos constituirão em disponibilidade financeira na conta centralizadora junto à 
instituição bancária detentora do Sistema Financeiro de Conta Única, de titularidade 
da Secretaria da Fazenda do Estado, os quais serão utilizados de acordo com a 
programação financeira e cronograma mensal de desembolso, conforme disciplina o 
art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Desta forma, considera-se que os recursos destinados ao pagamento dos restos 
a pagar inscritos no âmbito do Tribunal de Contas estão depositados na Conta Única 
e serão liberados à medida que forem sendo pagos.

Quanto às despesas orçamentárias, o balanço apresentou os seguintes valores:

(1) Dotação Inicial (autorização na LOA 2021): R$ 210.256.213,00;

(2) Dotação Atualizada (LOA 2021 mais créditos adicionais): R$ 227.505.980,47;

(3) Despesas Empenhadas: R$ 220.815.211.47;

(4) Despesas Liquidadas: R$ 212.477.554,90;

(5) Despesas Pagas: R$ 212.128.628,37;

(6) Saldo da Dotação = (2) – (3): R$ 6.690.769,43.

Com base nestas informações, verifica-se que o Tribunal de Contas ao final do 
2021 executou 97,05% do orçamento autorizado, indicando um nível de execução 
orçamentária muito próximo aos créditos autorizados.

Os créditos adicionais abertos no exercício tiveram respaldo legal conforme 
notas explicativas elaboradas pela Diretoria de Contabilidade e Finanças.

Com base no Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar, no início do 
exercício financeiro de 2021, o saldo remanescente de restos a pagar não processados 
inscritos em exercícios anteriores somava R$ 9.155.439,04. Deste total, foram liquidados 
e pagos R$ 8.283.733,19, cancelados R$ 412.738,58, restando um saldo de R$ 458.967,27. 
O saldo dos restos a pagar processados inscritos em exercícios anteriores somava R$ 
432.935,62. Desse total foram pagos R$ 423.265,15, cancelados R$ 641,72, restando um 
saldo de R$ 9.028,75.
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Diante de tais informações, pode-se certificar que o TCE, ao longo de 2021, 
reduziu em 95,1% o saldo dos restos a pagar que havia sido inscrito em exercícios 
anteriores.

2.2	 Do Balanço Financeiro

No balanço financeiro é possível verificar os valores repassados ao TCE-CE 
pela SEFAZ, a título de transferências financeiras, no montante de R$ 220.835.626,71, 
sendo R$ 212.128.628,37 destinado ao pagamento de despesas orçamentárias e R$ 
8.706.998,34 ao pagamento de restos a pagar.

A despesa empenhada somou R$ 220.815.211,47, com recursos vinculados à 
fonte do tesouro estadual. Em termos nominais, teve-se um incremento de 8,09% na 
despesa se comparada com o exercício de 2020. Porém, como o IPCA de 2021 foi de 
10,06%, em termos reais, houve redução de 1,97% das despesas empenhadas de 2021 
em relação ao exercício de 2020.

Foram inscritos em restos a pagar não processados o valor de R$ 8.337.656,57, 
correspondendo a 3,78% do total empenhado em 2021. Considerando que em 2019 
o percentual foi de 3,5%, e em 2020 foi de 4,1%, pode-se observar que a inscrição em 
restos a pagar permaneceu nos mesmos patamares dos exercícios anteriores.

O TCE-CE consignou de seus pagamentos a servidores (consignações em 
folha) e prestadores de serviço o montante de R$ 58.065.067,76. Esses valores foram 
integralmente repassados a quem de direito dentro do mesmo exercício.

O saldo em espécie, para o exercício seguinte, apresentado no Balanço Financeiro 
foi igual a zero, entretanto, no extrato bancário da conta corrente nº 0445168-6, banco 
Bradesco, consta o valor de R$ 11.152.479,72. Pôde-se constatar que em 03/01/2022, no 
1º dia útil do ano, houve o débito integral desse valor para pagamento da folha salarial 
dos servidores.

Em nota explicativa, a Diretoria de Contabilidade e Finanças justifica que esta 
diferença refere-se ao valor conciliado da folha de pagamento de dezembro de 2021, 
o qual fora compensado no 1º dia útil de janeiro de 2022. Sobre este ponto, renova-
se a recomendação feita no relatório da Controladoria de 2020, no qual se sugere a 
criação de um conta corrente contábil no Sistema S2GPR para receber os registros 
das movimentações financeiras da conta do Bradesco.

2.3	 Do Balanço Patrimonial

O Balanço Patrimonial demonstra a posição dos ativos passivos e patrimônio 
líquido do TCE-CE em 31/12/2021. Na sequência, tem-se o resultado da análise do 
referido demonstrativo:



190

A conta Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros que representa o 
saldo de adiantamento a título de suprimento de fundos sob a responsabilidade do 
suprido possui saldo R$ 0,00 em 2021.

A conta Almoxarifado, que compreende o material destinado ao consumo 
interno do TCE-CE, apresentou um saldo no valor de R$ 361.211,58. O Relatório de 
Estoque por Valor, extraído do Sistema de Gestão de Patrimônio – SGPA, apresentou, 
em 31/12/2021, o valor de R$ 361.211,58 (já deduzido a conta Serviços Gráficos e Editoriais 
no valor de R$ 12.478,29). Assim, verifica-se coerência no saldo do sistema com o 
evidenciado no Balanço Patrimonial.

Em relação à conta Bens Móveis, que compreende os bens que tem existência 
material e que podem ser transportados por movimento próprio ou removidos por 
força alheia sem alteração da substância destinados à atividade do Tribunal, apresentou 
o valor de R$ 19.666.063,48. Este valor reflete a posição patrimonial apresentada no 
Relatório para Conciliação Contábil extraído do SGPA.

Quanto à conta Bens Imóveis, que compreende os bens vinculados ao solo e que 
não podem ser retirados sem destruição ou dano, o balanço patrimonial apresentou o 
valor de R$ 48.189.233,91. Já o Relatório para Conciliação Contábil, extraído do SGPA, 
apresentou o valor de R$ 41.025.511,03. Na análise com base no balancete contábil 
extraído do sistema S2GPR, verifica-se uma diferença de R$ 7.163.722,88. Parte dessa 
diferença pode ser justificada pelo valor de R$ 5.339.629,85 contabilizado na conta 
Obras em Andamento, somado ao valor de R$ 1.314.947,60 contabilizado na conta 
Outros Bens e Serviços a Incorporar. Identifica-se ainda, em relação a esta última conta, 
que este saldo é remanescente de exercícios anteriores. Neste sentido, recomenda-se 
à Gerência de Execução Orçamentária e Contábil que investigue a permanência do 
saldo, de R$ 1.314.947,60, da conta Outros Bens e Serviços a Incorporar e proceda com 
a devida contabilização, tendo em vista que se trata de uma conta transitória.

Ainda sobre esse assunto, percebe-se que o valor de R$ 41.025.511,03 consta 
tanto nos Bens Imóveis do Relatório para Conciliação Contábil do SGPA quanto no 
Balancete Contábil do S2GPR, no título Bens de Uso Especial.

Em relação à conta Bens Intangíveis, predominantemente composto por 
softwares, apresentou um saldo no valor de R$ 11.982.901,75. Entretanto, o Relatório para 
Conciliação Contábil extraído do SGPA, apresentou um saldo no valor de R$ 3.907.713,61. 
Ao analisar o balancete contábil extraído do S2GPR, identificou-se que a diferença 
no valor de R$ 8.075.188,14 refere-se ao registro na conta Softwares a Incorporar, 
cujo saldo, em sua maioria, também é remanescente de exercícios anteriores à 2021. 
Ressalte- se que essa conta também é transitória, devendo ser objeto de análise e 
posterior apropriação ou desincorporação, se for o caso. Com isso, recomenda-se 
à Secretaria de Tecnologia do TCE/CE que analise quais softwares ainda estão em 
utilização no TCE/CE e reportem as conclusões à Secretaria de Administração para 
que hajam os ajustes necessários, tanto contábeis quanto no sistema de Patrimônio.

Também se reafirma a recomendação apresentada no relatório de 2020, no 
sentido de se realizar um levantamento quantitativo e qualitativo para identificação 
e devida contabilização destes ativos, especialmente por se tratar de valor expressivo.
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Quanto às Contas de Compensação, o Balanço Patrimonial apresentou ao final 
de 2021 apenas o saldo de Atos Potenciais Ativos no valor de R$ 60.340,00, o que é 
incompatível com o realizado, pois o TCE não realiza operações desta natureza. O 
referido quadro também não evidenciou o saldo dos contratos vigentes ao final do 
exercício de 2021. Ressalte-se que esse valor foi oriundo de anos anteriores e não do 
exercício objeto desta prestação de contas.

2.4	 Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP

A DVP de 2021 apresentou superávit patrimonial no valor de R$ 5.769.401,06, 
resultante do confronto entre as Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas, 
cujos valores são respectivamente R$ 223.244.472,16 e 217.475.071,10.

Constatou-se que foram realizados os registros das depreciações dos bens móveis 
e imóveis, bem como as amortizações dos bens intangíveis, atendendo às exigências 
contidas na Resolução Administrativa do TCE nº 16/2014, e norma do CFC NBC TSP 
07 (Ativo Imobilizado). Entretanto na DVP consta o montante de R$ 2.621.088,09 para 
Depreciação, enquanto está registrado no SGPA o valor de R$ 3.366.591,97, havendo, 
portanto, uma diferença de R$ 745.503,88 entre os valores depreciados apresentados 
nesta demonstração contábil e no Relatório para Conciliação Contábil extraído do 
SGPA.

Recomenda-se à Gerência de Execução Orçamentária e Contábil que identifique 
os motivos da divergência e proceda com os devidos registros.

2.5	 Demonstração do Fluxo de Caixa – DFC

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) evidencia os fluxos financeiros do 
TCE-CE e a respectiva geração de caixa.

Em 2021 prevaleceu o fluxo de atividades operacionais, o que condiz com a 
realidade, tendo em vista que não seria típico das Cortes de Contas a geração de 
fluxos elevados nas atividades de investimento e financiamento.

O fluxo das atividades de investimento apresentou um valor negativo, 
prevalecendo a aquisição de ativos não circulantes e outros desembolsos relacionados 
a investimentos no período em análise.
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3.	 AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS CONSTANTES NO PPA

As Constituições Federal e Estadual, bem como a Resolução TCE-CE nº 08/2019, 
atribuem ao Sistema de Controle Interno a competência para avaliar o cumprimento 
das metas previstas no plano plurianual e dos programas de trabalho constantes do 
orçamento.

O Programa, segundo a Portaria MPOG nº 42/1999, é o instrumento de organização 
da ação governamental que visa à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual.

O TCE-CE foi contemplado na Lei nº 17.160, de 27 de dezembro de 2019 (PPA 
2020-2023), com o programa finalístico: 255 - Controle Externo da Administração 
Pública Estadual e Municipal. Este programa, de acordo com o PPA é composto por 
3 iniciativas:

•	 255.1.01 - Promoção do Controle Externo no âmbito da Administração 
Pública Estadual.

•	 255.1.02 - Promoção do Controle Externo no âmbito da Administração 
Pública Municipal.

•	 255.1.03 - Promoção do desenvolvimento e da qualificação de servidores, 
jurisdicionados e sociedade.

O quadro abaixo evidencia as metas físicas e os valores realizados em cada uma 
das iniciativas ao longo de 2021.

Tabela 01 – Metas Previstas (PPA) x realizadas pelo TCE – exercício 2021

Iniciativa Entrega Unidade 
de

Medida

Programado
para o Ano

Realizado
JAN-DEZ

% de
Execução

255.1.01 – 
Promoção do 
Controle Externo 
no âmbito da 
Administração	
Pública
Estadual

INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL 
REALIZADA

Número 
absoluto

5.500 6.055 110%
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255.1.02 – 
Promoção do 
Controle Externo 
no âmbito da 
Administração	
Pública
Municipal

INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL 
REALIZADA

Número 
absoluto

6.500 13.032 200%

255.1.03 – 
Promoção do 
desenvolvimento 
e da qualificação 
de servidores, 
jurisdicionados e 
sociedade

PESSOA 
CAPACITADA

Número 
absoluto

16.500 10.894 66%

Fonte: Secretaria de Governança do TCE/CE.

Como se pode observar, o desempenho das metas físicas vinculadas a 
este programa foi satisfatório, à exceção da iniciativa 255.1.03 - Promoção do 
desenvolvimento e da qualificação de servidores, jurisdicionados e sociedade, que 
teve um desempenho bem abaixo do esperado.

Por isso, a controladoria sugere que seja recomendado ao IPC que adote medidas 
para atendimento das metas estabelecidas no PPA vigente, e que o planejamento do 
setor esteja alinhado com o estabelecido no Plano Plurianual.

4.	 ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL

A Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, abrange 
a gestão de todos os órgãos da administração direta e indireta, inclusive os Tribunais 
de Contas. Compete a esta Controladoria, segundo a Resolução TCE nº 08/2019, avaliar 
o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do Tribunal de Contas.

Os resultados da gestão fiscal do TCE foram analisados quadrimestralmente, 
em processos específicos, e pôde-se constatar em todos eles que o Tribunal vem 
cumprindo rigorosamente com os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

A seguir, destacam-se os requisitos da gestão fiscal alcançadas por esta Corte 
de Contas ao longo do exercício de 2021.
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Limite Total da Despesa com Pessoal

De acordo com a Resolução TCE nº 3767/2005, que dispõe sobre os limites 
com despesas de pessoal no âmbito da Assembleia Legislativa, do Tribunal de 
Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios, os limites máximos de 
comprometimento da despesa com pessoal do TCE-CE e do extinto TCM em relação 
à receita corrente líquida - RCL são respectivamente 0,44% e 0,62%.

Considerando que a Emenda Constitucional nº 92 de 20017 estabelece, em seu 
Artigo 8º, parágrafo único, que “o Tribunal de Contas do Estado do Ceará disporá 
da soma dos limites de despesa total de pessoal fixada para ambas as Cortes de 
Contas (...)”, o limite máximo passa a ser de 1,06% em relação à receita corrente líquida. 
Consequentemente, os limites prudenciais e de alerta passam a ser respectivamente 
1,01% e 0,95% da RCL.

Como se pode observar, o TCE em todos os quadrimestres do exercício financeiro 
de 2021 se manteve abaixo dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

Tabela 02 – Receita Corrente Líquida e Percentual da Despesa Com Pessoal do TCE – 
Exercício 2021.

Quadrimestre Receita Corrente Líquida 
(RCL)

Despesa Total com Pessoal 
(DTP)

% da DTP 
sobre a RCL

1º R$ 23.023.588.124,39 R$ 174.728.143,81 0,76

2º R$ 23.946.218.370,95 R$ 181.750.386,02 0,76

3º R$ 25.061.058.356,04 R$ 185.032.945,08 0,74

Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal do TCE/CE.

Em relação aos restos a pagar, a Lei Estadual nº 16.320, de 11 de setembro de 
2017, que trata do Sistema Financeiro de “Conta Única”, em seu art. 2º, § 1º, estabelece 
que enquanto não utilizados para o fim a que se destinam, os recursos constituirão 
disponibilidade financeira na conta centralizadora junto à instituição bancária 
detentora do Sistema Financeiro de Conta Única, e serão utilizados de acordo com a 
programação financeira e cronograma mensal de desembolso, conforme disciplina o 
art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. Diante do exposto, 
pode considerar que ao final de 2021 os restos a pagar foram cobertos por lastro 
financeiro depositado na conta única do Estado.
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5.	 AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA DE CONTROLE INTERNO

Com a edição da Instrução Normativa nº 03/2015, o TCE passou a exigir dos seus 
jurisdicionados o Formulário de Avaliação da Estrutura de Controle Interno.

Esta Controladoria adotou como parâmetro, com as devidas adaptações, o 
mesmo formulário exigido na Resolução, cujos resultados se apresentam a seguir:

1. Ambiente de Controle Situação Atual

1.1. O planejamento estratégico está formalizado 
por meio de objetivos e metas.

Planejamento Estratégico aprovado conforme 
Resolução Administrativa nº 01/2021, para o período 
de 2021/2026.

1.2. Existe(m) código(s) formal(is) de conduta e 
outras políticas que explicitam os referenciais éticos 
da instituição a todos.

Código de Ética do Servidor instituído pela 
Resolução Administrativa nº 01/2016. Código 
de Ética dos Membros instituído pela
Resolução Administrativa nº 08/2013.

1.3. A estrutura  organizacional atualizada está 
formalmente estabelecida.

A estrutura organizacional do TCE está definida na 
Resolução Administrativa nº 08/2019, atualizada 
pelas Resoluções Administrativas nº 01/2020,
13/2021 e 01/2022.

1.4. As delegações de autoridade e competência 
são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades.

A estrutura organizacional do TCE está definida na 
Resolução Administrativa nº 08/2019, atualizada 
pelas Resoluções Administrativas nº 01/2020, 
13/2021 e 01/2022, que estabelecem a possibilidade
de delegação de competências.

1.5. Os deveres e responsabilidades essenciais 
são divididos ou segregados entre diferentes 
pessoas para reduzir o risco de ocorrerem 
erros, desperdícios ou fraudes.

A estrutura organizacional do TCE está definida na 
Resolução Administrativa nº 08/2019, atualizada 
pelas Resoluções Administrativas nº 01/2020, 
13/2021 e 01/2022.
Ademais, o TCE/CE adota a segregação de funções
com objetivo de haver mais controle no desempenho 
de suas atividades.

1.6. A alta direção monitora a implementação das 
recomendações e determinações da auditoria 
interna, dos controles interno e externo.

A alta administração encaminha para os gestores 
responsáveis os resultados e recomendações 
contidas nos relatórios de auditoria interna para 
adoção de providências cabíveis. Há processos 
específicos de monitoramento para verificar se 
as
recomendações foram implementadas.
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1.7. Existe programa de educação continuada 
efetivamente executado com ações de capacitação 
orientadas para melhorar o desempenho dos 
servidores.

O Instituto Escola Superior de Contas e Gestão 
Pública Ministro Plácido Castelo elabora anualmente 
o Plano de Ações Educacionais no qual são 
contemplados cursos de capacitações para o quadro
de servidores do Tribunal de Contas.

1.8. Durante o processo de contratação de 
colaboradores e preenchimentos de cargos 
comissionados existem regras e controles para
evitar privilégios.

Não há dispositivo formal publicado pelo TCE/CE 
estabelecendo regras para essas contratações.

1.9. Os resultados das avaliações de desempenho 
são considerados para tomada de decisão por parte 
das chefias e são comunicados ao servidor 
mediante feedback.

A chefia elabora a avaliação de desempenho via 
formulário próprio e dá ciência ao servidor que 
também assina o formulário.
As deficiências identificadas são encaminhadas 
a Administração que poderá adotar ações para 
mitigá-
las.

2. Avaliação de Risco Situação Atual

2.1. É prática da unidade o diagnóstico dos 
riscos (de origem interna ou externa) envolvidos 
nos seus processos estratégicos, bem como a 
identificação da probabilidade de ocorrência 
e impacto desses riscos, sua classificação e a 
consequente resposta
ao risco.

Há Projeto Estratégico “Aprimoramento da 
Gestão de Riscos” em andamento. Esse projeto 
contempla a Instituição do Manual de Gestão 
de Riscos, cujo objetivo é desenvolvimento e 
implementação de um plano de gestão de riscos no 
âmbito do TCE-CE. A
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minuta do manual foi entregue e está sendo 
apreciada pela alta administração.

2.2. Durante o processo de tomada de decisão
gerencial, é considerado o diagnóstico de riscos, já 
comentado no item 2.1 desse questionário.

Esta prática só poderá ser adotada após a
aprovação do Manual de Gestão de Riscos citado no 
item anterior.

2.3. Existe histórico, nos últimos 5 anos, de fraudes 
e perdas decorrentes de fragilidades nos processos
internos da unidade.

Sim. Ocorreu uma caso que foi amplamente 
apurado por servidores designados para 
desempenharem
essa atividade.

2.4. Na ocorrência de indícios de fraudes e desvios, 
é prática da unidade instaurar sindicância para 
apurar responsabilidades e exigir eventuais 
ressarcimentos.

O TCE/CE possui Comissão de PAD, Sindicância, 
além da Corregedoria que podem responsabilizar os 
servidores que deram causa a eventuais prejuízos 
ao erário, na gestão de bens ou recursos do
TCE/CE.

3. Procedimentos de Controle Situação Atual

3.1. As políticas e ações de natureza preventiva ou 
de detecção, para diminuir os riscos e alcançar 
os objetivos da unidade estão formalizadas (normas 
e manuais) e são amplamente disseminadas nos 
diversos níveis da organização.

O Tribunal de Contas implementou uma relação de 
manuais de procedimentos internos com vistas 
a diminuir os riscos e alcançar os objetivos 
relacionados aos processos internos. Os referidos 
manuais de controles internos abrangem:

•	 Manual do Relatório de Gestão Fiscal;
•	 Manual do Suprimento de Fundos;
•	 Manual do Usuário - Gerenciamento de 

Passagens Aéreas e Diárias;
•	 Manual do Gestor de Contratos;
•	 Manual de Rotinas da Área de Aquisições e 

Contratos;
•	 Manual da Nova Gestão de Estagiários;
•	 Manual de Rotinas de Gestão de Pessoas;
•	 Manual do Servidor;
•	 Manual de Rotinas da Gerência de Material e 

Patrimônio;
•	 Manual do Usuário – Sistema de Gestão de 

Patrimônio e Almoxarifado - SGPA.
Ressate-se que a Controladoria realiza 
monitoramentos periódicos para avaliar se os 
manuais aprovados estão sendo seguidos pela
TCE/CE.
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3.2. Há política de segurança de informação 
formalmente definida.

O TCE dispõe de dois regramentos tratando sobre 
a segurança da informação. A Resolução 
Administrativa nº 06/2012 aprovou o Manual 
de Procedimento do CGSI (Comitê Gestor de 
Segurança da Informação).
A Resolução Administrativo nº 19/2016 insituiu o
ComitÊ Gestor de Acesso, Segurança e Tratamento 
da Informação.

3.3. Os ativos, recursos e registros vulneráveis são 
protegidos e salvaguardados por acesso restrito 
e controles físicos.

O TCE-CE para melhorar o controle de seus ativos 
vem aprimorando medidas para salvaguardá-los. A 
Controladoria monitora os controles do setor em
Auditorias e Monitoramentos.

3.4. É realizado periodicamente inventário de bens 
e valores de responsabilidade da entidade, 
observando inclusive a sua adequada mensuração
nos registros contábeis.

Em 2021 o inventário foi concluído e formalizado 
através do Processo nº 00097/2022-3.

3.5. Existe plano de atividades de auditorias 
internas periódico, aprovado pela alta direção e 
efetivamente executado.

Anualmente, a Controladoria elabora e submete ao 
Presidente do Tribunal o Plano de Auditoria e 
Atividades da Controladoria. A execução do referido 
Plano é destacada no Relatório de Atividades do 
TCE-CE enviado à Assembleia Legislativa todos
os trimestres.

4. Informação e Comunicação Situação Atual

4.1. As informações consideradas relevantes para 
o Órgão são devidamente identificadas, 
documentadas, armazenadas.

No que se refere aos trabalhos de auditoria e 
monitoramento realizadas pela Controladoria, os 
resultados dos trabalhos são enviados à Presidência 
do TCE na forma de relatório, contendo, sempre 
que necessário, recomendações a serem 
implementadas. Além disso, há o controle dessas 
recomendações que são monitoradas
periodicamente.

4.2 O fluxo das informações e das comunicações 
está devidamente documentado, atende aos 
objetivos do órgão de forma tempestiva, e perpassa 
todos os níveis hierárquicos.

O TCE ao longo dos últimos anos implementou 
diversos manuais e fluxos de atividades 
administrativas. Dentre estes destacam-se os 
mapeamentos:
•	 Elaboração do Planejamento Anual de 
Aquisições;
•	 Aquisição de Materiais e Serviços por 
Licitação;
•	 Aquisição de Materiais e Serviços por 
Contratação Direta (Inexigibilidade de Licitação);
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•	 Aquisição de Materiais e Serviços por 
Contração Direta (inciso I do art. 24 da Lei 
8.666/93);

•	 Aquisição de Materiais e Serviços por 
Contração Direta (inciso II do art. 24 da Lei 
8.666/93);

•	 Elaboração do Contrato;

•	 Elaboração de Ata de Registro de Preço;

•	 Elaboração de Aditivos;

•	 Ordem de Pagamento de Contratos com 
Despesas Não Continuadas;

•	 Ordem de Pagamento de Contratação Direta;

•	 Emissão de Nota de Empenho por Estimativa;

•	 Ordem de Pagamento de Despesas Continuadas;

•	 Ordem de Pagamento de Ata de Registro de 
Preço Material;

•	 Adesão pelo TCE à Ata de Registro de Preço;

•	 Adesão por Terceiros à Ata de Registro de 
Preço; Fluxos do Relatório de Gestão Fiscal. 
Manuais editados:

•	 Manual do Gestor do Contrato;

•	 Manual de suprimento de fundos;

•	 Manual do Usuário - Gerenciamento de 
Passagens e Diárias.

Observa-se que vários fluxos e manuais foram 
devidamente documentados. Contudo, recomenda- 
se a adoção desta prática a todas as áreas do 
Tribunal, sempre observando os Princípios da

Eficiência e Economicidade.

5. Monitoramento Situação Atual

5.1.	 A	 estrutura	 de	 controle	 interno	
do órgão/entidade é periodicamente monitorada, 
para
avaliar sua validade e qualidade ao longo do 
tempo.

No ano de 2021 a Controladoria realizou 07 
atividades de monitoramento e 05 Auditorias 
com
este objetivo.
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5.2. Quando necessário, os gestores determinam 
ações corretivas com vistas ao aperfeiçoamento da 
estrutura de controle interno do Órgão.

A cada Auditoria executada, quando cabível, são 
feitas recomendações e adoção de plano de ação 
com vistas a melhorar os pontos de controle interno. 
A alta administração informa aos responsáveis para 
que adotem providências, quando cabíveis, que são
monitoradas pela Controladoria.

5.3. Existem padrões para medir periodicamente o
desempenho da organização em relação a todos 
os seus objetivos e metas.

Em relação ao acompanhamento dos projetos e
objetivos	 contemplados	 no	
Planejamento Estratégico, quadrimestralmente a 
Secretaria de

Governança realiza o devido monitoramento com 
participação do Comitê Estratégico. Além disso, o 
TCE-CE é avaliado externamente pela ATRICON 
(Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 
do Brasil) com o MMD-TC (Marco de Medição de 
desempenho dos Tribunais de Contas). Tal indicador 
apresenta um diagnóstico de todas as áreas dos 
Tribunais de Contas e apontam onde está havendo
evolução ou retrocesso.

5.4. Quando necessário, os gestores 
determinam ações corretivas com vistas ao 
alcance de metas.

Nas reuniões do Comitê Estratégicos os gestores
justificam as metas não alcançadas e propõem 
ações corretivas.

6.	 CONCLUSÃO

6.1.  CERTIFICO que os indicadores da gestão fiscal e da execução orçamentária 
do TCE-CE atendem às disposições da Lei Complementar nº 101/2000 e as demais 
normas orçamentárias.

6.2.  CERTIFICO ainda que as demonstrações contábeis representam a execução 
orçamentária, financeira ao final de 2021. No que se refere a posição patrimonial relativa 
aos bens intangíveis é necessário que se atente para a recomendação 7.2 contida 
neste Certificado. Destaque-se que já existe tramitando neste Tribunal o Processo nº 
19326/2020-7, com objetivo de realizar o inventário de bens intangíveis.

6.3.  Na presente prestação de contas não haverá recomendações para alterações 
no S2GPR, uma vez que esse sistema será substituído pelo SIAFI.
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7.	 RECOMENDAÇÕES

Com base nos pontos apontados neste documento, a Controladoria 
recomenda:

7.1. À Gerência de Execução Orçamentária e Contábil que investigue a 
permanência do saldo, de R$ 1.314.947,60, da conta Outros Bens e Serviços a Incorporar, 
e proceda com a devida regularização do seu saldo, caso necessário.

7.2. À Secretaria de Tecnologia da Informação que realize levantamento 
quantitativo e qualitativo de todos os softwares pertencentes ao TCE para registro no 
Sistema de Gestão da Patrimônio e Almoxarifado – SGPA.

7.3. À Gerência de Execução Orçamentária e Contábil juntamente com a 
Gerência de Material e Patrimônio avaliem a diferença de R$ 745.503,88 entre os 
valores depreciados apresentados na Demonstração das Variações Patrimoniais de 
2021 e no Relatório para Conciliação Contábil extraído do SGPA.

7.4. Ao Instituto Escola Superior de Contas e Gestão Pública Ministro Plácido 
Castelo (IPC) que adote medidas, no exercício de 2022, com objetivo de atingir a 
meta de pessoas capacitadas, nos termos definidos na iniciativa “Promoção do 
desenvolvimento e qualificação de servidores, jurisdicionados e sociedade” do 
programa “Controle Externo da Administração Pública Estadual”, do PPA 2020-2023”.

8.	 SUGESTÕES DE ENCAMINHAMENTO

8.1. Que seja dado conhecimento deste Certificado à Secretaria de Administração, 
à Gerência de Contabilidade e Finanças, à Gerência de Material, à Secretaria de 
Tecnologia da Informação e ao IPC para que adotem as medidas que lhe forem 
cabíveis.

8.2. Que seja adotado um plano de ação com participação dos gestores das áreas 
envolvidas para a implementação das recomendações constante neste Certificado 
com cópia para esta Controladoria para o devido monitoramento.

Controladoria do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
Fortaleza, 23 de março de 2022.
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77
PRONUNCIAMENTO
DO PRESIDENTE
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PRONUNCIAMENTO DO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

Em respeito ao artigo 9º, parágrafo único, da Lei Estadual nº. 12.509/95, ao artigo 
76, § 4º, da Constituição do Estado do Ceará de 1989 e ao artigo 70 c/c 75 da Constituição 
Federal de 1988, encaminho a Prestação de Contas deste Tribunal, alusiva ao exercício 
de 2021, à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Atesto que tomei ciência do inteiro teor da Informação nº 04/2022, de 23 de 
março de 2022, elaborada pela Controladoria deste TCE, e adotaremos as providências 
sugeridas no documento.

Tribunal de Contas Estado do Ceará. Fortaleza, 28 de março de 2022.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará



204


